
PREFEITURA MUNICIPAl DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E PATRIMÓNIO 

CAPA DE PROCESSO DE COMPRA DIRETA 

CI nº Q) g /r#JJ.-G Data de recebimento ..Jo ;0:1 jp;:}),;J;; 

Nº..t8 ·..d.4Sió2(ó ANO: SéiVlJJ&.s 
INÍCIO: &6 I O..i I Wp@ TÉRMINO: _ __, __ ..) __ _ 

. COMPRA DIRETA Nº 0 :30/ :lOf)h 

CONTRATO D NÃO 

iJQ SIM 

TIPO DE MATERIAl 

Ma!. 9.10381·3 
t\Ç~n:tc cie Contmt,::;_ção 

O coNsuMo 

D PERMANENTE 

[X] sERVIços 

D OBRAS E INST. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS:·----------------------------

OBSERVAÇÕES: ______________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Início:__/__/ __ Término:__/__/ __ 



18115/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES 

www.pmvc.ba.gov.br 

CI. W. 009/2026-COORD. ADM/SEMDES. 

Vitória da Conquista (BA); 26/0112026 

_)..~ CJAP 
Da: Coordenação Administrativa/SEMDES 
Para: SEMGI 
Att: Sr. Romar Souza Barros 
MD: Secretário Municipal de Gestão e Inovação/ SEMGI 

Prezado Senhor Secretário, 

l 
Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 23.169, de 1 de abril de 2024 e suas atualizações 

posteriores, solicitamos de Vossa Senhoria a contratação por meio de Dispensa de Licitação, com 

fundamento no art. 75, II C/C art. 70, III da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 5° do decreto Municipal 

retro mencionado, nos termos que segue: 

OBJETO 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação de pessoa jurídica com a 
aptidão para Prestação de Serviço especializado e continuado de Serviço 
de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado 
de internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra 
Óptica na velocidade de 300Mbps de download e pelo menos 100Mpbs 
de upload, com autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip 
público fixo, com fornecimento de roteador para autenticação 
(RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real 
mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2%; 
Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; Central de atendimento 24 
horas por dia, 365 dias por ano, através de um número fixo; Em caso de 
defeito, o início do atendimento será de no máximo 6 horas; Possuir 
protocolo de gerenciamento SNMP; Todos os roteadores deverão ter 
capacidade para suportar o tráfego com banda completamente ocupada, 
sem exceder a 80% de utilização de CPU e memória; Responder por 
todas as normas definidas pela Agência Nacional de telecomunicações 
ANATEL; para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista - BA., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, nos 
termos da tabela abaixo. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, órgão 
integrante da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, é responsável pela formulação, coordenação e execução de 
políticas públicas voltadas à garantia dos direitos fundamentais previstos 

o.l.-
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na Constituição Federal de 1988, tendo como eixo estruturante a 
promoção do desenvolvimento humano e da proteção social. 
No âmbito de suas atribuições, destaca-se a gestão da Política de 
Assistência Social, exercendo a SEMDES o comando único do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS no município. Esse sistema é 
operacionalizado por meio de uma rede descentralizada de unidades, 
programas, serviços, benefícios e projetos socioassistenciais, cuja 
finalidade é assegurar proteção social a indivíduos, famílias e grupos em 
situação de vulnerabilidade e risco social. 
A Assistência Social encontra respaldo constitucional nos arts. 203 e 204 
da Constituição Federal e regulamentação pela Lei Orgânica da 
Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742/1993), que estabelece, entre 
seus objetivos, a garantia da vida, a redução de danos e a prevenção de 
riscos sociais. Ademais, tal política pública foi reconhecida como serviço 
público essencial, nos termos do art. 3°, inciso II, do Decreto Federal no 
10.282, de 20 de março de 2020, reforçando seu caráter estratégico para 
a manutenção da proteção social e do atendimento continuado à 
população. 
Para o pleno funcionamento da rede socioassistencial e a adequada 
execução das ações desenvolvidas pela SEMDES, é imprescindível que 
seus equipamentos públicos disponham de infraestrutura tecnológica 
compatível com as exigências operacionais atuais. As atividades 
desempenhadas pelas unidades vinculadas à Secretaria dependem, de 
forma direta e contínua, do acesso à Internet banda larga estável e de 
qualidade, especialmente para alimentação e atualização de sistemas 
oficiais, integração com bases de dados governamentais e comunicação 
com órgãos da Administração Pública e do Sistema de Justiça. 
Nesse contexto, equipamentos como o Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CIDCA, o Centro Integrado de Direitos 
Humanos - CIDH, os Conselhos Tutelares, a Unidade de Acolhimento 
para Mulheres, entre outros, demandam conectividade permanente para 
registro de atendimentos, envio de informações obrigatórias a sistemas 
nacionais - a exemplo do SIPIA -, emissão de relatórios, 
acompanhamento de casos e cumprimento de prazos legais. A ausência 
ou instabilidade do serviço de Internet compromete diretamente a 
continuidade dos serviços socioassistenciais, prejudica o fluxo de 
informações e impacta negativamente a qualidade do atendimento 
prestado à população. 
Dessa forma, a contratação de serviço de comunicação multimídia em 
banda larga, por meio de link compartilhado de Internet via cabo ou fibra 
óptica, mostra-se medida indispensável para assegurar eficiência 
administrativa, celeridade nos processos, confiabilidade na transmissão 
de dados e adequada integração dos sistemas utilizados pela SEMDES. 
Trata-se de serviço essencial ao funcionamento dos equipamentos 
públicos e ao cumprimento das atribuições institucionais da Secretaria. 

O, 
~,. 

é'fA)J 
Luc a França 

Mal 01-04926-8 
Equipe de Apoio 
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CONDIÇÕES E 
PRAZO DE 
ENTREGA 

CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 

Considerando o valor estimado da contratação, que perfaz o montante de 
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), a contratação enquadra-se na 
hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021, observados os princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência e interesse público. 
Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade de 
contratação do serviço de Internet banda larga para atendimento das 
unidades da SEMDES, como condição indispensável para a 
continuidade, qualidade e efetividade das ações da Política de 
Assistência Social no município de Vitória da Conquista. 
Por todas as razões aqui elencadas, justificamos este processo de 
Dispensa de Licitação para a Contratação da Empresa HE-NET 
TELECOMUNICAÇÕES L TDA. 
Confonne item 4.3 do Tenno de Referência 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3 O (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

PROJETO ATIVIDADE: 2801 í''> ~"\ 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 <2.,o ~"))_;_"'- ex 
SUBELEMENTO: 9999 
FONTE DE RECURS0:500 

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil, reais) 

Na oportunidade, informo que o preço contratado se encontra dentro do praticado no mercado conforme 
Pesquisa de Preço realizada pelo servidor (a): João da Paz de Souza Vieira, matrícula n° 30916-3 e 
constante do Mapa Comparativo abaixo. 

EMPRESA CNPJ 
VALOR OFERTADO (EM 

R$) 
HE-NET R$ 28.000,00 (vinte e oito 

TELECOMUNICAÇÕES 07.146.090/0001-72 
LTDA 

mil reais.) 

QUALITY SOLUCÕES EM 17.173.479/0001-60 
R$ 30.000,00 (trinta mil 

TI reais.) 
GIGA TECNOLOGIA EM R$ 30.000,00 (trinta mil 

REDES E INTERNET 28.239.395/0001-07 
EIRELI 

reais.) 
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Sem mais para o momento e disponível para qualquer esclarecimento, agradecemos e aguardamos sua 
autorização para prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, ~ 

João da Paz de So~ 
Assistente Administrativo/SEMDES 

Ma(\\\ no 30916-3 

Dulcinéi~ho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matrícula n° 14.272-2 

Milena ~Machado 
Coordenadora Administrativa!SEMDES 

Matrícula: 30.560-9 

Ç) ~-
Michael Fari~~~car Lima 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 24.545-3 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18115/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, 11 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, no Decreto Federal n° 11.871/2023 e no Decreto Municipal n° 23.169, de 18 de abril de 
2024, que regulamenta no âmbito do Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de 
pequeno valor. 

2. DO OBJETO 

Item 

1 

2 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação de pessoa jurídica com a aptidão para Prestação de Serviço 
especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link 
compartilhado de internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica 
na velocidade de 300M~ R~ ~e do'rnload e pelo menos 1 OOMpbs de upload, com autenticação 
via protocolo PPPo§ col')l::el')trega de ip público fixo, com fornecimento de roteador para 
autenticação (RoutEirJ3o~.rd.J§()(?~3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 
99,5% (SLA);Taxade perda depacotel:)rnenorou igual a 2%; Termo de Autorização para a 
prestação de Serviço Comu~icaçãq Multimídia (SeM) outorgado pela ANATEL; Central de 
atendimento ?4 horas por di~: 365 di~sporano, através de um número fixo; Em caso de 
dE!fEiil?.• o início do atendimento será de no máximo 6 horas; Possuir protocolo de 
gerepqiameptq rblfv1f::Jodos os roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego 
c?m;pa,nda.cornpletamente ocupada, sem exceder a 80% de utilização de CPU e memória; 
REil:lP?nder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de telecomunicações 
Jl.~ATEL; para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, nos 
termos da tabela abaixo. 

Especificação Tipo UNID 
Qtde/ Valor 

Valor Total 
Meses Unit. 

Secretaria Municipal de 
Internet banda R$ 

Desenvolvimento Social- Av. 
larga 300/100 

Mbps 10 
112,00 

R$1.120,00 
Juracy Magalhães, 182 - Jurema 
Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - Rua Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
Sifredo Pedra! Sampaio, larga 300/1 00 112,00 
790,Candeias. 
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CREAS Central - AV. Bartolomeu Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$1.120,00 

de Gusmão, 700,Centro larga 300/1 00 112,00 

Centro POP Adulto - Rua Augusto 
Seixas S/N, Recreio (Próximo a Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$ 1.120,00 
biblioteca Municipal José de Sá larga 300/1 00 112,00 
Nunes 

CRAS I Bruno Bacelar - Avenida Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$1.120,00 

Acre, 453, lbirapuera larga 300/1 00 112,00 

CRAS IV Jardim Valeria - Av. Dr. Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$1.120,00 

Jadiel Matos, 41 - Jatobá larga 300/1 00 112,00 

CRAS VI Nova Cidade - Rua Bela Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$ 1.120,00 

Vista, 06 ,Panorama larga 300/1 00 112,00 
CRAS VI Praça CEU - Rua Joana Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
Angélica S/n, Flamengo larga 300/1 00 112,00 

CRAS Vila América - Ay,<(3il!l~il~§l 
Internet banda 

Mbps 
R$ 

R$1.120,00 Alves, 2-20, Pç. da lndependênci<:~, 
larga 300/100 

10 
112,00 

Boa Vista · ..... ..· .·· ·. ·.· 

Conselho Tutelár Oeste - Avenida Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$1.120,00 

ltabuna, 21 09, Bairro Brasil . l<:~rga 300/100 112,00 

Lot!l~.rf1~nto C~i~u. Rua A, Quadra ! •.•.•...... ···· •...... ····•·· .•. ~· Internet banda. 
Mbps 

R$ 
B; lqtT.!>Q5 e p6,B§lirr;9 ~oa Vista, larga 300/1 00 

10 
112,00 

R$1.120,00 
Vitóriaga Conquista/BA ... •. 
Conselho Tutelar Zona 03- Av. 

Internet banda R$ 
Jul'§!t{ Magalhães, s/n, bairro Mbps 10 R$1.120,00 

larga 300/1 00 112,00 
Felicia, Vitória da Conquista - BA. 
Coordenação Orçamentária 
Contábil e Financeira - Rua Internet banda 

Mbps 
R$ 

R$1.120,00 
Sebastião Rodriguês de Castro, larga 300/100 

10 
112,00 

335 - terreo, bairro Jurema. 
CRAS 7 - NOSSA SENHORA 
APARECIDA - Rua Santa Cecília, Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$ 1.120,00 
136, Nossa Senhora Aparecida - larga 300/1 00 112,00 
Vitória da Conquista. 
CRAS 8 MIRO CAIRO - Avenida 

Internet banda R$ 
11, n° 39, Loteamento Senhorinha Mbps 10 R$1.120,00 

larga 300/100 112,00 
Cairo, bairro Zabelê. 
ACOLHENDO E CUIDANDO- Rua 

Internet banda R$ 
Vasco da Gama, 44, Alto Maron - Mbps 10 R$ 1.120,00 
Vitóra da Conquista - Ba. 

larga 300/1 00 112,00 

~· r-~ /) 

~ ~~ 06 6 '/. 
Lucia 

!A 
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17 
CONQUISTA CRIANÇA- R. Des. Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
Mármore Neto, 405 - Bateias, larga 300/100 112,00 
Vitória da Conquista 
SCFV- CRAS VILA AMERICA- R 

· Internet banda R$ 
18 Graciliano Ramos, s/n - Vila Mbps 10 R$1.120,00 

América, Vitória da conquista - Ba. 
larga 300/1 00 112,00 

SCFV - CRAS VILA AME RICA 
19 (URBIS 6)- Avenida Projetada, s/n, 

Internet banda 
Mbps 10 

R$ 
R$1.120,00 

URBISVI 
larga 300/1 00 112,00 

I NTERNETBANDALARGA300/1 00 
-CRAS7-

Internet banda R$ 
20 NOSSASENHORAAPARECIDA- Mbps 10 R$1.120,00 

RuaSantaCecília, 136, NossaSenho 
larga 300/1 00 112,00 

raAparecida-Vitóriada Conquista. 

INTERNETBANDALARGA300/.100 

21 
-CRASSMI ROCAIRQcAyenidà11, lr'lternet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 no 39, Loteamento ·•.· Senhorinha larga 300/1 00 112,00 
Cairo, bairro Zabelê. . . . ·. . ·.· .. 
INTERNETB,d.NDALARGA300I1.00 

Internet banda R$ 
22 -Ru.~Y:;~~coda9a,rna,44,AitoMaron-

lárg~ 3QQ110Q IMbps 10 
112,00 

R$ 1.120,00 
Vitóri<tda Conquista · .· ... ··.··· .· .• I• 
INTERNETBANDALARGA300/1 00 
-

23 
Cg&rl\fooEcoNvlv~NciAcoN Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
QL.JfSTÂCRIANÇA- larga 300/1 00 112,00 
R.Des.MármoreNeto,405-
Bateias,VitóriadaConquista 
INTERNETBANDALARGA300/1 00 

24 
-SCFV-CRASVILAAMÉRICA- Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
R.Graciliano Ramos, s/n - Vila larga 300/100 112,00 
América, Vitória da conquista 
I NTERNETBANDALARGA300/1 00 

25 
-SCFV- Internet banda 

Mbps 10 
R$ 

R$1.120,00 
CRASVILAAMÉRICA(URBIS 6) - larga 300/1 00 112,00 
Avenida Projetada, s/n, URBIS VI 

Valor Total R$ 28.000,00 

~A JUSTIFICATIVA ~A CONTRAT. AÇÃO 

~'~ ~ 7 
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3.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, órgão vinculado à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, possui em seu espectro de gestão um conjunto de políticas públicas 
que visam primordialmente a garantia dos direitos fundamentais inseridos na Constituição Federal de 
1988, tendo como diretriz estruturante a efetivação do direito ao desenvolvimento humano. Nessa 
arquitetura de governança, a política social mais destacável na responsabilidade de gestão da 
SEMDES. é a Política de Assistência Social. Assim, ela exerce o comando do Sistema Onico de 
Assistência Social - SUAS no município, o qual é composto por diversas Unidades de Atendimento e 
tem a missão de garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à 
comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e 
projetos. 
A Assistência Social está legalmente prevista nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, que 
reforçam a responsabilidade desta política pública em garantir proteção social a quem necessitar. No 
plano infraconstitucional, emerge a Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993), a qual destaca como um dos objetivos da Assistência Social a proteção social, 
que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos. 
Mais recentemente a Assistência Social foi legalmente reconhecida como serviço público essencial à 
população em estado de vulnerabilidade, nos termos do inciso 11, do art. 3°, do Decreto Federal n° 
10.282, de 20 de março de 2020. Esse marco legal delimitou a essencialidade das ofertas 
socioassistenciais para a vida da comunidade, reconhecendo que no âmbito do sistema de proteção 
social brasileiro esta política pública tem um papel estratégico e de destaque. 
É importante pontuar esse pequeno esboço sobre a Política de Assistência Social para que 
entendamos, de forma clara e objetiva, a importante função e responsabilidade do poder público, no 
que tange ao atendimento da população por meio dos serviços aqui instalados no município de Vitória 
da Conquista. 
Neste sentido e considerando a necessidade de atender e desenvolver ações nos diversos serviços 
da Política de Assistência Social e do Sistema Onico de Assistência Social -SUAS faz-se necessário 
munir ds equipamentos de forma satisfatória para que as ações sociais sejam completamente 
efetivadas. E isso se dá a partir de setores bem aparelhados para todas as ações até então planejadas 
para o município. Ainda nesta linha, observou-se a necessidade de reestruturar a rede lógica, trazendo 
modernização, rapidez e eficiência aos setores que compõe a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, a exemplo do Centro Integrado dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CIDCA, Centro Integrado de Direitos Humanos - CIDH, Conselho Tutelar Leste, 
Unidade de Abrigamento para Mulheres, e outros equipamentos que compõem a SEMDES. Esta 
reestruturação parte da necessidade também de substituir redes ultrapassadas que dificultam a 
transmissão de dados e que impossibilitam os setores tanto na atualização de dados como na 
alimentação diária de informações em sistemas interligados tanto com aqueles de uso da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, quanto aos de Justiça, como é o caso dos Conselhos Tutelares. 
Entendemos que para uma melhor sistematização, bem como a agilidade em resoluções de processos 
também se dá pela celeridade contida em tecnologias atualizadas. Por este motivo, buscamos, junto 
ao Centro de Tecnologia da Informação - CTI, análise de qual procedimento necessário a ser 

o wbdo ~;::;;;;o&;•o A P'~~o ""'lo: ~o:m;oh•d•' re:;ão do. OOo: 
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e dos quantitativos necessários para a completa reestruturação de rede dos equipamentos para a 
instalação efetiva de uma rede lógica bem estruturada. Esta relação fora encaminhada para processo 
licitatório, sob n° 35006/2022. Todavia, o referido processo fora consagrado em muitos lotes 
fracassado e em outros desertos, o que impediu de contratarmos os materiais e solucionar o problema 
recorrente na rede dos equipamentos. Como foi necessário repetirmos o processo licitatório supra 
mencionado e, dado o tempo médio dispensado por processos com esta finalidade e modalidade, 
restou-nos a opção em contratar o serviço por meio de Dispensa de licitação para atendermos de 
pronto os equipamentos que diariamente sofrem com quedas de sinal de rede, impedindo alimentar os 
sistemas de informações, como é o caso dos Conselhos Tutelares, que tem demandas diárias para 
informar o SI PIA, e, na falta de Internet, não conseguem atualizar os dados junto ao portal. 
Portanto, para prestar um serviço de qualidade e eficiência á toda a população conquistense, se faz 
necessário a contratação de link compartilhado de Internet, para acesso à Internet Banda Larga por 
meio de Cabo/Fibra Óptica, para, assim, atender os diversos equipamentos. 
Tendo em vista o valor da presente contratação, conforme tabela acima, chegando ao importe de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil, reais), utiliza-se a modalidade de dispensa de licitação, conforme art. 75, 
11, da Lei no 14.133/2021. 
Por todas as razões aqui el13nC:adé]s, ju~tificamos este processo de Dispensa de Licitação para a 
Contratação da empresa(31G.AJeçnologia em Redes e Internet EIRELI. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, órgão vinculado à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, possui em seu espectro de gestão um conjunto de políticas 
públicasque visam primordialmente a garantia dos direitos fundamentais inseridos na Constituição 
Federal de 1988, tendo como diretriz estruturante a efetivação do direito ao desenvolvimento 
humano. Nessa arquitetura de governança, a política social mais destacável na responsabilidade 
de gestão da SEMDES é a Política de Assistência Social. Assim, ela exerce o comando do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS no município, o qual é composto por diversas Unidades de 
Atendimento e tem a missão de garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a 
indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, 
beneficios, programas e projetos. 

A Assistência Social está legalmente prevista nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, que 
reforçam a responsabilidade desta política pública em garantir proteção social a quem necessitar. No 
plano infraconstitucional, emerge a Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993), a qual destaca como um dos objetivos da Assistência Social a proteção social, 
que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos. 
Mais recentemente a Assistência Social foi legalmente reconhecida como serviço público essencial à 
população em estado de vulnerabilidade, nos termos do inciso 11, do art. 3°, do Decreto Federal no 
10.282, de 20 de março de 2020. Esse marco legal delimitou a essencialidade das ofertas 
socioassistenciais para a vida da comunidade, reconhecendo que no âmbito do sistema de proteção 
social brasileiro esta política pública tem um papel estratégico e de destaque. 
É importante pontuar esse pequeno esboço sobre a Política de Assistência Social para que 

(l"''m~• '"rn • objoti,., ' lmport.oto õ' • ~"""""'''' do pod•:;blioo, o: 
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que tange ao atendimento da população por meio dos serviços aqui instalados no município de Vitória 
da Conquista. 
Neste sentido e considerando a necessidade de atender e desenvolver ações nos diversos serviços 
da Política de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social- SUAS faz-se necessário 
munir os equipamentos de forma satisfatória para que as ações sociais sejam completamente 
efetivadas. E isso se dá a partir de setores bem aparelhados para todas as ações até então planejadas 
para o município. Ainda nesta linha, observou-se a necessidade de reestruturar a rede lógica, trazendo 
modernização, rapidez e eficiência aos setores que compõe a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, a exemplo do Centro Integrado dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CIDCA, Centro Integrado de Direitos Humanos - CIDH, Conselho Tutelar Leste, 
Unidade de Abrigamento para Mulheres, e outros equipamentos que compõem a SEMDES. Esta 
reestruturação parte da necessidade também de substituir redes ultrapassadas que dificultam a 
transmissão de dados e que impossibilitam os setores tanto na atualização de dados como na 
alimentação diária de informações em sistemas interligados tanto com aqueles de uso da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, quanto aos de Justiça, como é o caso dos Conselhos Tutelares. 
Entendemos que para uma melb.?f~i~~ernatização, bem como a agilidade em resoluções de processos 
também se dá pela celerid~d~ c9nti(j~ em tecnologias atualizadas. Por este motivo, buscamos, junto 
ao Centro de Tecnologia da Informação - CTI, análise de qual procedimento necessário a ser 
executado para a concretização deste pbjetivo. Apartir disso, nos foi encaminhada a relação dos itens 
e dos quantitativos necessários para a completa reestruturação de rede dos equipamentos para a 
instalaçã? Elfetiva de urna re.de lógica IJElm estruturada. Est<:~. relação fora encaminhada para processo 
licitatóri?• s?.bn° 35006/2022. Todavia, o referido processo fora consagrado em muitos lotes 
fracass~(jO ~}Elm outros des~rt?~· o que impediu de contratarmos os materiais e solucionar o problema 
recorre~t~ n.~crede dos equipamentos. Como foi necessário repetirmos o processo licitatório supra 
mencionad?·~./dado o tempo médio dispensado por processos com esta finalidade e modalidade, 
restou-~o~. a opção em contratar o serviço por meio de Dispensa de licitação para atendermos de 
pronto os equipamentos que diariamente sofrem com quedas de sinal de rede, impedindo alimentar os 
sistemas de informações, como é o caso dos Conselhos Tutelares, que tem demandas diárias para 
informar o SI PIA, e, na falta de Internet, não conseguem atualizar os dados junto ao portal. 
Portanto, para prestar um serviço de qualidade e eficiência à toda a população conquistense, se faz 
necessário a contratação de link compartilhado de Internet, para acesso à Internet Banda Larga por 
meio de Cabo/Fibra Óptica, para, assim, atender os diversos equipamentos. 
Tendo em vista o valor da presente contratação, conforme tabela acima, chegando ao importe de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil, reais), utiliza-se a modalidade de dispensa de licitação, conforme art. 75, 
11, da Lei n' 14.133/2021. 
Por todas as razões aqui elencadas, justificamos este processo de Dispensa de Licitação para a 
Contratação da empresa HE-NET TELECOMUNICAÇÕES L TDA. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

(!·'~';::··:;; 30 ,;., ote;, 
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4.2. Local da prestação dos serviços: Vide Anexo I 
4.3. Forma de entrega: Mensal 
4.4. Prazo para correção dos serviços nos casos de avarias ou defeitos: 48 horas 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5;1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do critério 
de julgamento MENOR PREÇO. 

6. DO PREÇO MÁXIMO 

6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil, reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com 
empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do 
objeto. 

6.2. Nos termos do art. 4°, doDecr€lt9fY1~nicipal n° 23.169, de 18 de abril de 2024, o preço médio da 
presente contratação foi obtido ap.ar!ir d~ c91eta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo 
ramo de atividade do objeto pretenso contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

PREÇO COLETADO (EM R$) 

28.000,00 

QUALITY SOLUCÓES EM TI 30.000,00 

GIGA TECNOLOGIA EM REDES E INTERNET EIRELI 30.000,00 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Será fiscal do presente contrato o Sr. Samir Guri Oliveira, matrícula no 24656-8 e Suplente o 
Senhor Josemar Braga Luz, matrícula no 24.893-2, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
conforme estabelece o Termo de Referência; 
7.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
7.3. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

11 
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8.1. DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

Mat. t . o;sl-3 
'.::~~:üc t Co.'lttatação 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução 
do objeto contratado. 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto 
neste contrato, justificando as razões da recusa. 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do objeto. 
8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos 
locais destinados à execução do objeto contratual. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as especificações e 
condições previstas neste contrato. 
8.2.2. Refazer, às sua~ ~lW~Dsa~·< o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo. de Referência. 

8.2.3. Realizar as ativid~d~s ~ed~~~~ria~ à ~?C~cuy~~ d9 objeto deste contrato. 
8.2.4. Comunicar imediatamente. a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado á 
CONTRATANTE. 

8.2.~·';yr~star 0s esclare~imento~ quE;l for~m s~licita?os pela gestão/fiscalização durante a 
vigen,da ~6 contrato e~ no c~~.o d~recl~maçÕes, r~sponder a elas no prazo determinado. 
8.2.6; Indicar a6 gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
altet~~ãoLum pr~posi6 para representá-la perante a PMVC, informando E;lndereço, telefone e e­
mail,p~ra.acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 
8.2,7.. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 
prepostos. 
8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de retenção 
sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens 
e outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
8.2.10. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 
8.2.11. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

'""-·"'"a LLJciana 1\11'01'.1' 
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TX= Percentual da taxa anual = 6% 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Programa/Atividade 2801, Elemento De Despesa 
33.90.39.00, Sub-elemento 99.99 e Fonte de Recurso 500. 
12.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2026 . 

.. • • ªVil&;, d• Co"<i";,;ta- BA, 26 do j•oeko do 2026 

Dyli:ill~iaCarvalho de Oliveira 
Chefe db Setor d(!lCompras e Licitações/SEMDES 

Matrícula: .14.272-2 

Milen~·Machado 
Coordenador<;~.f>.dlllinistrEjtiva/SEMDES 

Matrícula: 30.560-9 

APROVAÇÃO 

Nos termos do art. 19, li do decreto municipal n° 20.191/2020, fica o presente Termo 
de Referência aprovado, devendo se · às fases posteriores. 

MICHAEL FA I S ALENCAR LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL D DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ANEXO I 

ENDEREÇOS PARA A INSTALAÇÃO DE INTERNET BANDA LARGA 

1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- Av. Juracy Magalhães, 182-
Jurema 

2 Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente- Rua Sifredo Pedra! 
Sampaio, 790,Candeias 

3 CREAS Central- AV. Bartolomeu de Gusmão, 700,Centro 
4 Centro POP Adulto - Rua Augusto Seixas S/N,Recreio (Próximo a biblioteca 

Municipa!José de Sá Nunes 
5 CRAS 1Brui16Bacelar- Avenida Acre, 453, lbirapuera; 

6 CRAS IVJârdirllValeri<~.-Av.Dr. J;:~diel Matos, 41- Jatobá 
7 CRAS VI Nova . .Cidadé.--Ri:làBélâVisfa, 06 ,Panorama 
8 

•••• 
CRAS '..'.1• Praça .C EU --Rua Joana Angelica S/n, Flamengo 

9\i { •••• 

QRASVilàAméric;a c Av. GilenildáAiyes, 2-20, Pç da Independência, Boa Vista 
·· ... ·. > ···,·.· .. · · ....••.•...•..•.•. · .. · ... · · ... ·· ....... ·• 

lO >> CC>nst:llho"fi..Jtelar Oeste -Avenida ltabuna, 2109. Bairro Brasil. 

11 </<. Loteárllê11to Cairu, Rua A, Quadra B, lotes 05 e 06, Bairro Boa Vista, Vitória da 
··...... ·' Conquista/BA. 
12 < Conselho Tutelar Zona 03- Av. Juracy Magalhães, s/n, bairro Felicia, Vitória da 
. ·• Conquista - BA. 
13 Coordenação Orçamentária Contábil e Financeira - Rua Sebastião Rodriguês 

de Castro, 335- terreo, bairro Jurema. 
14 CRAS 7- NOSSA SENHORA APARECIDA- Rua Santa Cecília, 136, Nossa 

Senhora Aparecida -Vitória da Conquista. 

15 CRAS 8- MIRO CAIRO -Avenida 11, n° 39, Loteamento Senhorinha Cairo, 
bairro Zabelê. 

16 ACOLHENDO E CUIDANDO- Rua Vasco da Gama, 44, Alto Maron- Vitóra da 
Conquista- Ba. 

17 CENTRO DE CONVIVENCIA CONQUISTA CRIANÇA- R. Des. Mármore Neto, 
405 - Bateias, Vitória da Conguista 

18 SCFV- CRAS VILA AME RICA- R. Graciliano Ramos, s/n- Vila América, Vitória 
da conquista- Ba. 

19 SCFV- CRAS VILA AMERICA (URBIS 6)- Avenida Projetada, s/n, URBIS VI 
20 CRAS 7- NOSSA SENHORA APARECIDA- Rua Santa Cecília, 136, Nossa 

Senhora Aparecida- Vitóriada Conquista. 

~ yJ-·~ ~·· 
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21 CRAS 8 - MIRO CAIRO - Avenida 11, n° 39, Loteamento Senhorinha Cairo, 
bairro Zabelê. 

22 Rua Vasco da Gama, 44, Alto Maron - Vitória da Conquista 
23 CENTRO DE CONVIVENCIA CONQUISTA CRIANÇA- R. Des. Mármore Neto, 

405 - Bateias, Vitória da Conquista 
24 SCFV- CRAS VILAAMERICA- R.Graciliano Ramos, s/n- Vila América, Vitória 

da conquista 
25 SCFV- CRAS VILA AMERICA (URBIS 6)- Avenida Projetada, s/n, URBIS VI 

?:: ~ . ça 
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COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Protocolo- 18115/2026 

Contratação por dispensa de licitação para acesso à Internet Banda Larga 

Página 18 de 18 

Vitória da Conquista, 02 de fevereiro de 2026 

À Coordenação Orçamentária, Financeira e Contábil 

At.: Severino Godson de Castro 

Prezado Coordenador, 

Estamos encaminhando o presente processo para análise orçamentária e financeira. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada, no tempo em que aguardamos o retorno. 

Atenciosamente, 

""~"~'Í"-"o •• o""'M AGENTE ADMINISTRATIVO 
14272·2 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA- SEMDES 

Endereço: Av. juraci Magalhães- Nº 182 
Jurema- Vitoria da Conquista- Bahia- CEP: 45023-490 
Telefone(s): (77) 3429-9410-

~ll\>o 

õi~WiL~~i 
453 

~~·ça J~ 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

' ~~· ' nucleosemdes.2021 @gmall.com 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ,,me 

~~·--Jt li~ 
•• -..,(#' 

Planlha de Cotação 

, :2...±Iill:'r''"'" ,,,,,,,,,,!'''''!. 

~ 'X 
1'5!",/1 

CNP• 

.,,;;;, i'' ';' 

Cíntia AI esd~vaAra~ 
.09~~381-3 ~-1 

·~- te de \'tratação 

;<.;, 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA em cumprimento às disposições legais, torna pUblico o seu interesse em adquirir os materiais ou 
serviços abaixo especificados e convida·o a colocar neste formulário os seus preços o condições para fornecimento dos mesmos. 

·'$ETOR-- .. -

1 1 BAN_?A ~~~-~~ra:;?noo.. - '· 182 _ J,;emaMooioipal de Serv. 10 GABINITE 

2 ;;'ri~~;;~~0BANOA LA~~~ 3?~!~~;p;::~;~;~:~~"d'o~. Direito' da Serv. 10 CIOCA(RAOCA) 

j ~~,';,;';~~ ;n~~A:ue ' • CREAo Cent"'l ·AV. I I Jde 
3 Serv. 10 '" 
4 1 k,;:d:N;e~!t'~~~a~~~~ _300~1~0 ·.?.R~~~ ~o~~~,I~LHAR - Roa Serv. 10 '" 
5 1 :p~n:::cf BANDA LARGA 3001100 • COSAN- Roa s;ria, N" 90- sa;rro 

Serv. 10 COSAN 

j34~~~;17c:a".AS:t~~~ da 
I -RuaR,N • Sarv. 10 '" 

7 
jVitOrl;'~"~- BAN;DA LARGA 300/100- Roa d" Antilh.,, S/N, J"roma 

Serv. 10 "' 
8 1 S~~:,~A_ .';';;~~A 300f~0,0 • 1 ~~~;~~."OP CA - Roa Serv. 10 "' 
9 , ~~~=: SI~,~::~~ (~:x~:o 3aO~~~~~te~~~n~~c~~rJ:s~~~ srua Augusto Serv. 10 '" 

AntÔni~. . BANO~ ~~~:~~~~~~:g~a d;~~q~i~~ I I- Avenid< 
10 Serv. 10 '" 
11 Ac~;,';;;~.~. iBANDA LARGA 30U/1UU • CRAS I Bnmo Bacelal- Avenida Serv. 10 '" 
12 l\a;;~~~~,~~~~~ai:~GA 3001100 • CRAS IV Ja><Hm Valerta -Av. Oi. Serv. 10 '" 
13 1 0ist;~~~" ~BANDA LARGA 300/100 - CRAS VI Nova Cidade- Rua Bela 

Serv. 10 "' 
14 IAngeih:;"!. Bt:NDA LARGA 300/100 - CRAS VI P"'ça CEU- R"a Joana Serv. 10 '" 
15 CAive,, 2_2~.~~~~~ LARGA_3o~/:~~;v7s'i:s Vila América- Av. Gllenilda Serv. 10 "' 
16 ltab,na, 2;0~A~~~ ':~~t 3001100 - '"'"'"'Zona 1 ·Avenida 

Serv, 10 GABINETE 

17 ·_B~A~N~~- LARGA 300/100 • 
~;~~~~'os e 06, Bairro Boa Vista·, Vilória -da 

'C~':"· Roa A, Qoad"' Serv. 10 GABINETE 

18 li • 3:7~NDA LARG:J:~~~oo - c:ons~~;,,;';";,~~~l,:'ona 03- Roa Serv. 10 GABINETE 

19 ?~ntáb_H , •· BAND_A -~~O:~eb~~W~~0Ro~riguês de C~stro, 335 · terreo, Serv. 10 FINANCEIRO 

' 

20 

1 .~.~-~~,._~: _BA~~AS~=~~c~~~~~~~. No~s~:e~o-ra NA~~~e~ida- Vitória 
)da C• i . 

Serv. 10 "' 
21 "· ~, JS, :. BANDA LARGA 300;1g~il;, f~AS 8 M:RO CAIRO - Avenida 

Serv. 10 PSB 

22 
~-:·"""c,' ~ANDA LARGA 3001100 ·Roa Vasco da Gama, 44, Alto Marnn 

Serv. 10 "' 
B~~~A."LAR~A- """!~?" · ~cNIR()_ DÕ I 

23 I ) I/'\ CRIANÇA M R. Des. Mánnore Neto, 405 - Bateias, Vitória da Serv. 10 CONO.UISTACRIANÇA 

' 
24 

I '"""",'R~~~~.A51;;:~~A 3001100, ~~~~:~; ;o':~ist~- I 
Serv. 10 PSB 

1 :U~~7~'~/ BANO~"'"'' ~ ~n. I • _s~FV • CRAS VILA I 
25 Serv. 10 '" 
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Fundo Municipal do Desenvolvimento Social 
SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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j 

PEDIDO DE COMPRA r~-. 

NO: 000003/2026-27/01/2026 I ro 'N"l/ ... !..;, ara . 

Unidade: I_SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL l,\ll\00 "ü,\ .;;, i'R\·o_ •. 
.... NO I H"<l\0 IVU 

>.gontow 

'""AI =NrAq LIMA 

I 

lnnno~Mo O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA to A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO POR 
DE LICITAÇÃO DE PESSOA JURIDICA COM A APTIDÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO E 

CONTINUADO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) NA MODALIDADE LINK COMPARTILHADO DE INTERNET, 
PARA ACESSO À INTERNET BANDA LARGA POR MEIO DE CABO/FIBRA ÓPTICA NA VELOCIDADE DE 300MBPS DE DOWNLOAD 
E PELO MENOS 100MPBS DE UPLOAD, COM AUTENTICAÇÃO VIA PROTOCOLO PPPOE COM ENTREGA DE IP PÚBLICO FIXO, 

.•. 
Pl:>r1 ATIVIDADE: 2801 
FI 11 u DE DESPESA: 33903900000 
-u, 1" DE RECURSO: 150000000000 

item Código ~e•ooo• •y• "'" I -•e· i •y•u 

j J1 \--.. 00011169 MES 10,00 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 -
;,l.ii=i~!"""' MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- AV. JURACY MAGALHAES, 182-

00002 00011169 MES 10,00 
", """" ,·s!'_NDA LARGA_ 3oot1oo 
v"'" nu INTEGRADO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RUA 

~c SAMPAIO, 790,CANDEIAS. 

00003 00011169 MES 10,00 
IN I EOKNEO (8!'NDA LARGA 300/100 

. v"","""- AV. BARTOLOMEU DE GUSMÃO, 700,CENTRO. 
IN 1 cKNc ,-BANDA LARGA ouuo, uu 

00004 00011169 MES 10,00 CENTRO POP ADI)L TO - RUA AUGUSTO SEIXAS S/N, RECREIO (PRÓXIMO A 
MUNICIPAL JOSÉ DE SÁ NUNES. 

' ""JTECA 

00005 00011169 MES 10,00 ~~~;;'~~~~~~~~~:: ouuoouu 'ACRE, , 453,1BIRAPUERA. 

00006 00011169 MES 10,00 1 "'o"""" ( BANDA LARGA ouuo o uu 
iCRAS IV ·'"'>n"'' '"'""''\-AV. DR. JADIEL MATOS, 41 JATOBÂ. 

00007 00011169 MES 10,00 IN1 """" (BANDA LARGA 300/100 
CRAS VI NOVA 1 ; -RUA BELA VISTA, 06 ,PANORAMA. 

00008 00011169 MES 10,00 "1 """"o. BANDA LARGA 300/100 
CRAS VI PRAÇA CEU- RUA JOANA ANGÉLICA S/N, FLAMENGO. 

00009 00011169 MES 10,00 "1 """",·BANDA LARGA 300/100 
CRAS VILA, , -AV. "" """ n• AI \/o=<: 2-20, PÇ. DA INDEPENDÊNCIA, BOA VISTA. 

\..'o 00011169 MES 10,00 
IN I cKNc (BJ\NDA LARGA 300/100 

I ><n TUTELAR OESTE- AVENIDA ITABUNA, 2109. BAIRRO BRASIL. 

IN 1 cKNc 1· BANDA LARGA 300/100 
00011 00011169 MES 10,00 LOTEAMENTO CAIRI), RUA A, QI)ADRA B, LOTES 05 E 06, BAIRRO BOA VISTA, VITÓRIA DA 

CONQUISTNBA. 

"" """" (BANDA LARGA ouuoo uu _ 
00012 00011169 MES 10,00 CONSELHO TUTELAR ZONA 03- AV. JURACY MAGALHAES, S/N, BAIRRO FELICIA, VITÓRIA 

DA CONQUISTA- BA. 

00013 00011169 MES 10,00 ~'c;~~~~~~t~g'i,~~~~~~Á~~~ CONTÁBIL E FINANCEIRA - RUA SEBASTIÃO RODRIGUÊS 
DE CASTRO, 335 - TERREO, BAIRRO JUREMA. 

lo. 1 """",·BANDA LARGA 300/100 
00014 00011169 MES 10,00 CRAS NOSSA SENHORA APARECIDA - RUA SANTA CECILIA, 136, NOSSA SENHORA 

VIl UKII\ DA CONQUISTA. 

IN I""""'. ~1\NDA LJIRGA 300/100 
00015 00011169 MES 10,00 CRASe MIRO CAIRO- AVENIDA 11, N' 39, LOTEAMENTO SENHORINHA CAIRO, 0 '1°0~ 

7ACCII 

IN I t:KNt: I BANDA LARGA 300/100 
00016 00011169 MES 10,00 '""' ~-<c.onn E CUIDANDO - RUA VASCO DA GAMA, 44, ALTO MARON - VITÓRA DA 

C<'"~"''>TA · BA. 

"o"""'' r BANDA LARGA ouuo o uu 
00017 00011169 MES 10,00 c;c~l t<u DE CONVIVÊNCIA CONQUISTA CRIANÇA- R. DES. MÁRMORE NETO, 405 ·BATEIAS, 

"'v"'" DA CONQUISTA. ,c:,. 

N 1 """d BANDA LARGA ~;~ >., '"'~ RAMOS, S/J 
~ ~tMÊRICA, VITÓRIA DA 00018 00011169 MES 10,00 SCFVUISTA:. VILA AMÉRICA -

<l • Á """'"' BA. 1)\ '" _, ,_._ "· 
Ml ena Na1ra v1e11o ~ 

I i"'agrna Ut>eiM~t' 24.545~f~~[a"l (>1.(_1 M~5t~~o~~~-9 EQUÍpêde' 



00019 

00020 

00021 

00022 

00023 

00024 

00025 

00011169 MES 

00011169 MES 

00011169 MES 

00011169 MES 

00011169 MES 

00011169 MES 

Fundo Municipal do Desenvolvimento Social 
SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PEDIDO DE COMPRA 

6)- AVENIDA PROJETADA, S/N, URBIS VI. 

10,00 

10,00 N' 39, LOTEAMENTO 

10,00 VITÓRIA DA 

10,00 

10,00 RAMOS, S/N -

10,00 6) AVENIDA 

Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo 

Milen~a·Macl.~. 
Coord. Administrativa/SEMDf:. 

1.ucian 
Ma 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

Unl.i~ 

PREÇO MÉDIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Compra Direta NO 000003/2026-28/01/2026- Processo N° 018115/2026 

Item Especificação Quantidade Unitário Valor Tala/ 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00001 00011169 secretaria municipal de desenvolvimento social- av. MES 10,00 117,330 1.173,30 

juracy magalhães, 182- jurema. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 

00002 00011169 
centro integrado dos direitos da criança e do 

MES 10,00 117,330 1.173,30 adolescente- rua sifredo pedra! sampaio, 
790,candeias. 

00003 00011169 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 

MES 10,00 117,330 1.173,30 creas central - av. bartolomeu de gusmão, 700,centro. 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 
00004 00011169 centro pop adulto- rua augusto seixas s/n, recreio MES 10,00 117,330 1.173,30 

(próximo a biblioteca municipal josé de sá nunes. 

~ INTERNET BANDA LARGA 300/100 li os 00011169 eras i bruno bacelar-avenida acre, 453,ibirapuera. MES 10,00 117,330 1.173,30 

00006 00011169 INTERNET BANDA LARGA 300/100 
MES 10,00 117,330 1.173,30 

eras iv jardim valeria- av. dr. jadiel matos, 41 - jatobá. 

00007 00011169 INTERNET BANDA LARGA 300/100 
MES 10,00 117,330 1.173,30 eras vi nova cidade- rua bela vista, 06 ,panorama. 

00008 00011169 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 

MES 10,00 117,330 1.173,30 eras vi praça ceu- rua joana angélica s/n, flamengo. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00009 00011169 eras vila américa - av. gilenifda alves, 2-20, pç. da MES 10,00 117,330 1,173,30 

independência, boa vista. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00010 00011169 conselho tutelar oeste- avenida itabuna, 2109. bairro MES 10,00 117,330 1.173,30 

brasil. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00011 00011169 loteamento cairu, rua a, quadra b, lotes 05 e 06, bairro MES 10,00 117,330 U73,30 

boa vista, vitória da conquistatba. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00012 00011169 conselho tutelar zona 03- av. juracy magalhães, s/n, MES 10,00 117,330 1.173,30 

bairro felicia, vitória da conquista- ba. 

~ 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 
coordenação orçamentária contábil e financeira- rua 

00013 00011169 se bastião rodriguês de castro, 335- terreo, bairro MES 10,00 117,330 1.173,30 

jurema. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00014 00011169 eras 7- nossa senhora aparecida- rua santa cecilia, MES 10,00 117,330 1.173,30 

136, nossa senhora aparecida- vitória da conquista. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00015 00011169 eras 8 miro cairo-avenida 11, n° 39, loteamento MES 10,00 117,330 1.173,30 

senhorinha cairo, bairro zabelê. 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 
00016 00011169 acolhendo e cuidando- rua vasco da gama, 44, alto MES 10,00 117,330 1,173,30 

maron - vítóra da conquista- ba. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00017 00011169 centro de convivência conquista criança- r. des. MES 10,00 117,330 1.173,30 

mármore neto, 405 - bateias, vitória da conquista. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00018 00011169 scfv- eras vila américa -r. graciliano ramos, s/n- vila MES 10,00 117,330 1.173,30 

américa, vitória da conquista- ba. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 
00019 00011169 scfv- eras vila américa (urbis 6) -avenida projetada, MES 10,00 117,330 1.173,30 

s/n, urbis vi. 

00020 INTERNET BANDA LARGA 3001100 
MES 117,330 1.173,30 internetba nd alarga300/1 DO-eras 7 -nossasen horaapareci 

l!U ena Naira Vieira Mac a o nça Michael ~i de'Alencar Lima q_ Coordenadora Administrativa Secret' i Municipal de SEMDES Desenvolvimento Social 
~lat. 30560·9 Mat. 24.545-3 



VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
BAHIA 
14.239.578/0001-00 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N" 0000030/2026- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercício: 2026 Ficha: 28013915001 

Data: 04/02/2026 Dala Ref.: 04/02/2026 Valor: 28.000,00 
Órgão : 2800 • SECRETARIA MUNICJP AL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 2801- AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
Função : 08 - Assistência Social 

Subfunção: 122- Administração Geral 
Programa : 4608 - PROGRAMA DE GESTÃO 

Projeto/Atividade: 2801 ·AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
Elemento Despesa: 33903900000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Subelemento Despesa: 33903999999- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 150000000000- Recursos não Vinculados de 

Favorecido: CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade: 

Endereço: UF: 

Histórico : GEP: I 8115/2026 
BENEFICIÁRIO: HE NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COMUNICAÇÃO MULTJMÍDEAS 
(SCM). 

(vinte e oito mil reais) 

Modalidade : Dispensa 
Objeto: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
REQUISIÇÃO DE ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

DATA 

C!ntie Al\l ~a. lva Ara~; Ma~1~.1 81-3 
z.~~~t~ ti e Cor rotação 

23.01.2026 

(o~~E~~~·il~~'!~'~:1~1 contratação de prestação de serviços continuados de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade 
lc de internet, para acesso à internet Banda Larga por meio de cabo/Fibra Óptica, para uso em diversos setores 

ISe<:retaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

.. . . . . .. . 
CÓDIGO DO PLANEJAMENTO. -SEMDES · 

NOME DA PLANILHA: 
. . .. 

LINHA COM O ITEM PLANEJADO: 
. ·.••·.· · .•.. · · ... 2801 · .. ·.· .. ·.• .·.· •• . ·. 

OBSERVAÇÃO: UTILIZAR A TABELA DE PLANEJAMENTO ENCAMINHADA PELO FINANCEIRO 

FINANCEIRO/COTA 
NECESSÁRIO CORREÇÃO NOS DADOS 

.. . 

.•·· 

Assinatura da Gerência de Execução Orçamentária: Assinatura da Coordenação de Execução Orçamentária: 

·. 

• 66/73 •··· . 



,,,ol," _DIÁRIO_ 

.,=_. OFICIAL 
~' VITÓRiA DA CONQUISTA 

Art. 16 O Poder Executivo deverá assegurar a participação popular na elaboração e 
acompanhamento das leis orçamentárias, através de audiências públicas e consultas populares. 

Subseção I 
Do Equilíbrio Das Contas Públicas Municipais 

Art. 17 Para obtenção do equilíbrio das contas públicas municipais, exigido pela Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, serão adotadas, dentre outras, as medidas e os procedimentos indicados nesta 
subseção. 

Art. 18 As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e legais 
e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 19 As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo anterior, deverão 
adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando o seu 
comportamento em anos anteriores e os efeitos decorrentes das declsões judiciais. 

Art. 20 Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação dos resultados dos 
programas implementados, deverão ser aprimorados os processos de contabilização de custos 
diretos e indiretos dos produtos desenvolvidos e os métodos e sistemas de informação que viabilizem 
a aferição dos resultados pretendidos. 

Art. 21 Nenhuma despesa poderã. ser criada ou ampliada sem a necessãria e objetiva indicação de 
recursos para a sua execução, além da devida justificativa para essa despesa. 

Art. 22 A geração e o processamento da despesa pública obedecerão aos seguintes requisitos: 

l - adequação orçamentária; 
11 • imputação a sua correta classificação orçamentária; 
111- nota de empenho; 

· obediência ao cronograma de execuçãà mensal de desembolso. 

~Q~ção orçamentária: a existência de previsão na Lei Orçamentária Anual de dotação 
_l:nf"éftuada, em montante suficiente para acorrer à despesa: 

'1).1 · imputação a sua correta classificação orçamentária: com indicação adequada da despesa em 
WCermos de ação própria (projeto/atividade apresentados no plano de ação) e sua necessária 
apropriação quanto à função, subfunção, programa, grupo, modalidade de aplicação, elemento de 
despesa e fonte de recurso; 
111 -nota de empenho: ato emanado de autoridade competente que cria para o município obrigação de 
pagamento pendente ou não de implemento de condição; 
IV ~ obediência ao cronograma de execução mensal de desembolso: a verificação e indicação de 
existência de saldo financeiro suficiente no cronograma de execução mensal de desembolso, 
aprovado por Decreto da Chefia do Poder Executivo Municipal. 

§ 2° Para efeito do que dispõe esta Lei, ficam definidas como Unidades Gestoras dos créditos da Lei 
Orçamentária Anual: 

Q I - a Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária - SEFJN, no âmbito 
(':,) Executivo, exceto pelas Secretarias citadas abaixo; 
~ 11 -a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; 

dom.pmvc.ba.gov.br 

do Poder 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2()().2/2001 de 24108/2001, que Institui a lnfra-<!strutum de Chaves Públicas Brasi/elm -/CP Bms/1 
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I li -a Secretaria Municipal de Educação- SMED, no âmbito do Fundo Municipal de Educação; 
IV- a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, no âmbito de suas atribuições. 

§ 3° Os Secretários Municipais, no âmbito do Poder Executivo, cujas Secretarias não sejam Unidades 
Gestoras, respondem solidariamente, junto com o Secretário Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentária, quanto à responsabilidade das despesas da sua Unidade Orçamentária. 

Subseção 11 
Da Transparência na Definição e na Gestão Dos Orçamentos Municipais 

Art. 23 A Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária é o órgão Central do 
Planejamento Municipal e instituirá comissão para preparação da Proposta Orçamentária. 

Art. 24 A transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais, também exigida pela Lei 
Complementar federal no 10112000, será buscada mediante a adoção dos procedimentos indicados 
na própria Lei Complementar federal n° 10112000, sobretudo aqueles relacionados com o incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e 
discussão da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. As audiências públicas poderão ser realizadas em plataformas digitais. 

Subseção 111 
Do Respeito ao Princípio Orçamentário da Programação 

Art. 25 A Lei Orçamentária Anual guardará estrita compatibilidade com o Plano Plurianual2026/2029, 
sendo vedada a apropriação de recursos a ações (projetos, atividades e operações especiais) não 
incluídas nele ou em suas alterações e revisões. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual e os créditos adicionais poderão realizar a inclusão, 
alteração ou exclusão de produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que 
estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

Subseção IV 
Da Austeridade na Utilização e Otimização Dos Recursos Públicos 

Art. 26 A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações que visem a sua 
expansão. 

Art. 27 Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em execução prevalecerão sobre 
quaisquer outras espécies de ação. 

Art. 28 As dotações para a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados às atividades-meio da 
Administração Pública Municipal serão reduzidas ao nível do estritamente indispensável. 

Art. 29 As despesas de custeio administrativo e operacional, excetuando-se pessoal e encargos, não 
terão aumento superior à variação equivalente ao índice de atualização de preços aplicável, salvo 
quando decorrente de expansão patrimonial, incremento ffsico de serviços prestados à comunj.d~de 
ou novas atribuições definidas no exercício de 2025 ou no decorrer de 2026. ã 

.c• "Y 

Art. 30 Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual, e em seus créditos adicionais~dl;1tàêlses 
a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, se destinadas a entidades privada5 ~rifuins 
lucrativos que prestam atendimento direto ao público nas áreas de assistência sociãt,~ 

~ "' dom.pmvc.ba.gov.br @ ~ ;;_· 
Documento allinada digitalmente conforme MP n" 2.2()().2/2001 de 24/()8/2001, que Institui a lnfriH!strutura de Chaves Públicas Br.l,.j.l. reiJ Brasil "'' ,. o iil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

'" 
nucloosomdes.2021@grnaíl.com 

.A de Oesenvolvimanto Social 

P!anlha de Cotaçiic ''··'""" ~~~· ' . 

COTAÇÃO 

Y(JJlNfi('JWfjR 
UF-:'\'ET 1'ELEC(),\H'NICAÇOES LHM. 

CNPJICPF 
1\7, l46.090tn0UJ~12. 

Rl:A ütt. ARÜ:-.iuo .'\·i::VES-P"tnEifu\."44".:-\-··----------~------"---~--~------- COJ1:\cAUA!\A. 
_, 

f.ft7Jl!.RF.ÇO BAJRBO 

imNicirro C\Cl!LE!lJAlftA I CEP 
14t;.3fl(l.000 1TiiJiFO.Vl? 

0801J 01)0 97Ull 

A PREFEITURA MUNICIPAL. DE VITÓRIA DA CONQUISTA om cumprimontoàs disposições logats, torna: pübUco o sou intorcsso em .adquirir os matorl'ais ou 
sorvlços abnlxo os pacificados o convida-o a colocar nosta formulário os seus proços e condlçõos para fornoclmooto dos mosmos. 

Item U.M i Qldemês ""'' ' .... Valor Total 

""."""'',' lUNTU A~r.• 3001HIO " Sôcrcraria I 
I Scrv. ! 10 l~S 112,00 HS!.I20,00 de Dcscnvotvimento Social~ Av. Juracy M<1galhã~s. 182- I 

I!"""""' 

2 
'INTERNET BANDA 3001\00 -Centro dns 

I Serv. 10 RS 112,00 HSL120,00 Direitos da Criança e do Adolescente~ Rua Sifred1.1 Pedra.l Snmpttio. 
790, 

I 

3 
INTERNET R.~NflA 1./\RG/\ 30111100- CRE:.\s Central- /\V. I ' ' 

' de 1nn c. lro Ser\' • 10 HS 111,00 I RSJ.lZO,OO .. '' '"' -·. " ''• . •' " ' . 

"' .. l.ARGA 300/!00 - CIU'AS !\OVO 
4 

i~;~, "" ~cdmt Serv . lO ns 112,00 R$Ll20,00 
. 790,Candt'ias- Vitória da I 

' f!"< .o.~"" t BANDA LARGA 300íl00 cn<:nJ - Rua Siria, N' 9ü 
5 Bain·o Strv. to RS 112,00 RSI.l20,00 

! 

6 
INTERNET BANDA LARGA 300!1 00 - Af!RfGO l'l<UV l'Ul<IU-

Scn. lO RS 1!2,00 RSI.l20,00 Rua R. N 
:3,10, Felicin- Vilórin da 
11

' 
1 
r~<::'~,'itórinda ·~ 

100, l Oü ~ Run das SIN. 
7 Scn'. I lO RS 112.00 RS1.120,00 I 

!INTERNET BANDA LARGA 300!1 00 , CENTRO POP CA i I 
8 !~ .. Sl~rv. lO RS 1!2,00 RSU20,00 

' Silveira- 41 ó, C.;mro- Vilríría da 

TN't ct<N"' 1 "" Nf>A ' A r> r::' 300!! 00 ' (:entro rei r Adulto 'Rt" I I 

9 ~-\1w1 <:tr Sch..as Sf.N.Rccroio (Próximo a biblioteca ivlnnidpal Josú JC' Scl~0< ! 10 RSll2,00 RSI.l20,00 I 
Sá ' ' 
N~ne> ' --·· 

10 
!IN'tr.KNJ:> BANDA .L.I\RGA 300il00 - CR,.\S-3 · Í;l:lJRINr!Mi-

,.;A, s~n . 10 RS 112,00 RSL120,00 
Antônio~ . Yiti\rin_ da r·, 
'" ''"'"'' 1 R;\NDA LARGA 30lliJOO - CR:\S lllnmo. Bn~elnr ... · ' 

HS 112,00 ! ! 11 I Avenida Acre. 45.1 S<rv. JO RS1.120,00 
., 

INTF.RNl'T BANDA LARGA 3001!00 - CT<iS !V JnnJim Valc;ia 
I - i 

12 I-Av. Ur. Scrv. to HS 112,00 RSJ.J20,00 
iJndicl Matos. 41- Jatobá 

,IN"1 "·'"'" ,· lUl\10 T Al.JC.ll 1Mi CRA.S VI Nova Cidade ' 
13 ~~~~a, Oú 

Srrv~ 
' 

!O RS 112,00 RS!.120,00 ' 
I I 

14 
INTERNET BANDA LARGA 31101100 - CRAS VI Praça CEr!-

Serv. lO Rua Jozma RS 112,00 RSI.l20,00 
iAm•elica "!" 

I '" II"KI'l:dlANflA ... ,\ÍifiA 30011 OÓ · CRAS VilaAmérica- Av. 
1. RS ll2,01l 

. 15 
tlilenildn_Alvcs. 1-20, Pç da. li · , Boa Vista I SN'V . 10 HSI.l20,00 

IN I tKP<t t' BANDA LARGA 300!)()0 · C<•nsdho Tutelar lo»a l- ' ' 
; 

16 1.-lw•nirl" h"J,""" 2109. Bnirm Brasil. SctT, !() RS 112,00 1 nSLI!O,Oil 

''' t <.J<Nt. l BANDA I .A R ti A 300!100 - Le>ttamcnto Cairu, Rua A. 
17 'nundm B, lotes 05 c 06. Bairro Bem Vist:' Vitória da~- · s~rv. 10 RS 112.00 HS1.120,00 

i~TERNET BAND/\ LAl{GA 300/lOO- Cünsclho 'lutdar Znnu ' 18 03- Rua C.ristalina, 367. Loteamento Jarditn Guanubara, Bain·o SC"rv. lU RS 112,00 RSt 120,01! 
! 

.·dfcin I I 
I 

. ,..,f, \ 
. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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,-,, r'-;:.i-"--.------------------------------, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

nuclaosomdes.2021@gmai!.com 

Pt.1niha de CotnçBo 

COTAÇÃO 

FORJYECEJJOR 
Jl:';..l\F:T TELECO;\fC~fCAÇOES LHM 

(\VPJ/CPF 
07. I46.090l0001:-'72 

f:NDIJJIC.ÇO 
.R\)::\illi-,\.RLL"ffiÕ.·\LVES.PitREifL~~--,------·----··---~--------

BA.!RllO 
{ÜJ>.\f·_~\IÚN,C·--

s\[lflVJC/PIO 
CACllLEiDAIII,\ I CFJ1 14td0(1.UO!l Tei.EF0/\1: 

OSOIH)Oíl 9700 

A PREFEITUAAMUNICIPALDE VITÓRIA DA CONQUISTA om cumprimontoá!l disposiçõn!l legais, torna público o sou intorcssaom ndquiriro:.l' materiais ou 

Item 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

17 

18 

serviços abaixa ospoclflcados n convida-o a colocar nosto forrouliulo os~ous preços e condições para fomocimonto do$ mesmos. 

U.M i Qlde mês Valor Mês Vaiar Total i 
llNTF >NFT BANDA LARGA 300il00 - Secretaria 
Munícipni de Desenvolvimento Sndal~ Av. Juracy Maga1hãe:;, J 8:!" 

I Twnn• 

JN·l~KNt.l IH MnA l A I> r> A 300/lO() - Centro dos 
Direito;; dn Criança e dn Adolescente ~Rua Sifredo Pedra] Sampaio. 
7QO r: 
INT!Ú<NET BANDA LARGA 300/HIO - C'REAS Central· AV. 

1 de · 7flfl ,-, 

1" 1 cr<.Nt: f BANDA LARGA JOOí!Oú - rn~.;M- Rua Síria. N" 90 
1· Bairro 

Bcrv. 

Serv. 

Scn. 

Scrv. 

!INTERNET BANDA LARGA 301111 Oll ·ABRIGO PROVTSOR lO-- . 
iRun R, N Serv. 
'340. Fel!cia- Vitória da . . .. . . 

INTEKNET l3M<DA LARGA 300/!00 - CENTRO POP CA 
',·- Rua S.:n·. 
'r 1 Silveirn -416. Centro. Vitôría da Conquista I 
IN 1 t.l<NJ:·I :A""-' A IÍn-\ 3001!(111 • Centro POP Adulto ·Rua 
A ~-g- Scha~ SfN.Rccrcio fPróximo a bihliotccn Municipal Josl: J.t:· Scrv. 

lO 

lO 

lU 

lll 

lO 

lO 

w 

10 

10 

RS 112,00 RS!.!20,1!0 

ns 1 12,oo RS1.120,00 

RS 112,00 RS1.!20.00 

ns ll2,oo RSLI20,00 

RS 112,1!0 RS1.120,00 

I RS 112,0[1 RS!.120,00 

RS 112,110 RSI.120,00 

I 
RS 112.!10 RSJ.120,UO 

RS 112,00 RSI.l2U,OO 

~~:mcs i 
i"', 1 r~~;"'' 1 BANDA LAR CA 300IW!l . CRAS 3 ·-·l;Í:-[í!i:ÍNH'A "'S <.-:: ···· t----~-----r----·-----r-------·------- ·j, 

Sen. 10 RS 112.00 RSJ.120,00 j 
Antônio Nascimento· . Vitória da ('m~nqkt" ' ! 

'", ,,;,,." BANDA LARGA 3001100 • CRAS í Bruno Buc~iâr·::· 
, Acre. 4 53,1 . . .. _ .. .. . . .. 

!INTERNET BANDA l.ARG1\ 3001100 - CRAS IV Jardim Valerín 
1-Av. !.lr. 
Judiei Muws. 41 - Jntobá 
m u;"~'"' 1 BANDA T ""'" 100' 00 CR.AS VJ Nova Cidade 

~;~~a. ilo 

[ fNTERNET BANDA LARGA 100 ~ LlltcmtH:nw Cairu. H.ua . 

· ll. lotes 05 c 06. Baitm Boa Vist:J, VíH\ria da c. . !!lA. 
1 INTERNhT 8;\NDA LARGA 300/100 " Conselho 'llnclar Znnu 1 

Scrv. 1 

~erv. 

Serv. 

03- Rua Cristalina. 367 • Loteamento Jardim Guannbam, Bai!Tf..l -Scr'V. 1 

10 

lO 

lO 

. 10 

lO 

J(l 

HS 112,00 HS1.120,00 

I RS 111,00 HSl.J20,00 

RS 112,00 I R'i!.l20,00 

RS 112,00 RS1.12o,OO 

I RS 112,00 RS1.!21l,OO 

I RS 112,00 I HS1.120.00 
Fdicia I 

L-.--,-20-'N.~FE~R.~E~C00-~-~-0-R--IG-I-NA-L------------------------

1
·~-·-'-.--.----L----~~~L-~~ ... -~-----,.--.~~, 

Em~ ;üaaPa;e~ed;~uzaV1e1ra !~X ,;>.~~Wo• 
<~ Mat.: 3091 1 

• "" ..v-r 
Equipe~· ·r 



\ 

• FORNt:CEDOR 
HE-NETTELECOMUNICAÇOES LTDA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 
RUA D~ ARliNDO AlVES PEREIRA,41 ~ 

COf\\CABIIIIA · ~E Bl.liiA r 
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10/02/2026, 09:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~!nli? Alves 

Mat. o. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA :::s~l'!tcd. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
07 .146.090(0001-72 07/12/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL I HE·NET TELECOMUNICACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) l I PORTE I HENET DEMAIS 

~D ÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
.1 0-8-03 - s~iços de comunicação multimídia - SCM I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.21-9-05 ·Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-01 -Serviços de telefonia fixa comutada • STFC 
61.41-8-00 ·Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-99 ·Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
82.91~1~00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

' 
CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA I 206~2 ~Sociedade Empresária Limitada 

/LOGRADOURO 
• R DR ARLINDO ALVES PEREIRA I I ~MERO I 

I ~OMPLEMENTO I 
l CEP 
. 46.300-000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
COPACABANA I 

I MUNIC[PIO 
CACULE I ~ A 

ENDEREÇO ELETRÓNICO I I TELEFONE I CONTABILIDADE@HENET.COM.BR ' (77) 81 05-2485 

I ~2; FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

I 
( 

SITUAÇAO CÁ~RAL l l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I ATIVA 07/12/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
******** 

'li SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2026 às 09:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
07.146.090/0001-72 
NOME EMPRESARIAL: 
HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$11.000.000,00 (Onze milhões de reais) 

-~i~1ti~ Alves ~·111a Ara:: .. 
Mat.09. 381-3 

.~~!'o te de t~tação 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte; 

Nome/Nome Empresarial: 
HE NET PARTICIPACOES LTDA 
,ualificação: 

22-Sócio 

No~e~ 
1fÉLDER ARAUJO SOUZA ) 

~~ 

Nome/ m~ 
VANI FREITAS SANTOS ) 

No~ 
HELDER ARAUJO SOUZA 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/02/2026 às 09:41 (data e hora de Brasnia). 

3o 



"·-.,.._ 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
nucleosemdes.2021@gmail.com 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Planiha de Cotação 

A PREFEITURA MUNICiPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA em cumprimento às disposições legais, torna público o seu interesse em adquirir os materiais ou 
serviços abaixo especificados e convida-o a colocar neste formulário os seus preços e condições para fornecimento dos mesmos. 

Item li c ;.· ... · ... ,;·;. ESPeiificacão--,i · ; •. , .. ,. ; i··. U.M >"OtdéiriêS~ Véiloi--Mês Valof Tàtal 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Secretaria Municipal de 

1 Desenvolvimento Social- Av. Juracy Magalhães, 182 - Jurema Serv. 10 
f~ J?u# ;:'~ I ?ot~ tJO 

2 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Centro Integrado dos Direitos da 

Serv. 10 Criança e do Adolescente- Rua Sifredo Pedra! Sampaio, 790,Candeias i14f7tJcd ~'< {?otJo o 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CREAS Central -AV. Bartolomeu 

3 de Gusmão, ?DO, Centro Serv. 10 
('$ 1/Çl!? ri!Zt>&oO 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 - CREAS NOVO OLHAR Rua 
4 Sifredo Pedral Sampaio, 790,Candeias- Vitória da Conquista Serv. 10 {:{ .1712 tfltl ,:g 1 ZI?O<'O 

5 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - COSAN- Rua Síria, N° 90- Bairro 

Serv. 10 li4JJ.J,P la'/!ooo.1 lpanema 

6 
INTERNET BANDA LARGA 3001100 -ABRIGO PROVISORIO- Rua R, N 
340, Felícia -Vitória da Conquista Serv. 10 iM/?t7c0 l111oo:OO 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Rua das Antilhas, S/N, Jurema -

7 Vitória da Conquista Serv. 10 et 17,;;,?,;> r~ 1 ltfe?P"' 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CENTRO POP CA Rua 

8 Crescêncio Silveira- 416, Centro- Vitória da Conquista Serv. 10 f'i fl<NV tt •{Jatl tJv 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Centro POP Adulto - Rua Augusto 

9 Seixas S/N,Recreio (Próximo a biblioteca Municipal José de Sá Serv. 10 
l!r {717 OiJ fU!tt?iJJ Nunes 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 - CRAS 3- PEDRINHAS- Avenida 
10 Antônio Nascimento- Cruzeiro, Vitória da Conquista Serv. 10 el; (zv pJ NJ'lt?c?ov 
11 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CRAS I Bruno Bacelar- Avenida 
Acre, 453,1birapuera; Serv. 10 rt v"""' fg, f 7170.0(} 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CRAS IV Jardim Valeria- Av. Dr. 

12 Jadiel Matos, 41 - Jatobã Serv. 10 
f}J {lo .:?Cl ~d?l4.? ou 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 - CRAS VI Nova Cidade - Rua Bela 
13 Vista, 06 ,Panorama Serv. 10 

I f4J7Vtti? pq (l&Ot"U 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CRAS VI Praça CEU - Rua Joana 

# _f?aoo 14 Angelica S/n, Flamengo Serv. 10 
f4 1?ov" &:7 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 - CRAS Vila América -Av, Gilenilda 
15 Alves, 2-20, Pç da Independência, Boa Vista Serv. 10 t11 fzvw li!t 1l Ot7 t>i.1' 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 -Conselho Tutelar Zona 1 -Avenida 
16 ltabuna, 2109. Bairro Brasil. Serv. 10 '(~{?a t?'-" >a 1 ?0:7 co 
17 INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Loteamento Cairu, Rua A, Quadra Serv. 10 

t:Íflt?P.:J lll. fl ()c;? t' e:? B, lotes 05 e 06, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista/BA. 

INTERNET BANDA LARGA 300/100 - Conselho Tutelar Zona 03- Rua 

fi jli:JaJ 18 Cristalina, 367, Loteamento Jardim Guanabara, Bairro Felícfa Serv. 10 
ri 1NJ, t:t? 

INTERNET BANDA LARGA 3001100 - Coordenação Orçamentária 

19 Contábil e Financeira - Rua Sebastião Rodriguês de Castro, 335 - terreo, Serv. 10 r'! :J?r()J bairro Jurema. (<;17 Cli7 tt?P 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 - CRAS 7 - NOSSA SENHORA 

20 APARECIDA- Rua Santa Cecilia, 136, Nossa Senhora Aparecida- Vitória Serv. 10 l':t 1l'l o" da Conquista. I edzc?? tJ,;? 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 • CRAS 8 MIRO CAIRO -Avenida 

21 11, n° 39, Loteamento Senhorinha Cairo, bairro Zabelê. Serv. 10 
t~ fNc:J Vrl. r 1 ot! pt7 

INTERNET BANDA LARGA 3001100- Rua Vasco da Gama, 44, Alto Maron 
22 - Vitóra da Conquista Serv. 10 

14 )Zr/tll t1 f z t?tf' t!P' 
INTERNET BANDA LARGA 300/100 • CENTRO DE CONVIVENCIA 

23 CONQUISTA CRIANÇA- R. Des. Mármore Neto, 405 - Bateias, Vitória da Serv. 10 fí )21JM fÍ/lt:lft'c? Conquista . uza Vieira /C !'<. Joao da Paz de So 
sem~~i6~~u a 
Mat.:3~ 



10/02/2026, 09:42 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
f.!nii~ Alve Silva Araú; 

r:7.'=====:o:----.-------------=--------=--.=====c-----"'"'i"'· -10381·3 
NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA :.\g:ent1 ,~ ;ontmtação 
~';_~~i951ooo1-01 CADASTRAL 20/07/2017 

NOME EMPRESARIAL 
GIGA TECNOLOGIA EM REDES E INTERNET LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GIGA CONEXOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.10-8·03 ·Serviços de comunicação multimídia- SCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51·2-01 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 ·Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
61.90-6-01 ·Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90·6·99 ·Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
95.12·6·00 ·Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SEBASTIAO RODRIGUES CASTRO 

I COMPLEMENTO 
LETRAS 

I PORTE 
EPP 

l-M-UN-IC-1-PI-0------------------------~~ ~BFA ~ITORIA DA CONQUISTA . ~ 

TELEFONE ENDEREÇO ELETRÓN!CO 
GIGACONEXOES@GMAIL.COM (77) 3424-5626/ (77) 9101-1722 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·· 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I *****""" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2026 às 09:42:40 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2017 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****"""* 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 

28.239.395/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: 

GIGA TECNOLOGIA EM REDES E INTERNET LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$99.800,00 (Noventa e nove mil e oitocentos reais) 

rinlia Alve~i!va Ara~, 
Mal . OlBl-3 

Agented contratação 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

!Jo e/Nome Empresarial: 
(r.HARLES DEAN MOREIRA PIRES ) 

~aliflcação: 

4§:sóeio-Adminis.trador .. - •·•·· . .-/ 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/02/2026 às 09:42 (data e hora de Brasilia). 
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10/02/2026, 09:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

:íntia Alves ~i\ua Arai., 
Mat.O 03BI-3 

;~gente d• :Ontr.ltação 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.173.479/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 16/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

QUALITY TELECOMUNICACAO LTDA 

L
T-IT_"_'o-oo-Es_r_AB_E_LE_c_'M_E_N_ro-(N_o_M_E _oE_F_A_""_A_s_'A_I _______________________ j I PMOERTE QUALITY SOLUCOES EM TI . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

61.10·8-03 .. Serviços de comunicação multimídia- SCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-01 .. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 .. Comércio varejista de livros 
47.61..0-02 • Comércio varejista de jornais e revistas 
61.90·6-01 ·Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-99. Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

, __ 
1 

95.11-s .. oo- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos per\féricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID!CA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

I 

I 

I 

l
'_o_G_RA_o_o_u_R_o _____ ' ____________________________ _,l 1"5ú7M0ERO I l~_o_M_~_'E_M_E_Nr_o----------~----------" R LAUDICEIA GUSMAO . _ • I 
I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICIPIO 
45.000-705 . . CENTRO VITORIA DA CONQUISTA 

L-----------' L-------------------" I [!O 

I ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE 
LD_I_R_Ec_A_o_._Q_TI~@~G_M_A_I_L_c_o_M __________________ __, L(~77~)_3_42_5_~_s_oo __________________________ ~ 

I ~:FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUA?A~ASTRAL 1\DATAOASITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIV~ .->. 16/11/2012 

~==~~------------------------------~ 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I \DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I 
I 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2026 às 09:41:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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~~~--~--------------------------------------------------------T~R~IB~U~T~O~S~'~C~O~N~SU~L~T~A~S~'~C~O~N~S~U~L~T~A~A~O~C~A~D~A~S~T~R~O 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

flnt\a J\\ve /(f) Silva Araú, 
- t.lat~038H _ 

Identificação 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 Inscrição Estadual: 065.238.504 NO 

Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IFEP SERVICOS 

Endereço 

Logradouro: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Número: 44 

Bairro/Distrito: COPACABANA 

Município: CACULE 

Complemento: :A 

CEP: 46300-000 

UF: BA 

Telefone: (77) 81052485 

Referência: 

E-mail: analistacontabil.henet@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 03/01/2005 

Atividade Econômica Principal: 

6110803- Serviços de comunicação multimídia- SCM 

Atividade Econômica Secundária 

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

6110801 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

6141800 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

6190699 -Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

8291100- Atividades de cobranças e informações cadastrais 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Referência: PRAÇA DO FORUM 

Bairro: COPACABANA 

Município: CACULE 

Classificação CRC: Profissional CRC: 43116 -BA 

Nome: PEDRO HENRIQUE SILVA PINHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA AVENIDA ARTHUR CASTILHO 

Número: 181 Bairro: CENTRO Município: CACULE 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

Complemento: :A 

Número: 44 

CEP:46300000 

UF:BA 

!\,'11,tnte de tontmtaçaa 
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. " Ref~~-encia: 

i ·Telefone: () Celular: O 
CEP: 46300000 

Fax: O E-mail: LNRDIGITALCONTABILIDADE@GMAIL.COM 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos,;• po'i\lif~~rda<l:t\)il!l:&~~o 
pelo Fisco qO>:Iô 1 t>Aat.G9.1~:-3 _ 

Agente de ecnt<a\ai"O 

Data da Consulta: 10/02/2026 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:02 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2026. 
Código de controle da certidão: A769.DB7C.3FC7.DAF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Lucian ança 
Mat. 01-0 926-8 
Equipe ele Apolo 



r\nti~ Alve(i Sih1a Araú; 
Mat. 09.10381-3 

Agc:ntc de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 18953 I 2026 

..------------CONCEDIDO À-------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: HE NET TELECOMUNICACOES LTDA 
CPF/CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Endereço do imóvel: Praça FERNANDES N"41 - CENTRO - Caculé-BA CEP: 45000-
000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em sítuação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confmnada na página da Prefeitura Muoicipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 10/02/2026 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, 1 O de Fevereiro de 2026 

Chave de validação: 29ea47c0 

"''"'" ~; .... Mat.~ 
Equipe de ApoiO 
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~IX 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 07.146.09010001-72 

lrnprímir 

Razão 
Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 44 A I COPACABANA I CACULE I BA I 
46300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27 /01/2026 a 25/02/2026 

Certificação Número: 2026012706531335459091 

Informação obtida em 28/01/2026 16:37:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO 'TEABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Certidão no: 5851876/2026 
Expedição: 28/01/2026, às 16:38:36 
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o no 07.146.090/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
neceisârios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciârios, a honorârios·, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/02/2026 15:56:54 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
IRazão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

\._;NPJ: 07.146.090/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Lucian~ança lg6 
Ma ..s 
Eq poio 



•
~ 

. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Protocolo - 18115/2026 

Contratação por dispensa de licitação para acesso à Internet Banda Larga 

Página 39 de 39 

Alves ~lua Ara~, 
Mat.09.1038!-3 

-\gcntf! cle Contmtação 

Vitória da Conquista, 10 de fevereiro de 2026 

Ao Departamento de Licitações para análise e providências. 

SUBCATEGORIA DO CNAE: 61.10·8 ·Telecomunicações por fio. 

Cordialmente, 

THI~NEZES 
ADMINISTRADOR 

24128-9 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO- SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3088 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-5E. 

Geanne Oliveira 
Secretârla Municipal de Governo 

DECRETO N" 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n" 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dâ 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Mun!cfpio; 

DECRETA: 

Art.1" O art. 9° do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a vigercom a seguinte redação: 

~Art. 9G Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de lnventârio de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

Art. 2" Este Decreto entrarâ em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, OS de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DEABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 7S, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento ;minado di91talmeote conf01me MP n~ 1.20fJ.2/20D I de 24/0812001, que lnstffUi a lnlia-estrutura de Chaves Públicas Drasiklra-ICP Brasil 
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DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n~ 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula no 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula na 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

ai Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 
b Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula no 07-14861-S; 
c) Luciana Rosa da França, matricula no 01-049226-8: di Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07-19980-S; 
e Leila Maria Souza Santos, matricula na 07-13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, OS de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N~ 22.568,. DE 05 DE ABRIL DE 2023, 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dã outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 7S, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações jâ iniciadas e fundamentadas na Lel federal n" 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

ai Liliane Brito do Prado, matrícula na 07·09024-9; 
b Lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07·13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07·13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula na 09-11800-4; gi Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381~3; 
h Zilmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164·7; 
í) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878·0; 

' ~ « dom.pmvc.ba.gov.br 01 W 
D<.ocumento assinado digitalmente conforme MP n° 2.1()(}-2/2001 de :Z4/0812DOI, que Institui a lnfro"t.>Strufllra de Chaves PUblicas Brasileira ·lê§lra$11 ~ ' 
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i) Oiego Uma de Andrade Sousa, matrícula n" 07~14861·5; 
k) Luclana Rosa da França, matricula no 01..04926-8, 

11- como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01049-0; 
b) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n" 07-19980-5; 
c) Leila Maria Souza Santos, matricula n" 07-13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023, 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos IH e XI, da Lei Orgãnica do Município, e nos termos da Lei Complementar na 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1a Fica exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matricula n° 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador~Geral, lotado na Procuradoria-Geral do Municfpio- PGM. 

Art. 2° Fica nomeado o Sr. JÓNATAN NUNES MEIRELES, regularmente inscrito na OAB~BAsob o n° 32,700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral, junto à Procuradoria-Geral do Município- PGM, 
remunerado pelo símbolo CC I. 

Art. 3° Fica nomeado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS para exercera cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial li, junto à Procuradoria Geral do Município- PGM, remunerado pelo símbolo CC 11. 

Art. 4a Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
ontrãrio. 

Vitória da Conquista- BA, 06 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Dol;umemo assinado digitalmente conforme MP na 2,200.2/2001 de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasi~ra ·/CP Bras// 

r 



EDIÇÃO EXTRADIA01 DE JANEIRO DE2025 

DECRETO N° 23.512,.DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos{as) Secretârios(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municfpio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitôria da Conquista- BA, apôs ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da lel Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários{ as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete â Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Municfpío; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

r· Art. 1° _Ficam renovados, para o mandato 2025~2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
C Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercido dos seus respectivos cargos. 
<>. 

rt. o Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
ontr ia e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

:..'<ff-.. 

= 
"" 111 Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento ;min~do digitalmell!e conforme MP no 2.10D-212001 de 24/081200 I, que imtlwi ~ fnfra-estrvtur~ de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 
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307285 Secretária 

Mateus Nascimento Novais 245532 

Michael Farias Alencar Uma 245453 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 
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TRIBUTOS : CONS:UL TAS: : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

l:íníia Alves ~·lva Ara~;.l 
Mat. 09.! 381-l 

Ag~11tc de ntr<ltaç.ão 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 Inscrição Estadual: 065.238.504 NO 

Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IFEP SERVICOS 

Endereço 

Logradouro: RUA DR ARLJNDO ALVES PEREIRA 

Número: 44 

Bairro/Distrito: COPACABANA 

Município: CACULE 

Complemento: :A 

CEP: 46300-000 

UF: BA 

Telefone: (77) 81052485 

Referência: 

E-mail: analistacontabil.henet@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

lnfürmações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 03/01/2005 

Atividade Econômica Principal: 

6110803 -Serviços de comunicação multimídia - SCM 

Atividade Econômica Secundária 

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4751201 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

6110801 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

6141800 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

6190699 -Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

8291100- Atividades de cobranças e informações cadastrais 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Referência: PRAÇA DO FORUM 

Bairro: COPACABANA 

Município: CACULE 

Endereço de Correspondência 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 43116 -BA Tipo CRC: Originaria 

Nome: PEDRO HENRIQUE SILVA PINHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA AVENIDA ARTHUR CASTILHO 

Número: 181 Bairro: CENTRO Município: CACULE UF:BA 

Complemento: :A 

Número: 44 

CEP:46300000 

UF: BA 



Referenda: 

Telefone: O E·mail: LNRDIGITALCONTABILIDADE@GMAIL.COM 

t:ínti~ Alv~ Silva AraG, 
Mat. 9.10381-3 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posteriq~&RflJJOill,à~o 
pelo Fisco 

Celular:() 

CEP: 46300000 

Fax: O 

Data da Consulta: 10/02/2026 



:J.1ti~ fllves da~ Ara~. 
Mal. 09.10 1·3 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conqui~§· rotação 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 18953 I 2026 

.------------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: HE NET TELECOMUNICACOES LTDA 
CPF/CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Endereço do imóvel: Praça FERNANDES N"41- CENTRO- Caculé-BA CEP: 45000-
000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172166 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: I 0/02/2026 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, I O de Fevereiro de 2026 

Chave de validação: 29ea47c0 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:02 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2026. 
Código de controle da certidão: A769.DB7C.3FC7.DAF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ~\rança LUCI~~ 
Equipe de ApoiO 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

.::in!iõ Alves da~a Araú; 
Mat.09.l 8l·l 

.\g~nte de Co ratação 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V-:< 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.146.090/0001-72 
( ~ão social: HE-NETTELECOMUNICACOES LTDA 
"·-~ 

Resultado da consulta em 10/02/2026 16:12:42 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

'frança s:6 
\..UC ::()4926-8 

equipe de Apoio 



Histórico do Empregador 

(Ínti< fllve~Silva Araú; 
Mat. o .10381-3 

.l.gente d COntratação 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V-; 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.146.090/0001-72 
Razão social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

27/01/2026 

r '01/2026 -20/12/2025 

01/12/2025 

12/11/2025 

23/10/2025 

04/10/2025 

14/09/2025 

26/08/2025 

09/06/2025 

21/05/2025 

\....,05/2025 

13/04/2025 

25/03/2025 

06/03/2025 

15/02/2025 

27/01/2025 

08/01/2025 

20/12/2024 

01/12/2024 

12/11/2024 

24/10/2024 

05/10/2024 

21/07/2024 
"''"' ,,...,...., ,,....,...,.... ~ 

Data de Validade 

.27/01/2026 a 25/02/2026 

08/01/2026 a 06/02/2026 

20/12/2025 a 18/01/2026 

• 09/06/2025 a 08/07/2025 

21/05/2025 a 19/06/2025 

02/05/2025 a 31/05/2025 

13/04/2025 a 12/05/2025 

25/03/2025 a 23/04/2025 

06/03/2025 a 04/04/2025 

· 15/02/2025 a 16/03/2025 

27/01/2025 a 25/02/2025 
. ·-- '". ~ 

08/01/2025 a 06/02/2025 

20/12/2024 a 18/01/2025 

01/12/2024 a 30/12/2024 

12/11/2024 a 11/12/2024 

24/10/2024 a 22/11/2024 

05/10/2024 a 03/11/2024 

16/09/2024 a 15/10/2024 

Número do CRF 

2026012706531335459091 . . .•.......................•........ 
2026010805341335459030 

2025122004321335459080 

2025120105241335459006 
··••···•············· 

2025111221401335459036 

;2025052101521335459044 

,2025050219081335459000 

2025041301451335459042 

2025032518551335459015 

,2025030604061335459004 

'2025021501311335459083 

2025012708031335459077 

2025010801551335459022 

2024122002051335459009 

'2024120102181335459099 

;2024111300331335459009 

i2024102407221335459040 

'2024100501261335459061 

2024091619001335459009 

nÇBD24080906341335459070 
.. ~-+ 

.:12ii24a7-21 o1~lo1335459082 

. ---~· r ....... ~-· --·- ... ---- ..... -........ ·"··- --·--··-
•r\r\r\Ar\_,r\,..._r\....,r\r\Ar\r\~A~r\r\r\r\ 



Emissão/Leitura 

13/06/2024 

25/05/2024 

uata ae vanaaae 

Resultado da consulta em 10/02/2026 16:12:42 

Voltar 

ança 
26-8 

equipe de Apoio 

Numero ao l,;Kt-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Certidão n°: 5851876/2026 
Expedição: 28/01/2026, às 16:38:36 
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 07.146.090/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DUvidas e 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ':f,1iiB Alve /Q)Silva Ara~. Mat.~;Bl-3 • 
;,'{gtnte de Contratação 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/02/2026 16:14:14 

Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES L TDA 
~NPJ: 07.146.090/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

\....Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, D~creto ~8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

- França ~ 
LU 1-04926-8 

Equipe de Apoio 
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•
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE GESTÃO E IN_OVAÇÃO :itttíõl\lvesl)' a Ara~ 
CENTRAL ESTRATEGICA DE COMPRAS PUBLICAS Mat.0=3 · . 

. p N)4õt~at.~ção 
Protocolo - 18115/2026 

Contratação por dispensa de licitação para acesso à Internet Banda Larga 

Vitória da Conquista, 10 de fevereiro de 2026 

À 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social I Coordenação Administrativa - SEMDES 

Após análise do processo, foi verificado, conforme abaixo descrito, pendências em alguns 
documentos necessários para a Compra Direta. 

Na oportunidade, informação que aguardamos as adequações necessárias feitas pela Unidade 
Requisitante, com objetivo de trazer maior segurança na contratação. 

• Ausência do Contrato Social; 
• Ausência do Atestado de Qualificação Técnica; 
• Ausência do Alvará de Funcionamento; 
• RG e CPF do representante da empresa, responsável pela Assiniatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

~~"!9'--L~SA DA FMNÇA 

04926-8 
CENTRAL ESTRATéGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-60 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Luci a França 

Mal 01 4926-8 
5 7 Equipe de Apoio 

PRIFIITURA MUNICIPAL DI 

YRTOIUA IDA 
CONQUISTA 

~J._ 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SEMDES- COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

':intie A!v~lva Arailj 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

. 
Mat. 09!1038!,.1. 

Ar.tn1e de COntratatio 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMDES- Coordenação Administrativa 

Protocolo (N-º) 18115/2026 

Data e hora 12/02/2026 11:04:35 

Texto de envio Contratação por dispensa de licitação para acesso à 
Internet Banda Larga 

\ 
)L,_ O I \ 

J ~ 
Antônio Gilton Barros Viterbo SEMDES- Coordenação Administrativa 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

···r- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de Empenho 
Contratação por dispensa de licitação para acesso à Prezados (as). Seguem os documentos solicitados. Internet Banda Larga 
SEMDES Atenciosamente, 

Antônio Gilton Barros Viterbo 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N-º: 
18115/2026 

Local (Origem): 
SEMDES - Coordenação Administrativa 

Data/Hora de origem: 
12/02/2026 11:04:35 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

11~~~ 
SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
www.pmvc.ba.gov.br 

-~----~----------

a Silva Araú;,; 
C.I. 035/2026-COORD. ADM/SEMDES Mat. O .10381·3 

Agente de Contratação 

Vitória da Conquista, 12 de fevereiro de 2026. 

DA: Coordenação Administrativa/SEMDES 

PARA: Departamento de Licitações e Contratos 

ATT: Sr". Luciana Rosa da França 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria os documentos 

solicitados via GEP, referente ao Processo n° 18115/2026. 

Dessa forma, seguem os documentos solicitados: 

• Alteração Contratual n° 10 e Consolidação da Sociedade HE-NET 

Telecomunicações Ltda; 

• Procuração Pública; 

• Atestado de Capacidade Técnica; 

• Alvará, licença para funcionamento; 

• Documentos dos sócios e procurador. 

Agradecemos, desde já, a atenção dispensada, bem como a continuidade dos trâmites 

necessários às demais etapas de análise e processamento do referido processo . 

Atenciosamente, ... a-.. o .... rn 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matrícula n° 14.272-2 

Michael Fari~ lencar Lima 
Secretário Municipal de D senvolvimento ~oc:Ia}....._ 

Matricula: 24.545-3 

\1 Avenida Juracy Magalhães, 182- Centro- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

il2l semdes@pmvc.ba.gov.br @I www.pmvc.ba.gov.br \1;l 77-3429-9401 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDÍ8:i~M~~~~~ra(;: 
TELECOMUNICACOES L TOA A!,tntedeContrataçao 

CNPJ n• 07.146.090/0001-72 

DEVANI FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no( a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOV AO, CACULE, BA, CEP 
46300000, BRASIL. 

HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n• 024.263.725-67, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 1267043172, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, 
BA, CEP 46300000, BRASIL. 

HE NET PARTICIPACOES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no(a) RUA 
DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03110/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n• 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEVANI 
FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05111/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
endereço: RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOV AO, CACULE, BA, CEP 46300000 . 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidatnente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n• 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n• 07.146.090/0001-
72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM; MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; ATIVIDADES DE COBRANCA E 
INFORMACOES CADASTRAIS; SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC; 
OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE .. 

CNAEFISCAL 

6110-8/03- serviços de comunicação multimídia- sem 
4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4751-2/01- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 

Req:81400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98539266 em 01/08/2024 
Protocolo 248170287 de 31/07/2024 
Nome da empresa HE·NET TELECOMUNICACOES LTDA NIRE 29204773843 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE ~ET 
TELECOMUNICACOES L TDA "' li 'I S'l"a 

·~n ,. "v s a 1. 
CNPJ no 07.146.090/0001-72 - Mat .. 10381-3 

A&tnte de Ccntratação 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial HE-NET TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA e terá por título de estabelecimento HE NET. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 A, 
COPACABANA, CACULÉ- BA, CEP 46.300-000 e filiais abaixo relacionadas: 

OI - NJRE: 29900979253 em 19/10/2010 - CNPJ: 07.146.090/0002-53 Endereço: Rua Quintino 
Bocaiuva, no 130, Centro, Caetité, BA, CEP 46.400-000. 

OB.JETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1/00 -Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

02 - NJRE: 29901213181 em 11/10/2016 - CNPJ: 07.146.090/0003-34 Endereço: Praça Armindo 
Azevedo, n° 44, Centro, Brumado, BA, CEP 46.100-000. 

OB.JETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1/00 -Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

03- NJRE: 29901300157 em 22/02/2019- CNPJ: 07.146.090/0004-15 Endereço: Rua Madureira, n° 60, 
Mandacaru, Jequié, BA, CEP 45.210-054. 

Req:81400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n" 98539266 em 01/08/2024 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE hll'i'-NET 
TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ no 07.146.090/0001-72 

OB.JETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

07- NIRE: 29901392604 em 17/01/2022- CNPJ: 07.146.090/0008-49 Endereço: Avenida Santos 
Dumont, 68, Vomita Mel, Guanambi, BA, CEP 46430-000. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

08- NIRE: 29901406605 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0009-20 Endereço: Rua João 
Franco, 203, Santo Antônio, Itabuna, BA, CEP 45602-075. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAEFISCAL 

ARMAZÉNS GERAIS E 
DE EQUIPAMENTOS E 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

09- NIRE 29901406613 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0010-63 Endereço: Avenida José 
Bonifácio, 2333, São Miguel, Barreiras, BA, CEP 47800-410. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Req:81400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98539266 em 01/0812024 
Protocolo 248170287 de 31/07/2024 
Nome da empresa HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA NIRE 29204773843 

ARMAZÉNS GERAIS E 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIED\tl.'tJ~~r&~~ ~ra(,;o 
TELECOMUNICACOES L TOA A!.<•tedeContratal'0 

CNPJ n" 07.146.090/0001-72 

DEVANI FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado( a) no( a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOV AO, CACULE, BA, CEP 
46300000, BRASIL. 

HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1267043172, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, 
BA, CEP 46300000, BRASIL. 

HE NET PARTICIPACOES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no(a) RUA 
DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEVANI 
FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
endereço: RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOVAO, CACULE, BA, CEP 46300000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n" 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 07.146.090/0001-
72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei U 0 

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM; MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; ATIVIDADES DE COBRANCA E 
INFORMACOES CADASTRAIS; SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC; 
OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE .. 

CNAEFISCAL 

6110-8/03- serviços de comunicação multimídia- sem 
4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4751-2/01- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 

Req:81400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nc 98539266 em 01/08/2024 
Protocolo 248170287 de 31/07/2024 
Nome da empresa HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA NIRE 29204773843 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIC 
Chancela 80198436813895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2024 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral \..Ut\ané--N''I' 
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~~~'0eto•'"1'~'LTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE HE-NET 
!1!.' TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ n• 07.146.090/0001-72 

6110-8/01- serviços de telefonia fixa comutada- stfc 
6141-8/00- operadoras de televisão por assinatura por cabo 
6190-6/99 - outras atividades de telec01nunicações não especificadas anteriormente 
8291-1/00 - atividades de cobrança e informações cadastrais 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CACULÉ BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

DEVANI FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRlO, CPF n• 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado( a) no(a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRlSTÓV ÃO, CACULÉ, BA, CEP 
46300000,BRASIL. 

HE NET PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no( a) RUA 
DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULÉ, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n• 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, COPACABANA, CACULÉ, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEV ANI 
FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/1111974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
endereço: RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTÓVÃO, CACULE, BA, CEP 46300000. 

HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRlO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n• 1267043172, órgão expedidor SECRETARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, 
BA, CEP 46300000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE 0° 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n• 07.146.090/0001-
72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Req:B1400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE ~ET 
TELECOMUNICACOES L TOA F' •' 'l 

o ~n.m "v s •"''a "''"' CNPJ n 07.146.090/0001-72 Mat. .!Ol81·3 
J~-nte de Contratação 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial HE-NET TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA e terá por título de estabelecimento HE NET. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 A, 
COPACABANA, CACULÉ- BA, CEP 46.300-000 e filiais abaixo relacionadas: 

OI - NIRE: 29900979253 em 19/10/2010 - CNPJ: 07.!46.090/0002-53 Endereço: Rua Quintino 
Bocaiuva, no !30, Centro, Caetité, BA, CEP 46.400-000. 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1100 -Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

02 - NIRE: 29901213181 em 11/10/2016 - CNPJ: 07.146.090/0003-34 Endereço: Praça Armindo 
Azevedo, n" 44, Centro, Brumado, BA, CEP 46.100-000. 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1100 -Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

03- NIRE: 29901300157 em 22/02/2019- CNPJ: 07.146.090/0004-15 Endereço: Rua Madureira, n" 60, 
Mandacaru, Jequié, BA, CEP 45.210-054. 

Req:81400001331202 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
C'ertifico o Registro sob o n° 98539266 em 01/08/2024 
Protocolo 248170287 de 31/07/2024 
Nome da empresa HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA NIRE 29204773843 
Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICA 
Chancela 80198436813895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral LUCÍ'A'-.r ••" 
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M•ntadeeonr ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE HE-NET 

TELECOMUNICACOES L TDA 
CNPJ n• 07.146.090/0001-72 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

04- NIRE: 29901327241 em 09/10/2019- CNPJ: 07.146.090/0005-04 Endereço: Rua Santa Tereza, 16, 
Ibirapuera, Vitória da Conquista, BA, CEP 45051-185. 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC; SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; 
ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS. 

CNAEFISCAL 

4751-2/01 -comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4221-9/05 -manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
6110-8/01- serviços de telefonia fixa comutada- stfc. 
6110-8/03 -serviços de comunicação multimídia- sem. 
6141-8/00- operadoras de televisão por assinatura por cabo. 
8291-1/00- atividades de cobrança e informações cadastrais. 

05- NIRE: 29901361792 em 28/01/2021- CNPJ: 07.146.090/0006-87 Endereço: Avenida Professor 
Milton Santos, 139, Tapera, Ilhéus, BA CEP 45651135. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

06- NIRE: 29901375220 em 13/07/2022- CNPJ: 07.146.090/0007-68 Endereço: Avenida JK, 6533, 
Jardim das Acácias, Luís Eduardo Magalhães, BA, CEP 47850-000. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE~-NET 
TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ no 07.146.090/0001-72 Cíntia lv sdaSilva 
Ma 09.!0381·3 

OBJETO SOCIAL Ag<ntedeúJnlratação 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

07- NIRE: 29901392604 em 17/01/2022- CNPJ: 07.146.090/0008-49 Endereço: Avenida Santos 
Dumont, 68, Vomita Mel, Guanambi, BA, CEP 46430-000. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99 -Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

08- NIRE: 29901406605 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0009-20 Endereço: Rua João 
Franco, 203, Santo Antônio, Itabuna, BA, CEP 45602-075. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

09- NIRE 299014066!3 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0010-63 Endereço: Avenida José 
Bonifácio, 2333, São Miguel, Barreiras, BA, CEP 47800-410. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Req:81400001331202 

~ 
.IUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n" 98539266 em 01/08/2024 
Protocolo 248170267 de 31/07/2024 
Nome da empresa HE-NETTELECOMUNICACOES LTDA NIRE 29204773843 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTJCACAODOC 
Chancela 80198436813895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 

Página 5 

01/08/2024 

NTOS/AUTENTICACAO.aspx 

6-} 



d /{jl.laú\1 
tíntial\~!~ 09~0~~ • 

~gentodeContiôR't"TERAÇÃO CONTRATUAL N' 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE HE-NET 
TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ n' 07.146.090/0001-72 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
4751-2/01- Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínímo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem o capital de R$ 9.995.000,00 (Nove milhões, novecentos e 
noventa e cinco mil reais), divididos em (9.995.000 quotas), no valor de 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO N'QUOTAS VALOR PERCENTUAL 
HE NET PARTICIPA( ÕES LTDA 9.895.050 9.895.050 00 99% 
HELDER ARAUJO SOUZA 49.975 49.975,00 0,5% 
DEVANI FREITAS SANTOS 49.975 49.975 00 0,5o/o 
TOTAL 9.995.000 9.995.000,00 100% 

Parágrafo único. A responsabilidade de cada socto é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidarirunente pela integralização do capital social, conforme Art. 1052 CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem por objeto social: 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ATIVIDADE DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS; SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMULTADA - STFC; OPERADORAS DE 
TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

6110-8/03 -Serviços de comunicação multimídia- sem. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 O E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE H~ET 
TELECOMUNICACOES L TOA • . AI ·11va rm!ia v 
CNPJ n• 07.146.090/0001-72 . Mat. ,_0381·3 

42 9/05 M - d - d d . - ,'\y,en!e de Contratação 21- - anutençao e estaçoes e re es e telecomunicaçoes. ' 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC. 
6141-8/00- Operadoras de televisão por assinatura por cabo. 
8291-1/00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais. 
6190-6/99- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade será exercida pelos sócios HELDER ARAUJO 
SOUZA CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores e o sócio DEVANI FREITAS 
SANTOS CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores, respondendo pela empresa 
judicialmente e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social~ sempre no interesse da sociedade~ ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore, cujo valor será deímido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3 I de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

§ 1 o Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
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Cíntia Alves {Ja Araúi~ Mat.O~:l_ 
AgtntedeCOI)!(~"''í!;RAÇÃO CONTRATUAL N" 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE HE-NET 

TELECOMUNICACOES L TDA 
CNPJ n• 07.146.090/0001-72 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temperariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
econmnia popular, contra o sistetna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa 
de outra empresa da mesma modalidade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei 0° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato é o de CACULÊ/BA. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o tiru.lar assina este instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CACULÉ, BAHIA, 1 de agosto de 2024. 

DEVANI FREITAS SANTOS 

HE NET PARTICIPACOES L TOA 
Representado por: HELDER ARAUJO SOUZA 

HELDER ARAUJO SOUZA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE HI:::-N~:A~.\ 
TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ n" 07.146.090/0001-72 

611 0-8/01 - serviços de telefonia fixa comutada - stfc 
6141-8/00- operadoras de televisão por assinatura por cabo 
6190-6/99 - outras atividades de telecmnunicações não especificadas anteriormente 
8291-1/00- atividades de cobrança e informações cadastrais 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CACULÉ BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

DEVANI FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTÓVÃO, CACULÉ, BA, CEP 
46300000,BRASIL. 

HE NET PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no( a) RUA 
DRARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULÉ, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, COPACABANA, CACULÉ, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEVANI 
FREITAS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 051! 1/1974, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
endereço: RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTÓVÃO, CACULE, BA, CEP 46300000. 

HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 031!0/1986, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1267043172, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, 
BA, CEP 46300000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n" 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 07.146.090/0001-
72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
1 0.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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PROCURA.ÇÃOPÚBLTéA · 

Lhrro:93 
. · .. ·•·. ·.·.··. · ·. . T~rmÓ:175.41 
· Folha!i: 13 .. 3/13.5 e ver$ o 

Procuração l'úbliçaque fazem: As Finnas Comerciais: HE-NETServJços deQ~n~xiioaintcm.êt. 
LTDA, HE-NETManutenção e Serviços .Digitais LTDA, HE;NETJelec;!llunieilções.LTDA, 

HE-NET Serviços de Tecnologia da Informaçãl) LTD;\e J:IE•NETSel'ViçoseAiugucisdc 

Eqí,Íip~é~tosi:roA:,nafôrma abaixo: 
. . 

. . ·;.' .. ' ' . ,-' . ' :·· . 

Saibam quantos este público instrumento de pro~\lração vítê;~("[1lénodiál9 (I>EZENOVE), do 
·_ ' .. - -_·._ ,' ' .. - ·_- _--' .' _-.- -_-<-·< ;,_.<;':;'-~>:----~·:,-_/_:··_/.'<----· --->.---- <'·--~< ',-_:,_ ____ .. ---' 

mês de FEVEREIRO, ·(IDO de. 2025. (!>OIS .MIL E; )fiNTE .E· CI]SCOJ, pesré Cattótio 

localizado na RUA RlTAFERNANDES, N"27, saia 03,Ga;Íe!'Í!ÍJ3,lgSen,.CENTRO;Jt(l cidade 

·de CACULÉ- BAI;IIA, Comaréa de igtUÍlnome do E:;(.Ífi6d;í:s~hii,nêstéSetviçoNÓrarial,da ,- - ,' ,- ' - < ,,"' , l'_J:·<'',--""~'~,>>",/'~.";:Ú;>"Ao",-'·_,0 

:,' ," >- _·,-· ,· " -'', /_, 
T'doetiã AmaridaPoliana .. F<;ncira .Nunes,. perante ·lii"irn Raiane K'irllyRodtigu~s -'.Escrevente 

Autorizada, compareceu como OIJTORQANTES: UA nrm;Í ~om~rcja! HE~NE'.f SRUVIÇOS · 

DE C()NEXÃ() ·A INTERNET LTDA. sociedade empre,sária !Ínlitaâá, in.scritÚ ito CNPI sob .o 

n'' 29,327.676/000.1-76, NIREn° 29204774670, con~ti(!Jíd~'ÇlJl!Z.7f[2l2bi7,ccrtifiéo Re~clistró sob 

o 0° 98403138 de 14/08/2023, .protoéolo sob o n° 23~~~~~?l~d5ff2lo8/2023, chmiccla sob o .n" t 
I 57211 08768(1227, data do último a;quivamentoi JjJQ'~!Z.ÕZ.~~iiSi)b ci n~ 98403138, empresa ~~ 
regular, conforme Certidão simp\ificaüa n" 224248?~g,·~~i~d; ~ela JUCER~ B~hía etn 13 de ~~~ · 
fevereiro . de 202S, ·.cuja,. mtt~~#ci~~de pode s~r ;~rifi~idà1'~n1 hi~p:lí~cb<in.j:t~~~·ba.gov.br! . ;.t 
Q!Jtentis·;•c;wdqcu.mcnto~/autcnticacttt~.~~p~,. com sede riá~iaça Migl!el!'er~and~s, ~;;10,. Centro;> · ·•·• ;\ • 

na Cidade de · Cacule, Estadó da B~hia, CEP: · 46.3.Qü~odo; en?er~S~ eletr~~ico: nàodeqlarado, . ••}: 

neste ato. representada por seus. representanteslêgais\onfôàvepre;isão n?Ç~])~atoSocial :"i··· 
. aprcsen(ado: •. l). HEI.DER·.ARAUJO.SOUZA; bmsjJéiro, 111aiot,em~res~dó;pgrtad9r d~. c.édula \ 

de identidade ·n• l2.670A3l-72. SSP/BA, inscrito 110 C~Ff(ob o n• 0~4:s§{725~6z, ;êsiâerücg•. . i~ . 
domiciliado. na R~a (;orcilló dos Reis Lima, s/~, Baino C~p;Ícabaná, J!aqidkaé.dÍJ.Ç~ctÍI~, Estado " 

·_, :-, __ ---·,' __ -: .. __ - .. ·-: .. , _: _ _.- --: __ ,_:_·_._:',_-.:-:_C'::·-:<:_>·::"·_:_.:-i'_",-~:<-<:·';':':,'-".-;. __ -;,'--'-:i,T.-'--<--·:·-<--_·' 
da Bahia,. éEP: 46.3(Í0c000, endereço ·eletrônico: heldeÍ'@hehel:~óm.br;•.itDEVANÍFRÉITAS 

" ·- - -~ ' -- ' . - ,. - ·' -,,''" _ __,,, . ' )' " ' '•.;' --" -'' 

SANTOS, 6rasileiro, maior, casado; portador do RG n" 06.S04.42S~80. §~}ijBA., ir~~t'ito 1io CP.F . 
. /" 



declarado, c 3) HE-NET PAliTIClPACÕES LTDA, sociedade .empresária limitada., inscrita. no ' 
"- ,' - - - ' i ----------:-.·'",\'• ""''"- .-··:':-",.·-' <·. ··-· ' 

CNPJ sob o·n" 37.859;902/0001~98, NIRE n6 29204758984, coostituída em27/07/2020, Registro 

sqb o n• 98581139, protocolo sob o n6 246953748 de ll/1212024, chancela sob. o n• 

J 51650621853459, data da última atualização 12112/2024, conforn1e consulta a JVCEB- Bahüt, 

em 13 de fevereiro de 2025, com sede na Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, n• 44, Bairro 

Copaéahan'a, na Cidade de Caculé, Estado da Bahia, CEP: 46.300-000; endereço eletrônico:· 

contàbilidade@henet.com.bi", neste ato representada por seus representantes legais confórrne 

previsão· no Contrato Social apresentado: HELP"ER ARAU.TO SOUZA. CPF: Oi4.2Ó3;725~67, 
e . DEVANI FREITAS SANTOS, CPF: 603.443.505-68, acima qualificados. ID ·A. firma 

~ ' ' ' ' '- - j 

coíncrci:i! HE;;NETMANUTENCÃO E SERVIÇOS .QIGITAfS I .TDA, sociedade empresária 

limitada, inscrita nó CNPJ sob o n• 38.122.732/0001-27, NIRE n• 29204774629, c~nstituída ern 

15/0812007, êettifico Registro sob o n• 98458727 em 11/0112024, protocolo .sob o.n• 140875486 

de 1110.1/2024, chancéla spb o n• 125763974644040, data do últirno I J/OJ/2024 

sob on" 98458727, empresa regular, conforme Certidão sinJplll'ic:adat1"22424!~8:;s, cltlÜtidapela 

JUGEB Bahia em 13 ·de fevereiro de 2025, cuja em· 

a 

Arlindo Alves Pereira, n• 44, Bairro Copacalmna, 

46.300-000; yndercço .eletrônico: não declaradg, neste ato re~lrcsen.tac:li 

.legais conforme previsão no • Gontr!l!O · Social. apresei]tadó: ,. ,U.;.ll=é'lf 

.-

PARTIC!J>ACÕES LTI)A - CNPJ< 37.859.902/0001•91!, acima qualificados, fll) A firma 

coínercia! HEcNET TELEC~~HN~C~CÕES LTDA, ~ocicdadc empresária ümitada, inscrita 

no -CNPJ sob o n• 07.146;090/0001~72, NIRE n• 29204773843, constituída em. 10/ll/2004, 

certificô Registro sob o n" .9~S392<56 em Ol/08/2{)24, protocolo sob o 11° 248170287> de 

31107/2024, chancela sob o n" soi9s436st3895, datado último arquivamento: 01/08/2024 ~ob o · . 

n• 98539266, emprda re11ular; corlfonnc Certidão simplificada n" 259490717, emitida .pela 

JUGE.B Babi.a é1Jll3 dé fevereiro c:le .2025, c\tja autenticidade pode ser verificada em 

http:llregín.iúteb.hti .. iov.Bt·l· .áu!enticacaodoc\lmcntos/a!lienticacao.usnx, com·· sede r\ti }tua Dr .. 

. Arlindo A:JV~~ rcii~irri, rl0 44, ·Ba.irro.. Gôpac~balla, na Cidade de Cacu!é, EstadÓ da êritiii,CEP: 

46.3QCÍ,()Óo; dn<l~Úço eletrôrlico: contabílidhde@henet.com.br, neste aio .rcpr;~~nfn~~ p<Jr.seb~ • 
repr~~e.rit!llit~i'Ii~&i~·í:onf<Jrmeprevi~ol]oContrato•socíal apresentado: 1) }lEl·Dlt~.~~UJÓ 
SOUZA -CPF 024;26i72S"67, 2) DEVANIFREITAS SANTOS. CPF- 603A43;S05~68. c 

·$ . -~ .., 
" .:!' 'i> o 

\. "-/fi .(5: Livro93 N'Tcrmo 17541 Folha l33v/135 
_ Ã...t _ O) . oCl . TABELIONATO 05 NOTAS COM FUNÇÃO OE" PROTESTO DE CACULE 

~ ~- o::t:RUA SANTOS DUMONJ, 1G1, CENTRO, CACULE-SA CEP:~S,301J-®0, FONE: (17)9S13l-il79l, em.:.~ labM'.."I~Protru~!o!ICltvle@gmn11J;tltl\ ' 
CJ: .,:[ {!f '· O~cia!{aYTa~foA(u): AMANDA POl.IA~J.\ FERREIRA NUNES 
ttr -_c;:, ~ 
.c:-~·$. 
·!l~g-- ;.,,._ 
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~egular, Certidão 

··j~ de fevereiro de 2025, çuja 

autcílticidadc pode ser verificada 

documentoslautentícaçao.ospx, com sede na.Avetilda Mânoe1Caculé,n°152;B~irro.Copacaban~, 
na Cidade de Caculé - Bahia, ·CEP: 46.300-000;. enderçço eletrônico: não. declarado; ndste àto 

repr{lSentada por seus representantes legais cmifóm1e preyisiÍo n~ Contrato Sbciafapresentaclo: JJ··. 
HELDERARA ll.JO SOUZA CPF 024.263.725-6L 2IDEVANI FREITAS SANTO$. CPF 

603.443;505~68. e 03\ HE~NET PARTICTPACÕES LTOA-CNPJ 3~.859:9rr;/000l:98,ucima 
qualificados. . V) . A firma comerciai . HE-NET SERVICOS i A.~U~UEJS . DE 

EOlJTPAMENTo$ IXDA,. sociedade empresália limitada, ~nscrita no C~Jsob .·o no 

38.122. 732/0001-27,·?-JrRE n° 2920476Q234, cons,títufda ~ml7(Q~j2020;ccrtifiéo Regisfl:o sob o 

n° 98548029 em22/Q8/2024, protocolo soh.op0 2479~5;736d~Z2/0S/:?024, ch;pcclà .soho nP 

1981314258.778%,data.do último arquivaJJ1entq: tjf9ª{iQi1,,~?:?· o p~.98548029; etúp~e~a 
~-_. _· _-.· _ _ _ ·;·:-~---'>- .. -_' __ .--.,_>:·_~-'t,'L- .. ----. ·., __ .·, -· 

r~gular, c;onform~ Certidão. simplificada n" 25949063'6, emitidà. pél\1 J(:JÇEB Bahia em IJ de 

fevereiro de 2025, cuja autenticictadé pod~ · · ser . verificada. em 

httr:flrec!in.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentosiautentlcacáo.aspx, .:com sede ha Rua Dr. 

Arlindo AJvcs Pereira, n" 44, .Bairro Copacablllla, nap(dádê.í:Je.,Cp.çulé, J':stadoda Bahiti,· CEP: ",.--_, ---->-- --·.(·,.• .. , 

4ÚOO-OOO; ·endereço eletrônico: contabilídade@henêíic~~;~t;ct;~s!e ato reprÚentada por seus 

representantes legais conforme previsão no Contrato Sil~ikiâpt~~enÍad;J: HHELDER ÁRÁUJO 

SOUZA · · CPf !!24.263.725-67. 2)· DÉYANIFRÉll'Âs'$AN:f<is; CPF , 6o3.443.50Hi8. c 

·o3l RE-NET PARTICIPACõJi$ DtDA.-•.CNN 37.ií~;;~o'iJ!Ioô1~98{<!címaql)alifici!dos .. As 
' - ·" --· ' ' ' ' ,'• ', ,' ' '-. ,. '', '._ ""- -.- <- --'' '' ~- '- ' '. 

parte~ . reconhecidas. comp qs p~ôpribs, ..•. a~;istá dos docuTentos · apn:senutdos; qile .élecl~t~ sRI' 
v~rdadeiró .sob as penas da lei, perantecminl Raiane Ke[ly. Rodrignds .- Esctcv~pt9 t}utoriz~tla, . 

'' ' '-- ,, ' '"''-'! -----., --' .; ' , .. , ' ' ·'. ' ',--' -- ' '" 

cuJf. a capacidade. eJd~ntifícaçãéJ reéonheço· •. e dou fé, e ~cl~~ri!Btésén(fiQte~.).f!gaisA~~F1tp1as 
OL!l9[gantes, me foi dito que nomeiam e co~stiLueril seus ouf()R(JA'DÇ R~OC~~l)O~: . 
TA:DE'IJ""'LLIAl\1 .. PEREIRA VIEIRA.MARTrN~'RóqiA, .li.r9§iJ~lrb, tnaiór, ··casado. 

analista de sistemas; portador. do RG n" ii.672.302-ll2;,SSP/BA; ínsC~iJb nq,Ç~F sdb o .. n• 

009;705,155~10, residente e donlicilíado na Rua. Alto do dntzeiro:·ii>.Jo, d~irro Áltó do· 

Cruzeiro, · na Cidade· .de Caculé··· ~ Bahia,··. CEP:. :46.300-000; Çhdereç;J,c eletJ:ôpico: · 



A INTERNE'f. LTD,..\; HE~NET SERVIÇOS E ALUGUElS .J}E 

EQUIPAMENTOS LTDA; HE-NET 1\:IANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA; 
~- -- - J ' -- -- - - -

H~NET TELECO. 1". IUNICAÇÃO LTDA E.HEcNET SERVIÇOS DE TECNOLOGIADA . . . 

INFORMAÇÃO LTDA, especialmente para solicitar e retirar editais, apresentar proposta dé 

preços, romlUiar. ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles,. contra- razoará, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar comprpmissos on acordos, 

receber. e dar quitação, assinar declarações e praticar todos os demais atos pertinentes aú certame; 

apresentar. proposta perante. qualquer repartição pública em geral, Federal, Estadual, Municipal c 
Autarquica, .il:lCJ11sive no l!lstituto Nacional e Seguridade Social- .lNSS; concordar, assinar ou 

impugnar b:alanços patrimoniais, DREs, constituir advogados com poderes " AO JU.DI.CIA" c 
"AD NEGOCrA", perante qualqúef foro, audiência ou tribunal, em Juízo ou fora dele, podendo 

para tanto fiririar termos é compromissos, acordar, discordar, transigir, gesistir, propor e> variar 

ações erecursos,.receber citações, notificações, requerer; retirar,assinar ~ apresel)lar documentos, 

atcgât é prestar clechirações, informações, mover açõe~ judiciais, áprésentar prova~, 

reql)crimentos e demais papeis; propor quaisqu~r negócios a serem realizados;;fi~~do o dito 

procurador .assinâr, soli.citar, requerer novo documento de autorizaÇão p:J,f;ijf;',lJ!~{~!'ê!Ítia de 

propriedade de veículos ATPV, podendo ássin:ar !)a transferência dos :y~!~J\~?i:i~~,;~~l11es·óas 
Empresas outorgantes, c proceder ao que .for nec.essário para. requi~i~~;~g~ó:~d<)~J1·1)1.,ht0 para 

transferência do Veículo, e represemarper~nte qualquer cartório ele no~~,~~~~~~1go/DtTRAN­
Babia, em qualquer .localidade; pod~ndo par<\ tà)lto ·.dito procúrador;' re'é()rrer, requerer. o que 

. . ' . . - . . . . 

neces~ârío ibr, passar recibos . e .dar \lultaÇão, prestar declarações, ínfom1ações de qualquer 

.natureza,. preencher c.assinar •. fonnulãrios; .extrair·.guias, assinar. em .autorização, representá, la~ 

peranté qualquer .Repartições Públicas ~m geral; Fed~r.al, Jlstadual,.Munícipal e Autárquica, aí 

reqnerendo e ~ssinilndo tuclo o>qúe.fo~i preciso, enfith, praticar todo e qualquer ata.en1b:om não · 

especificado, desde. que para a .finalidade supra, ó que dará os outorgantes jlor bom firme e 
·-- . ·'- ' .- ' . 

vali.oso.como .se pôr elêforáfdto.Os dadosco.non1e do Outorgado, para claboração.do presente 

mandato .foratl1fdfnecidospelas outorgantes que se responsabilizará pelos mesmos, isentando. 

esle.Tabeliptt:{ti}d.ic6bJ1'eção d~ efros.·agyindos.Dispensadas as testemunhaS·Instr~~e~f,\ri>lS de 
,.·. ·. - .- - ,", -:·· .· ·.- - ' ._- < - _-__ <>_.:-_::_:·-:·:-:>· _·'-- ·_' 

acordo cori1 a>Jein° 6952• dê 06.1 !:8L Eui. cumprimento ao art. 320-F do Pro'l.(imento. n~ 
--- ', 

dó ConSel.ho Nado!lal de .Justiça foi emitido. nesta data, re!at.óri(j d~ constÍlta.& 

site htto:lfw\Vw.indisp()nibilidadc.onr org,br.", CNPJ p~Sqúisado 

HE-NE'f SERVICOS DE CONEXAO A INTERNET LTDA 

Livro 931-P'Termo 17541 Folha 134v{I3S 
TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO OE PROTESTO OE CAGULE 

RUA SANTOS DUMONT. IIJ1, CENTRO, CACUlE·BA, CEP; 46,300.000, FDNE: (71JS&1J2..(1782, ollllnll fabootn,pro!CSIQst.1CUie@um:1il.coro 
Of~al{a)!Tabclil'l(o}c /IJ~ANDA POLIANA FERREIRA NUNES 
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HASH: 72ukg:3cxkd, CNPJ pesquil!aclo . HE-NET 
', ._-, __ '.h·''-- ' .-' ' -' ' -' ' --- ' - ' 

TELECOMUNICACOES LTDA (HE NÉT)htr.(J&ta 19{01/2025 às 07:46:28, Relatório de 
c- .,, ·, -· ,. , ,- , , , - , ' 

Indisponibilidade HASH: pcgsj83gef, CN~J .pesquisado 0Üí4Ü90/000l-75 de 1-IE~NET 
-~-- ' ' ' ' ' :--'.---.:>:--.':>- ,' '.-- --. ,' '<~·,-;/ '-<- ' ---~:- - -- ,' 

SERVICOS DE T,ECNOLQGIA DAINFORiVIACAO LTl)A (HE NET)na data 19/02!2025 
- --' -'. < 

às 07;50:05, Relatório . de Indisponi!Jilidad~ a.4SI;I: c2gn44rvic; CNP.l pesquisado 

:38.122.732/0001-27 ·de HE-NET SERVICOS E ALUGUEIS DE EQUlPAlvlENTOS LTDA 

(HE NET) na data 19/02/2025 às 07:53;30, Relatório deJndisponiqil.idadeHASH:.ypvshqpxbw, 

com resultados negativ;s. Declara ainda os outorgantes estaremcicntesdaresporisabilidade civil - '- ' "'"'' ' ' '-- ' ' ' '. 
pená! a que se sujeita e respectivas sanções, caso este ín5trumeptil exorbite os limites dos poderes 

que é permitido (jeiegar, Instrumento válido por 04(qual:ro) imos::Ficám. ressalvadqs eventuais 

erros. omissões e direitos de terceiros. As partes estão ciente~ e concordes com. 1I-atameut9 de 

dados pela LGPD -Lei 13709 de 2018, e submete sells d~db§ .. J)!Óssoais voluntarimriente; que são·· 

os dados que serão fornecidos aos jiÍstemljS de álimenta~ã~ ~!Írigát6ria como CENSJ3C c 

similares, por imposição .normatiy;1 e legal; e, que pelo ca:~~ter público dos atos notariais e 

registrais, poder;í ser foniecida certidão desta prosw·gç[Q,;'l t~r~eiro~. 2.5) As partes foram 
: _--- --, ' ---- .- ,- .- - :. - ' _- -: -·_> ~ __ :.-.. ----.<-<----··,·--:~-'<~·,;--~_,: .- _--- -- --: - ' 

cientificadÇJs qú~ tem o prazo de 30 !trinta) dias pará assínâ,turacdoato, nos termos do artigo 

366 do Código d~ i'íomías do Extrajudicial do TJBA-:: Pr9~Ín1~ntol:5í'2023, ~cndoadvcrtidos de 

que a ausênciade assinatura neste prazo, será ~ertitiélJélapor éstá Tabçiiã ~. í~validao ato, e que. 

tal tat() não in1p!lca 1!!11 devolução d~ valores. 2.6) A~sütlcç!Jss~r\1%• a S!Jupedido, eu Rniane Kelly 

Rodrigues- Escrevente Autorizada, lavrei, li .em voz~ltice ~.~dbíirnprimir este Instrumento. i 
Procuração lavrada. confonuc: §4'', do artigo167da.I;~i:3.73J·di!.·22.de novembro de 1979, que f 

<··c. -,· ,· .. 'c')-jg:c<·[,'·' .. ,.-'·.-~>·_ -''-,•',< ' ' ,• , ,.,,.. 

dispõe sobre a Organização);rd.fc!ál·i!l do'Estado1di!~~lli~;T:~G!atrleqtada pelb.Provimentq ·J5 de ~. 

::~~~o:, e e
1 

:l::i::::7obr;4g; ~~~~·~;··.~~~~g:d:rr8I~~;~·•fr~J:í~~f:J:1~!It~~~d~:J~d~•· ,, ..••• ,{ . 

Eséreverife · Autorizada; que ~ ~ub~cl:evõ, dou fé, em~tíblico ~.tqso. P~a confetência. de . · i 
'} aut~t~ticidade deste docum~nto ·acesse b ~ite W\\'lv.íjbâjt;s.br/âqtcrltícídad~ QU f~ça. a lei~ra de 

Q&:Codc .impresso no documento. RECOLHIMENTO:Emol~!l1eniosJ>S.~4,~3 .Taxa Fiscal. 

R$38,94 FECOtyl: R$14,98 Déf. · Pubiica R$1,4tí Pge R$2,18 F~B~ R$1) Í,3: Vàl<>r.Totiil. 

Pago: R$.113,52 {cento .·e treze reais· e···cinquentae;dRisêê,ntaV;o1)J.fecpll1i~?"atnlv~sdo 
Do.cume.uto. de An;ecadaÇão Judicial eExtrajudicial·DA:JEN"ça.f oci2Q~<;;§67. Pro~ocolo4592, •. 

Verdade. Dou te. Cacu!e ~ Bal1ia, 19 d~ fever~irO de 2025. 

;,."'. 
'0l< 

}$ 
-~;-

t 
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<-vil>.nrror"" DE CONEXÃO A INTERNET LTDA 

HE-NET MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA 

HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

HE-NET SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

HE~NET SERVIÇOS E ALUGUEIS D.E EQUIPAMENTOS l.TDA 

HE•NETl'ARTICIPAÇÕES LTDA ~ CNPJ 37.859.902/0001-98 

Assina: HELDER ARAUJO SOUZA- CPF 024,263.725"67 

.HE~NET SERVIÇOS DE CONEXÃO A INTERNET VrDA 

HE-NETMANUTENÇÃO ESERVlÇOSDIGITAIS LTDA 

HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTilA 

HE•NE.TSERVIÇOS DETECNOLOGIA DA INF'ORMA.ÇÃI:J~1 

HE"NET SERVIÇOS E ALUGUETS DE EÇtUIJPM1IEr~Çl8 

HE•NET PARTICIPAÇÓESLTDA- CNPJ 37.!159;·~()2, 

Assina: DEVAJ\'1 FREITAS SAl'!TOS, CPF- 60:I.~~~~i~~~~l~~!ji;,t 

/1 
tb--- Sd·EI 

. ·~.cfl~ 
\ ~~·~ 
~~!f 

\V\..V '.'"''1!"'"·~ ·~ 
(:J '<F dt Li\~o 93 N" Tcnno 17541 Folhn 135v!l35 

,::j li; TABELIONATO .OE NOTAS COM FJJNÇÂO OE PROTESTO DE CACULE 
....., RUA. S4.NTOS OUMONT, 101, CENTRO, CACULE·BA, CEP,46.:l{)O.QOO, F"'NF.; (77)~6132-876:.>, .ema~: !atnotasprc;tesl~gmttJ!-ç.MJ 

Oflcial(afTgbeliâ{o): AMANOA POliA NA FERRS:IRANUNES 

057234 



r:fnila A!vesf/Jsilva Araújo 
• M-1!.~;81·3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA ~*tedeeontratação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTA O E INOV AÇAO 

www.pmvc.ba.gov.br 
Coordenação de apoio Técnico Administrativo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a HE-NET TELECOMUNICAÇOES LTDA, empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.146.090/0001-72, sediada na Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, no 

44 A, Baino Copacabana, Caculé - BA, detém qualificação técnica para FORNECIMENTO DE 

LINK DEDICADO DE INTERNET, COM VELOCIDADE DE 2 GBPS para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, junto à Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI, conforme Dispensa de Licitação Compra Direta n" 330/2024, Edital 

n" 045/2024 e Processo Administrativo n" 42.376/2024. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

a) N° do Processo Administrativo da Contratação 42.3 76/2024 
b) Modalidade da Contratação: Dispensa de Licitação Compra Direta n" 330/2024 

Registramos que a empresa forneceu línk dedicado de internet, com velocidade de 2GBPS, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, junto à Secretaria 

Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, conforme Dispensa de Licitação Compra Direta n" 

330/2024, Editaln° 045/2024 e Processo Administrativo 11° 42.376/2024, conforme a tabela abaixo: 

N" Contrato N" Empenho 
00005728/2023 000 10.9] /2023 

Pça Joaquim Cnrrcia. 55 - Ccntm 
CEP 45000-907- VitQrin da Com1uistn- Bahia 
www.pmv(.:.bn,gov,br 

Documento Fiscal VIr Empenho 
NF N" 1635450 - 23/06/2023 R$ 970,84 
de 970,84 

1g 



Cúltia ~ ªsilva P.ra. ~.10l81·l_ 
Agente de Conttataçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

·w,vw.pmvc.ba.gov~br 

Coordenação de apoio TécJiico Administrativo 

00005728/2023 000109112023 

00005728/2023 000 I 09112023 

00005728/2023 000109112023 

00005728/2023 000 I 091/2023 

00005728/2023 0001091/2023 

00005728/2023 0001091/2023 

Pc;n Juaquim· Corrcia. 55 - Çcmro 
CEP 45000-9\H- Vittíríu.dn·Conqttistn- Ballia 
www,pnwc.bn.gcw.br 

N° 1719262-21/07/2023 
de 2.508,00 

NF N" 1609633 - 15/06/2023 
de 2.508,00 

NF N° 1791444- 18/08/2023 
de 2.508.00 

NF N° 1877754-18/09/2023 
de 2.508,00 

NFN" 1963768-18/10/2023 
de 2.508,00 

NFN" 2049617- 20illl2023 
de 2.508,00 

NF N" 2137432-20/12/2023 
de 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 

R$ 2.508,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEST,Ã.O E INOVAÇÃO 

Cíntia Alv~a~ A .. 
rau1o 

Mat. O .10381·3 
Jlgcma de Controtação 

www.pmvc.ba.gov.br 
Coordenação de apoio Técnico Administrativo 

18/01/2023 de 2.508,00 

00005728/2023 0000440/2024 NF N" 238320 l - 06/03/2024 
de 2.006,40 

000051 28/2024 0000886/2024 

000051 28/2024 0000886/2024 

NFN° 2418361-26/03/2024 
de 2.363,90 

NF N" 2494684 - 19/04/2024 
de 2.363,90 

000051 28/2024 0000886/2024 NF N" 2585914-20/05/2024 
de 2.363,90 

000051 28/2024 0000886/2024 NF N" 2676771 - 20/06/2024 
de 2.363,90 

00005128/2024 0000886/2024 NF N" 2767601- 19/07/2024 
de 2.363.90 

Pçu Jouquitu Cmreia, 5'5 ~Centro 
CEP 45000~_907- Vitória da Conquisla- B:1hitt 
www.pmvc.ba.g.(W .br 

/ 

R$ 2.006,40 

R$ 2.363,90 

R$ 2.363,90 

R$ 2.363,90 

R$ 2.363.90 

R$ 2.363.90 

Luciana Ro a França 
Mal. 01-04926-8 
equipe de ApoiO 

õ.L 



(Íffi1\~a Jl.la'' 
tín'da 1\l~e~~H 

IA~;· de (onlrala~o 
~~·· PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.prnvc.ba.gov.br 
Coordenação de apoio Têcnico Administrativo 

00005 I 28/2024 

000051 28/2024 0000886/2024 

20/08/2024 de 2.363.90 

NFN° 002952447-
20/09/2024 de2.363.90 

00002722/2024 0002343/2024 NF N" 2952448 - 08110/2024 
de 2.705,00 

000051 28/2024 0000886/2024 NF N° 3044971-21110/2024 
de 2.363,90 

00002722/2024 0002343/2024 

0000272212024 0002343/2024 

000051 28/2024 0000886/2024 

00002722/2024 0002343/2024 

000051 28/2024 0000886/2024 

Pça Jooqliim C~1rrcia, 55 ~ Centro 
CF.P 45000~907- Vitória tia Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

NF No 3044972-21110/2024 
de 2.705,00 

NF No 2877173 - 02/09/2024 
de 436,29 

OUTN" 3137769-2111112024 
de 2.363,90 

NF N" 3137770- 21Jl!/2024 
de 2.705,00 

l\'FN° 3233!90- 191!2/2024 
de 2.363.90 

R$ 2.363,90 

R$ 2.705,00 

R$ 2.363,90 

R$ 2.705,00 

R$ 436,29 

R$ 2.363,90 

R$ 2.705,00 

R$ 2.363,90 



_.,_,~ 

Cíntia Alves da !Í)) raúj'' 
, Mat.09.10~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA.CONQUISTAAB<ntedeCon!ra!a)ão 
SECRETARIA MlJNICIPAL bE GESTÃO E INOVAÇ.ti.O 

www.pmvc.ba.gov.br 
Coordenação de apoio Técnico Administrativo 

00002722/2024 00.0013112025 

000051 28/2024 0000316/2025 

OOQ02722/2024 0000131/2025 

00002722/2024 0000131/2025 

00002722/2024 0000 131í2025 

00006128/2025 000 I 090/2025 

10/01/2025 de 2.363,90 

NF N• 3327261 - 20/0112025 
de 2.705,00 

NF N° 3422962 - 20/02/2025 
de 2.363,90 

NF N° 3422963 - 20/02/2025 
de 2.705,00 

NF N° 3519437- 20/03/2025 
de 2.705,00 

NFN° 3617105-17/04/2025 
de 2.705,00 

NF W 003731764-
26/05/2025 de 1.567.50 

00006128/2025 0001090/2025 NFN" 003731849-
27/0512025 de 731,50 

00006128/2025 0001090/2025 

00002 722/2024 000013112025 

00002722/2024 000013112025 

P~aJoaquím Córrí.'ia, 55· Ccntm 
CEP 45000-907- Vitória tia Couquistn-13tlhin 
'vww.pnJ\'c,ba.go_\',br 

NFW 003731763-
26/05/2025 de 1.567.50 

NF N" 3715226- 19/05/2025 
de 2.705,00 

NF N" 003814861 -
18/06/2025 de 2. 705,00 

R$ 2.705,00 

R$ 2.363,90 

R$ 2.705,00 

R$ 2.705,00 

R$ 2.705,00 

R$1.567,50 

R$ 731,50 

R$1.567,50 

R$ 2.705,00 

R$ 2.705,00 

Luciana Ro a França 
Mat. 01-04926-8 · ·. 
Equipe de ApoiO 



Cíntia Alv~ Silva Araújv Ma:'1.~ol81·3 
- Agon!e de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www .pmvc.ba.gov .br 
Coordenação de apoio Técnico Administrativo 

090/2025 3914572-
de 1.567,50 

00006!28/2025 0001090/2025 NF N" 3814860- 18/06/2025 
de 1.567,50 

00002722/2024 0000131/2025 NFN° 3914573-18107/2025 
de 2_705.00 

00002722/2024 0000131/2025 NF N" 4016133-19/08/2025 
de 2_705,00 

00006128/2025 000 I 090/2025 NF No 14651 - I 9/08/2025 de 
1.567,50 

00006128/2025 0001090/2025 NF N° 4118605-23/09/2025 
de 1.567,50 

00002722/2024 000249112025 NF No 4118606-23/09/2025 
de 2_705,00 

00006128/2025 0001090/2025 NF No 4220746-20110/2025 
de 1.567,50 

00002722/2024 0002491/2025 

Pçn .llJllquim Corrt!ia, 55 -Centro 
CEP 4-5000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
W\YW.pmn:.bn.gnv.hr 

NF N" 422074 7- 20110/2025 
de 2_705.00 

! 

I 

R$ 1.567,50 

R$ 2.705.00 

R$ 2.705,00 

R$ ]_567,50 

R$ 1.567,50 

R$ 2.705,00 

R$ 1.567,50 

R$ 2.705,00 



Cíntia Alv ~ ~lva Ara~; Ma~~~l-3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 1\!<ntedetco~ 

SECRETAIUA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇAO 

www.pmvc.ba.gov.br 
Coordenação de apoio Técnico Administrativo 

00006128/2025 0001090/2025 NF N" 105254-21/11/2025 de R$ 
I 1.567,50 

Valor R$ 

Infmmamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com sua.~ obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Vitória da Conquista. Bahia- 19 dejaneiro de 2026. 

P~·a Joaquim Correia, 55 ·Centro 

- SA 
Coordenação de Apoi cnico Administrativo 

"tv,l.'!trícul· -14147-5 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Mat. 24884-6 

CEP 45000~907 ·Vitória da Conquista~ llahia 
www.pmvc.ba.gpv.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
RUA RUI BARBOSA, 26 - CENTRO 
CACUL~ • BA • CEP: 46300-000 !.Jntia Alve ÁfJ ilva Ara~. Mat.~S!-3 

Agente de Controtação 

I v a r á 

PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

NOME!RAZÀO SOCIAL 

HE NET TELECOMUNICAÇOES L TOA 

[ 

NOMEFMt~A 

HE NETINFORMÁTICA 

ENDEREÇO 

TRV OR. ARLINDO ALVES PEREIRA 44 COPACABANA - CACULÉ- BA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIM[DIA. SCM 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4221905 fJIANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPEClAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE lNFORMATICA 
6110801 SERVIÇOS OE TELEFONIA FIXA COMUTADA -STFC 
61411100 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO 
8291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

CÓOJOO CONTmBUitJTE INSCRIÇÃO 
CAD. E.CONOM!CO 

6110803 320022 

RESTRIÇOES 

0ATAEM1SSÃO VAL!OAOE 

0410212026 

DE LICENÇA 

l 

CPFICNPJ 

07.146.090/0001-72 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

R.EPÚULICA fEDERJ\TIVA 00 BRASil 
MINl'$l(it)O UA WH:oH.HII;tHIHIA 

IH!'AUAMt-.rl'O tJACHHIJH (:lt HA.N~IH'> 
C41!!/:I~,O.UACI~NA.1 IH IIA~!tllAÇ!.t1 

M$0lm<l~.<l"OI't; 
Jlq'~I!TA\10110 tõi'~DUAL OE ll!411!<110 

BAt;IA 

(JS(}!)$>Jl.'i~ til 
M7tnlil7112 

·---

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

melo da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura {.p7s) no endereço: 

< http:/./VJININ.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO I DENATRAN 



e" ~ ~,m .. a Alves a ~a Ara. 
Mat.09. ,3 • 

:\gente de Contr.tação 

~'Z? 

l..uciana Rosa França 
MaL 01.04926-8 
Equipe de Apoio 



Luciana rança 
Mat. 01.04926-8 
Equipe de Apoio 



r· ~ ".miia Alves J!va Ara(, 
Mat. 09.10 81-l • 

::\g(!nte de Contratação 

PROSOlUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

248170287 

Chancela/Controle 

80198436813895 

( Exibir Imagem P ) Voltar 

Luciana rança 
Mat. 01-04926-8 
Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA f1 , 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃQ:ín!iaAiveskJ/v~Ara\., 

Coordenação de Compras e Patrimônio Mat.09.10l81·l 
.!.\gente de ú:mtratacão 

www.pmvc.ba.qov.br 

ANEXO I 
Lista de verificação com base na disciplina conferida pela Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n" 

23.169/2024 

CONFORMIDADE ATENDE Indicação do local do 
PLENAMENTE processo em que foi 
A EXIGÊNCIA atendida a exigência 

(doc. I fls) 
Houve abertura de processo administrativo? 

SI,'""" rOl ex. tUs 
A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 

JA~ contratação? L(g a_s- L 
Consta documento de formalização de demanda? ,0."'l/\ Oi O.oç 
Há termo de referência ou de projeto básico? 

JÀ:rv~4. 0\ (;,__ JG 
Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 

~"lN\ compatível com a despesa estimada? o2L( 1~ 
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de conforme 
regulamento pertinente ou certificação de que a estimativa 

~-~ J~ 6.. ~6 ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa mediante solicitação formal de cotações? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor 
de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, a contratação será precedida de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados e com seleção da proposta 
mais vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento 
de divulgação? 

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínimos necessários, conforme o Decreto 
Municipal? 

Consta Declaração de subsunção do caso concreto ao Parecer 
Referencial da Procuradoria Geral do Município de Vitória da 
Conquista? 

" 
~a França 94--\ ~:Q4926~ 

• pe.de.AooiO 

1? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77 ~ 3424-8515/8516 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Cíntia Alve~lva Ara~; . 

GEP 18.115/2026 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.prnvc.ba.gov.br 
Mat. 09.10381·3 

Ag<!nte de Contratação 

Vitória da Conquista, 19 de fevereiro de 2026. 

Ao Senhor 
Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Assunto: Autorização de Compra Direta 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização para dispensa de licitação I compra direta, nos tennos do art. 
75, II da Lei 14.133/2021, C/C art. r do Decreto Municipal n" 23.169/2024, referente à prestação de serviço 
especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), na modalidade link 
compa11ilhado de internet, para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social- SEMDES. 

Na oportunidade, infonnamos que o valor da presente contratação encontra-se dentro do limite estabelecido 
para a modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, considerando o somatório desta contratação 
com o de outros objetos de mesma natureza já realizados pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

no mesmo exercício financeiro, em confonnidade com o disposto no Decreto Municipal n' 23.169/2024 e 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.133/2021. 

No aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer necessidades, ao tempo em 

que agradecemos antecipadamente. /'~ 

Respeitosamente, Thi~~enezes 

~ \ 
Administrador 

27.955- CRNBA 
Mat. 24.126-9 
Cláudio Correia da Costa 

Mat: 10683-9 
Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

LoreJ1liFrelrede Oliveira 
Mat: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

V Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-415- Vitória da C'"nquista- Ba 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.oov.br ~~) 77) 98856-5228 

cl aR'lfaV~a 
Mal 01.()4926-8 
Equipe de Apoio 



GEP 18.115/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas fi· 
Departamento de Licitações "í"ti' ·'I" "·" n" .es ua ArallJ'>:• www.pmvc.ba.gov.br Mat.09.lO 1•3 

Agente de Contr~til~,;'l 

Vitória da Conquista, 19 de fevereiro de 2026. 

À Sra. Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio 

Assunto: Autorização de Publicação de Edital 

Autorizo publicação de edital para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 75, li 
da Lei 14.133/2021, C/C art. r do Decreto Municipal n° 23.169/2024, referente à prestação de serviço 
especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), na modalidade link 
compartilhado de internet, para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEMDE 

'\.Ct!INIV9t. 
uci na Rosa Fl'élnça 

Mal 01-04926-8 
Equipe de Apoio 

~ Rua João Pessoa, n" 253, Bairro Centro- CEP 45000-415- Vítória da Conquista- Ba 
gcrcompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br (@ ( 77) 98856-5228 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Cíntia Alve ~· a Araú'·• 

Mat.=3 l• 
t\gfnte de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL N" 006/2026- SEMGI 

PROCESSO N" 43.895/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviço especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link 
compartilhado de internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica na 
velocidade de 300Mbps de download e pelo menos I OOMpbs de upload, com autenticação via protocolo 
PPPoE com entrega de ip público fixo, com fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 
750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de 
pacotes menor ou igual a 2%; Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, para atender as demandas de alguns equipamentos ligados 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

,-.,, - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências 
'-· estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em: www pmvc.ba.gov.br no link "Processos 

Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação-SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 06/03/2026 às 18:00 horas. Informações: (77) 
98856-5228. Cintia Alves da Silva Araújo- Pregoeira- SEMGI. 

Rua João Pessoa, 253, centro 

Fone: (77) 98856-5228 Vitória da Conquista- Bahia 

licitasqudepmvc@gmqjf com www pmyc bq goy br 



Editar Diário Oficial 
Cínti!l Alves Áê)ilva Araújo 

Pesquisar por... Mõ,t. ~§~-} • · O. 
~~~ 

Data de Publicaç:ão 

03/03/2026 

Publicado 

Não 

Edição 

4174 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

.~, Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios/3405/assunto/criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Título Órgão 

Criado 

Telefone por 

AVISO DE Secretaria 77 
PUBLICAÇÃO Municipal de 98822-
DA Desenvolvimento 8371 
DISPENSA Social 
DE 

LICITAÇÃO 
EDITAL N' 

--06/2026-

SEMGI 

Cintia 

Alves Da 

Silva 
Araújo-

27/02/2026 

16:13:30 

Modificado 
por 

Cintia 
Alves Da 

Silva 
Araújo-

27/02/2026 

16:13:30 

' (https~/ I dom. pmvc.ba.gov.br /painel/ diarios/3405/ assunto/edita r /15618 7) 

[!] 
t 



_D/ÁR/0_ 

FICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60. VALOR TOTAL: R$499,94 (quatrocentos noventa e nove reais 
e noventa e quatro centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal 
no 14.133/2021, e art. 5° do Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 27 de fevereiro de 
2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISP[),E:iRU~[_IÇAQ8P [)A DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAl.. .. N° 
>006/2026· -··SEMGI 

PROCESSO No 43.895/2025. 

M~ETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço especializado e 
k .. 1tinuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado de 
internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 
300Mbps de download e pelo menos 100Mpbs de upload, com autenticação via protocolo PPPoE 
com entrega de ip público fixo, com fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 
750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de 
pacotes menor ou igual a 2%; Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, para atender as demandas de alguns equipamentos 
ligados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos 
Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de Gestão e 
lnovação-SEMGI. 

Prazo limite para envio de Propostas: 06/03/2026 às 18:00 horas. Informações: (77) 98856-5228. 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Pregoeira- SEMGI. 

E)(TRATO., INEX1<3!f31UDADE DE UCITAÇÃON° 015/2026 

Processo no 21.866/2026 

OBJETO: Contratação direta por Inexigibilidade de licitação da pessoa jurídicaBANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. com endereço na Av. Presidente Juscelino Kubitsheck, 2041, Conj. 281, Bairro Vila 
Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP: 04543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.400.888/0001-
42, devidamente credenciada através do Credenciamento N.0 006/2025 - Processo Administrativo n° 
24.696/2025, visando a prestação de serviços bancários de arrecadação de diversas receitas devidas 
à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana do Município de Vitória da Conquista, sem 
exclusividade, por meio de documento próprio de arrecadação com código de barras em padrão 
FEBRABAN, em suas agências, através de guichês de caixa e/ou meios eletrônicos, com prestação 
de contas por meio magnético dos valores arrecadados. No credenciamento em questão, não haverá 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Licitação: SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

Objeto: SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

MULTIMÍDIA 

Autoridade Competente: Romar Souza Barros 

Categoria: Dispensa por Valor 

Origem dos Recursos: MUNICIPAL 

Agente Contratação: Cíntia Alves da Silva 

Araujo 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa 
---~--------~-----------,-·-------------------------------

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 

Edital: 0062026 

Data de publicação: 03/03/2026 

Início do recebimento de propostas: 3 de 

março de 2026 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 6 de 

março de 2026 às 18:00 

Limite para Impugnação: 03/03!2026 

Data da disputa: 6 de março de 2026 às 18:00 
----~-------~-------·--------·----------~--~---·--------·-
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Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL N" 006/2026- SEMGI 

PROCESSO N.' 18.115/2026 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de 

Contratação, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a 

RETIFICAÇÃO do Aviso de publicação da Dispensa de Licitação N.' 006/2026, publicada no 

Diário Oficial do Município, Ano 19, Edição n.' 4.175, terça-feira, Página 05 de 27, de 03 de 

março de 2026, conforme segue: onde se lê: "PROCESSO N' 43.895/2025", leia-se: 

"PROCESSO W 18.115/2026". 

AgClll.te de Contratação 
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_D/ÁR/0_ 

,FICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

socioeconômica dos catadores, nos bairros Boa Vista e outro bairro a definir (projeto piloto), junto à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos- SESEP, Vitória da Conquista/BA. Contratada: Associação 
de coletores de materiais recicláveis de Vitória da Conquista- ACRES, inscrita no CNPJ sob o n.0 

27.978.099/0001-§7. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 75, inciso 111, alíneaj, da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 04 
de março de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

RI:J711t1QA.Ç.ÃQ[)(!) A.YISQ DE PtJBLIQA.ÇÃO DI$PENSA.,DE 
L.ICI"PA(;AQI:DI"PALN°.006/202e -SEMGI 

PROCESSO N. 0 18.115/2026 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação, 
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Aviso de 
publicação da Dispensa de Licitação N.0 006/2026, publicada no Diário Oficial do Município, Ano 19, 
Edição n.0 4.175, terça-feira, Página 05 de 27, de 03 de março de 2026, conforme segue: 

onde se lê: 
"PROCESSO N° 43.895/2025", 

leia-se: 
"PROCESSO N° 18.115/2026". 

'""" 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

'"'"ISP<DERÜBL..IQA~ÃQ [)QPREGÃQELETRÔNIQP·•N9 90014/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.0 90014/2026 

N° Processo: 15.419/2026. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-VETERINÁRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO 
CIRÚRGICA (OVARIOSSALPINGO-HISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) DE CÃES E GATOS, 
com recursos provenientes da Transferência Especial da União - Emenda Parlamentar (proposta 
número 004739/2024, Emenda lndividual44080017). 
O qual encontra-se disponível emwww.gov.br/compras, UASG 983965 ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 24/03/2026, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Central Estratégica de Compras 
Públicas, (77) 3229-3326/ 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa. 
Pregoeira responsável 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- JCP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N." 006/2026 

Cínli<' Alv(Ja Silva Araújo 
Mat. O!l.!OlEI-l 

Agtr1tE de Contratação. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, II, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 E ART. 6" DO 
DECRETO MUNICIPAL N" 23.169/2024. 

CONFORME ART. 6" DECRETO 23.169/2024 

PROCESSO N." 18.115/2026 
PARECER REFERENCIAL N." 002/2025 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO, com sede na Praça Joaquim CmTeia. 55 - Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ n" 
14.239.578/0001-00 toma público para conhecimento dos interessados que realizará Chamamento Público 
para Dispensa de Licitação/Compr:1 Direta, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos do art. n" 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 22.833 de 20 de setembro de 2023 e de 
acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter 
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA E HORA LIMITE PARA . 

DIA 06/03/2026 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO DIA 06/03/2026, ÀS 18:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA comllradiretajlmvc@gmail.com 
ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação futura para Prestação de Serviço especializado e continuado de Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado de internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de 
Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de download e pelo menos 1 OOMpbs de upload, com autenticação 
via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, com fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 
750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de pacotes menor 
ou igual a 2%; Tenno de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela 
ANATEL; Central de atendimento 24 horas por dia, 365 dias por ano, através de um número fixo; Em caso de 
defeito, o início do atendimento será de no máximo 6 horas; Possuir protocolo de gerenciamento SNMP; Todos os 
roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda completamente ocupada, sem exceder a 80% 
de utilização de CPU e memória; Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de 

telecomunicações ANATEL; para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Item Especificação 

Secretaria Municipal de 
I Desenvolvimento Social- Av. Juracy 

Magalhães, 182 - Jurema 
Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - Rua 

2 
Sifredo Pedra! Sampaio, 

,...,. , 790,Candeias. 
-

3 
CREAS Central - A V. Bartolomeu de 
Gusmão, 700,Centro 

Centro POP Adulto - Rua Augusto 
Seixas SIN, Recreio (Próximo a 

4 
biblioteca Municipal José de Sá 
Nunes 

CRAS I Bruno Bacelar - Avenida 
5 

Acre, 453,Ibirapuera 

6 
CRAS IV Jardim Valeria - Av. Dr. 
Jadiel Matos, 41- Jatobá 

7 
CRAS VI Nova Cidade - Rua Bela 
Vista, 06 ,Panorama 

8 
CRAS VI Praça CEU - Rua Joana 

.r Angélica S/n, Flamengo 
-

CRAS Vila América·- Av. Gilenilda 
9 Alves, 2-20, Pç. da Independência, 

Boa Vista 

lO 
Conselho Tutelar Oeste - Avenida 
Itabuna, 2109. Bairro Brasil 

Loteamento Cairo, Rua A, Quadra B, 
li lotes 05 e 06, Bairro Boa Vista, 

Vitória da Conquista!BA 
Conselho Tutelar Zona 03- Av. Juracy 

12 Magalhães, s/n, bairro Felicia, Vitória 
da Conquista - BA. 

Coordenação Orçamentária Contábil e 
13 Financeira - Rua Sebastião Rodriguês 

de Castro, 335 - terreo, bairro Jurema. 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br 

Tipo UNID 
Qtde/ Valor 
Meses Unit. 

Internet banda 
larga 300/100 

Mbps lO R$ 112,00 

Internet banda 
R$ 112,00 

larga 300/100 
Mbps lO 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps lO R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps !O R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps lO R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 3001100 

Internet banda 
larga 3001100 

Mbps lO R$ 112,00 

Internet banda 
Mbps lO R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
larga 300/100 

Mbps lO R$ 112,00 

Internet banda 
larga 300/100 

Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 
larga 3001100 

Mbps 10 R$ 112,00 

Valor Total 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ l.l20,00 

R$ l.l20,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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CRAS 7 . NOSSA SENHORA 
APARECIDA - Rua Santa Cecília, Internet banda 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
136, Nossa Senhora Aparecida - larga 300/100 
Vitória da Conquista. 

CRAS 8 MIRO CAIRO - Avenida 
Internet banda 

11, n" 39, Loteamento Senhorinha 
larga 300/1 00 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
Cairo, bairro Zabelê. 

ACOLHENDO E CUIDANDO - Rua 
Internet banda 

16r, Vasco da Gama, 44, Alto Maron - Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
larga 30011 00 

Vitóra da Conquista- Ba. 

CENTRO DE CONVNÊNCIA 

17 
CONQUISTA CRIANÇA · R. Des. Internet banda 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
Mármore Neto, 405 · Bateias, Vitória larga 300/100 
da Conquista 

SCFV - CRAS VILA AMÉRICA - R. 
Internet banda 

18 Graciliano Ramos, s/n - Vila América, 
larga 3001100 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 

Vitória da conquista- Ba .... . . ' 

SCFV - CRAS .VILA AMERICA 
Internet banda 

19 (URBIS 6) -Avenida Projetada, s/n, 
larga 3001100 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 

URBIS VI 
•' ' •' 

INTERNETBANDALARGA300/1 00 

-CRAS7-NOSSASENHORAAPARE Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 20 

CIDA-RuaSaritaCecília, 13 6,N ossaSen larga 300/100 

""" horaAparecida-Vitóriada Conquista. 
-

INTERNETBANDALARGA300/100 

21 
-CRAS8MIROCAIRO-Avenidall, n" Internet banda 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
39, Loteamento Senhorinha Cairo, larga 300/100 

bairro Zabelê. 

INTERNETBANDALARGA300/100 
Intemet banda 

22 -Rua VascodaGama,44,AltoMaron-
larga 300/1 00 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 

Vitória da Conquista 

INTERNETBANDALARGA300/l 00 
-CENTRODECONVIVÊNCIACON Internet banda 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 23 
QUISTACRIANÇA-R.Des.Mármore larga 300/1 00 

Neto,405-Bateias,VitóriadaConquista 

INTERNETBANDALARGA300/100 

-SCFV-CRASVILAAMÉRICA-R.Gr Internet banda 
Mbps lO R$ 112,00 R$ 1.120,00 24 

aciliano Ran1os, s/n - Vila An1érica, larga 300/100 

Vitória da conquista 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas ~ 
Departamento de Licitações Cínti? Alves .ilva Ai<lC 

www.pmvc.ba.gov.br Mat.09.1 381·3 " 
ligcntt: cie Contratação 

INTERNETBANDALARGA300/l 00 
-SCFV-CRASVILAAMÉRICA(URBI Internet banda 

Mbps 10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
S 6) - Avenida Projetada, s/n, URBJS larga 300/100 
VI 

Valor Total R$ 28.000,00 

EXIGÊNCIA DE FORMA DE TIPO FORMA DE 
CONTRATO ENTREGA ADJUDICAÇÃO 

SIM 30 DIAS ÚTEIS MENOR PREÇO 

LI. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 
l.l.l.ANEXO I - Proposta de Preços; 
I. I .2.ANEXO 11 - Termo de Referência 

2.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2801 

ELEMENTO 33.90.39.00 

SUB: 99 

FONTE RECURSO 500 

GLOBAL 

~.As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados no orçamento 
programado para o exercício de 2026. 

3.ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
3.1.0 valor global estimado para a presente conh·atação é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), resultante de 

pesquisa de mercado realizada pelo servidor João da Paz de Souza Vieira, matrícula 30916-3, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, que será considerado como valor máximo 
admissível para a contratação. 

3.2.Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que compõem a 
contratação, conforme indicados no ANEXO II- Termo de Referência. 

4.PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

4.1.0 presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA, sendo que 

as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: 
compradiretapmvc@gmail.com, fazendo referência à DISPENSA N. 0 006/2026. 
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4.2.Limite para apresentação da Proposta de Preços: 06/03/2026, 18h. 

S. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
S.l.Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 
5.2.Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

5.2.l.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação 
vigente. 

··'""' 5.2.2.Que não atendam às condições deste Edital. 
5.2.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14' da Lei Federal n° 14.133/21; 
5.2.5.0rganizações da Socied!!de Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n°746/2014- TCU Plenário); 
5.2.6.Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei no 14.133/21. 

6.PROPOSTADE PREÇOS 
6.l.A proposta de preços deveráser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, acompanhada dos documentos 

de HabilitaS>ão de que trata o item 7 deste Edital. 

6.2.A proposta. de preços deverá ser apresentada na fonna do Anexo I deste Edital, redigida em papel timbrado 
do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 
6.2.l.Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
6.2.2.Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma 

da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Oconendo divergência entre o preço 
em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 

6.2.3.Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3.A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do 
objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para 
fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado conesponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a enos nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 
6.4.Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os docmnentos 

exigidos neste Edital. 
6.S.A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada 

julgando-se pela desclassificação; 
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6.6.0s preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 

natureza não contenham validade. 

7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação jurídica 
.~., a. Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Regularidade fiscal,>social e tr:1balhista: 7.2.2. 

a) Contrato Social, Estatuto SociaL ou outro instrumento constitutivo básico da pessoa jurídica 

atualizados e consolidados; 

b) Qualificação técnica, conforme determina o art. 67 da Lei n° 14.133, de OI de abril de 2021, no que 
couber; 

c) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), quando for o caso; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mnnicipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do pretenso 

contratado, on outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade para com o FGTS, atestada mediante emissão do Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF; 

g) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho; 

h) Comprovante de domicílio eletrônico, contendo informações da conta bancária (Nome do Banco, 

Agência, Conta), bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou CPF (para pessoas 

fisicas); 

i) Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo Tribunal de Contas da União, 

relativa aos CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas; 

Portal da Transparência CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Díspensa de Licitação. 

b) Poderá esta Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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c) A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista poderá 
anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

d) A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
e) Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
/PMVC. 

I) Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 

-~.. entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 
g) A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência. 

h) A falsidade de qualquer d()cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicarã a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do cOntrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

i) Na contagem dos prazos neste Edital, inclui-se o dia do início e do vencimento, 
~w~u1u. u1~ ~xp<;diente normal na Secretaria Municipal 
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DISPENSA N' __ ! __ 
PROCESSO N'. XX.XXX/2026 
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Departamento de Licitações Cinli? A.!ves a lva Araújo 

www.pmvc.ba.gov.br Mat. 09.1 381-> 
Ag~nte de Cor~trata;.ão 

ANEXO I- PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação futura para prestação de serviço de Coleta Domiciliar e Comercial no povoado de 
Cercadinho, <com veículo à tração animal (carroça) em logradouros públicos desprovidos de urbanização e 
infraestrutura adequada, buscando permitir o tráfego dos veículos utilizados na coleta regular, atendendo às 
demandas da. Coordenação de Limpeza Pública, junto a Secretaria de Serviços Públicos. 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

DADOS BANCÁRIOS 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de 
preços: 
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'a~·.v· 

i\gc;~tc de Contratação 

LOTE 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR ITEM MARCA U.F QUANTIDADE 

UNITÁRIO TOTAL 

~Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas 
no Edital da Dispensa de Licitação no __ / __ , às quais aderimos formalmente. 

Declaro ter ciência e cumprir aos dispostos nos art. 14, art. 63, inciso 1V, art. 69, inciso VI da Lei 14.133/2021, bem 
como art. 1, incisos III e IV e art. 5, inciso III da Constituição Federal 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal para 
assinatura do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o( a) Sr.(a) 

NOME COMPLETO 
. 

FUNÇÃO 

CPF 

TELEFONE 

E-MAIL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 
Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 
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OBSERVAÇÕES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações ~ 

www.pmvc.ba.gov.br ..~ 
1

•
1 

A . 
" va rã'~ 

M;:t. 09.103B1-3 
s.;cntc fie C..Jntra~ação 

( 1) Emitir em papel que identifique o licitante, 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto 

ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o edital" ou dizeres 
semelhantes. 

(3) A proposta deverá conter todas as informações aqui elencadas. 
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ANEXO li-TERMO DE REFRÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18115/2026 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, II da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, 
no Decreto Federal n" 11.871/2023 e no Decreto Municipal n" 23.169, de 18 de abril de 2024, que regulamenta 
no âmbito do Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de pequeno valor. 

2. DOOBJETO 

Item 

1 

2 

3 

4 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa 
de licitação de pessoa jurídica com a aptidão para Prestação de Serviço especializado e continuado de 
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado de internet, para acesso 
à Internet Banda Larga por meio de. Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de download e pelo 
menos I OOMpbs de upload, com autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, 
com fornecimento de .roteador para autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi AC; 
Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de .perda de pacotes menor ou igual a 2%; Termo 
de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; 
Central de atendimento 24 horas por dia, 365 dias por ano, através de um número fixo; Em caso de 
defeito, o início do atendimento será de no máximo 6 horas; Possuir protocolo de gerenciamento 
SNMP; ·Todos os roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda completamente 
ocupada, sem exceder a 80% de utilização de CPU e memória; Responder por todas as normas 
definidas pela Agência Nacional de telecomunicações ANATEL; para atender as demandas de alguns 
equipamentos ligados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista - BA., confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo. 

Especificação Tipo UNID 
Qtde/ Valor 

Valor Total 
Meses Unit. 

Secretaria Municipal de 
Internet banda 

Desenvolvimento Social- Av. Juracy 
larga 300/100 

Mbps lO R$ 112,00 R$ 1.120,00 
Magalhães, 182 - Jurema 

Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - Rua Internet banda 

Mbps lO R$ 112,00 R$ 1.120,00 
Sifredo Pedra! Sampaio, larga 300/100 
790,Candeias. 

CREAS Central -AV. Bartolomeu de Internet banda 
Mbps 10 R$ 112.00 R$ L!20,00 

Gusmão, 700,Centro larga 300/1 00 

Centro POP Adulto - Rua Augusto Internet banda 
R$ 112,00 

Seixas S/N, Recreio (Próximo larga 300/100 
Mbps lO R$ 1.120,00 

a 
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5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

biblioteca Municipal José de Sá 

Nunes 

CRAS I Bruno Bacelar - Avenida 
Acre, 453,Ibirapuera 

CRAS IV Jardim Valeria - Av. Dr. 
Jadiel Matos, 41 - Jatobá 

CRAS VI Nova Cidade - Rua Bela 
Vista, 06 ,Panorama 

CRAS VI Praça CEU - Rua Joana 
Angélica S/n, Flamengo 

CRAS Vila América - Av. Gilenilda 
Alves, 2-20, Pç. da Independência, 
Boa Vista 

Conselho Tutelar Oeste - Avenida 
Itabuna, 2109. Bairro Brasil. 

Loteamento Cairu, Rua A, Quadra B, 

lotes 05. e 06, Bairro Boa Vista, 
Vitória da Conquista/BA 

Conselho Tutelar Zona 03- Av. Juracy 
Magalhães, s/n, bairro Felicia, Vitória 

da Conquista - BA. 

Coordenação Orçamentária Contábil e 

Financeira - Rua Sebastião Rodriguês 
de Castro, 335 - terreo, bairro Jurema. 

CRAS 7 - NOSSA SENHORA 
APARECIDA - Rua Santa Cecília, 
136, Nossa Senhora Aparecida -

Vitória da Conquista. 

CRAS 8 MIRO CAIRO - Avenida 

11, n• 39, Loteamento Senhorinha 

Cairo, bairro Zabelê. 

ACOLHENDO E CUIDANDO - Rua 
Vasco da Gama, 44, Alto Maron -
Vitóra da Conquista- Ba. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
CONQUISTA CRIANÇA - R. Des. 
Mármore Neto, 405 - Bateias, Vitória 

da Conquista 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 
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Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 

larga 300/l 00 
Mbps 10 R$112,00 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga300/l 00 

Internet banda 

larga 300/100 
Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 

larga 300/100 
Mbps lO R$ 112,00 

Internet banda 
larga 300/100 

Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/l 00 

Internet banda 

larga 300/100 
Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 
larga 300/100 

Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

R$ 1.!20,00 

R$ 1.!20,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 
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SCFV - CRAS VILA AMÉRICA - R. 
18 Graciliano Ramos, s/n - Vila América, 

Vitória da conquista- Ba. 

SCFV - CRAS VILA AMÉRICA 
19 (URBIS 6) - Avenida Projetada, s/n, 

URBIS VI 

INTERNETBANDALARGA300/1 00 

20 
-CRAS7-NOSSASENHORAAPARE 
CIDA-RuaSantaCecília, 13 6,NossaSen 
horaAparecida-Vitóriada Conquista. 

INTERNETBANDALARGA300/100 

21 
-CRAS8MIROCAIRO-Avenida11,. n" 
39, Loteamento Senhorinha Cairo, 
bairro Zabelê. .•..... · .. ·· ·. ··· .. 
INTERNETBANDALARGA300!100 

22 -Rua VascodaGama,44,AltoMaron-
Vitória da Conquista 

INTERNETBANDALARGA300/100 

23 
-CENTRODECONVIVÊNCIACON 
QUISTACRIANÇA-R,.Des.Mánnore 
Neto,405~ Bateias, VitóriadaConquista 

lNTERNETBANDALARGA300/100 

24 
-SCFV-CRASVILAAMÉRICA-R.Gr 
aciliano Ramos, s/n - Vila América, 
Vitória da conquista 

INTERNETBANDALARGA300/J 00 

25 
-SCFV-CRASVILAAMÉRICA(URBI 
S 6) - Avenida Projetada, s/n, URBIS 
VI 

Valor Total 
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Internet banda 
larga 3001100 

Mbps 10 R$ 112,00 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

. .. 
Internet banda ·. 

10 R$ 112,00 
larga 3001100 

Mbps 
. 

·. 

.. 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 300/100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 3001100 

Internet banda 
Mbps 10 R$ 112,00 

larga 30011 00 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 1.120,00 

R$ 28.000,00 

3.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, órgão vinculado à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, possui em seu espectro de gestão um conjunto de políticas públicas que 
visam primordialmente a garantia dos direitos fundamentais inseridos na Constituição Federal de 1988, tendo 
como diretriz estruturante a efetivação do direito ao desenvolvimento humano. Nessa arquitetura de govemança, 
a política social mais destacável na responsabilidade de gestão da SEMDES é a Política de Assistência Social. 
Assim, ela exerce o comando do Sistema Único de Assistência Social- SUAS no município, o qual é composto 
por diversas Unidades de Atendimento e tem a missão de garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio 
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a indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, beneficios, 
programas e projetos. 
A Assistência Social está legalmente prevista nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, que reforçam a 
responsabilidade desta política pública em garantir proteção social a quem necessitar. No plano 
infraconstitucional, emerge a Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993), a qual destaca como um dos objetivos da Assistência Social a proteção social, que visa à garantia da vida, 
à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos. 
Mais recentemente a Assistência Social tbi legalmente reconhecida como serviço público essencial à população 

"~. em estado de vul'\erabilidade, nos tennos do inciso IT, do art. 3°, do Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março 
de 2020. Esse marco legal delimitou a essencialidade das ofertas socioassistenciais para a vida da comunidade, 
reconhecendo que no âmbito do sistema de proteção social brasileiro esta política pública tem um papel 
estratégico e de destaque. 
É importante pontuar esse pequeno esboço sobre a Política de Assistência Social para que entendamos, de forma 
clara e objetiva, a importante função e responsabilidade do poder público, no que tange ao atendimento da 
população por meio dos serviços aqui instalados no município de Vitória da Conquista. 
Neste sentido e considerando a necessidade de atender e desenvolver ações nos diversos serviços da Política de 
Assistência Social e do Sistema Único de . .Assistência Social- SUAS faz-se necessário munir os equipamentos 
de forma satisf~tória para que as ações sociais sejam completamente efetivadas. E isso se dá a partir de setores 
bem aparelhados para todas as ações até então planejadas para o município. Ainda nesta linha, observou-se a 
necessid~de •de reestruturar á rede lógica, trazendo modernização, rapidez e eficiência aos setores que compõe a 
Secretaria.· Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a exemplo do Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e doAdolescente - CIDCA, Centro Integrado de Direitos Humanos - CIDH, Conselho Tutelar Leste, 
Unidade de.Abrigamento para Mulheres, e outros equipamentos que compõem a SEMDES. Esta reestruturação 
parte da. necessidade também de substituir redes ultrapassadas que dificultam a transmissão de dados e que 
impossibilitam os setores tanto na atualização de dados como na alimentação diária de informações em sistemas 
interligados tanto com aqueles de uso da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, quanto aos de Justiça, 
como é o caso dos Conselhos Tutelares. Entendemos que para uma melhor sistematização, bem como a 
agilidade em resoluções de processos também se dá pela celeridade contida em tecnologias atualizadas. Por este 
motivo, buscamos, junto ao Centro de Tecnologia da Informação - CTI, análise de qual procedimento 
necessário a ser executado para a concretização deste objetivo. A partir disso, nos foi encaminhada a relação dos 
itens e dos quantitativos necessários para a completa reestruturação de rede dos equipamentos para a instalação 
efetiva de uma rede lógica bem estruturada. Esta relação fora encaminhada para processo Iicitatório, sob no 
35006/2022. Todavia, o referido processo fora consagrado em muitos lotes fracassado e em outros desertos, o 
que impediu de contratannos os materiais e solucionar o problema recorrente na rede dos equipamentos. Como 
foi necessário repetinnos o processo licitatório supra mencionado e, dado o tempo médio dispensado por 
processos com esta finalidade e modalidade, restou-nos a opção em contratar o serviço por meio de Dispensa de 
licitação para atendennos de pronto os equipamentos que diariamente sofrem com quedas de sinal de rede, 
impedindo alimentar os sistemas de infonnações, como é o caso dos Conselhos Tutelares, que tem demandas 

diárias para informar o SIPIA, e, na falta de Internet, não conseguem atualizar os dados junto ao portal. 
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Portanto, para prestar um serviço de qualidade e eficiência à toda a população conquistense, se faz necessário a 
contratação de link compartilhado de Internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra 
Óptica, para, assiin, atender os diversos equipatnentos. 

Tendo em vista o valor da presente contratação, confonne tabela acima, chegando ao importe de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil, reais), utiliza-se a modalidade de dispensa de licitação, conforme art. 75, li, da Lei n° 
14.133/2021. 
Por todas as razões aqui elencadas, justificamos este processo de Dispensa de Licitação para a Contratação da 
empresa GIGA Tecnologia em Redes e Internet EIRELI. 

·"" A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, órgão vinculado à Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista, possui em seu espectro de gestão um conjunto de políticas públicas que visam 
primordialmente a garantia dos direitos fundamentais inseridos na Constituição Federal de 1988, tendo 

como diretriz estruturante a efetivação do direito ao desenvolvimento humano. Nessa arquitetura de 
governança, a política social mais destacável na responsabilidade de gestão da SEMDES é a Política de 
Assistência Social. Assim, ela exerce o comando do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no 
município, o qual é composto por diversas Unidades de Atendimento e tem a missão de garantir a proteção 
social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de suas 
dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos. 

A Assistência Social está legalmente prevista nos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, que reforçam a 
responsabilidade desta política pública em garantir proteção social a quem necessitar. No plano 
infraconstitucional, emerge a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n" 8. 742, de 7 de dezembro de 
1993), a qual destaca como um dos objetivos da Assistência Social a proteção social, que visa à garantia da vida, 
à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos. 
Mais recentemente a Assistência Social foi legalmente reconhecida como serviço público essencial à população 
em estado de vulnerabilidade, nos termos do inciso li, do art. 3", do Decreto Federal n" I 0.282, de 20 de março 
de 2020. Esse marco legal delimitou a essencialidade das ofertas socioassistenciais para a vida da comunidade, 
reconhecendo que no âmbito do sistema de proteção social brasileiro esta política pública tem um papel 
estratégico e de destaque, 
É importante pontuar esse pequeno esboço sobre a Política de Assistência Social para que entendamos, de forma 
clara e objetiva, a importante função e responsabilidade do poder público, no que tange ao atendimento da 
população por meio dos serviços aqui instalados no município de Vitória da Conquista. 
Neste sentido e considerando a necessidade de atender e desenvolver ações nos diversos serviços da Política de 
Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS faz-se necessário munir os equipamentos 
de forma satisfatória para que as ações sociais sejam completamente efetivadas. E isso se dá a partir de setores 
bem aparelhados para todas as ações até então planejadas para o município. Ainda nesta linha, observou-se a 
necessidade de reestruturar a rede lógica, trazendo modernização, rapidez e eficiência aos setores que compõe a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a exemplo do Centro Integrado dos Direitos da 
Criança e do Adolescente- CIDCA, Centro Integrado de Direitos Humanos -CID H, Conselho Tutelar Leste, 
Unidade de Abrigamento para Mulheres, e outros equipamentos que compõem a SEMDES. Esta reestruturação 

parte da necessidade também de substituir redes ultrapassadas que dificultam a transmissão de dados e que 
impossibilitam os setores tanto na atualização de dados como na alimentação diária de informações em sistemas 
interligados tanto com aqueles de uso da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, quanto aos de Justiça, 
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como é o caso dos Conselhos Tutelares. Entendemos que para uma melhor sistematização, bem como a 
agilidade em resoluções de processos também se dá pela celeridade contida em tecnologias atualizadas. Por este 
motivo, buscamos, junto ao Centro de Tecnologia da Informação - CTI, análise de qual procedimento 
necessário a ser executado para a concretização deste objetivo. A partir disso, nos foi encaminhada a relação dos 
ítens e dos quantitativos necessários para a completa reestruturação de rede dos equipamentos para a instalação 
efetiva de uma rede lógica bem estruturada. Esta relação fora encaminhada para processo licitatório, sob n' 
35006/2022. Todavia, o referido processo fora consagrado em muitos lotes fracassado e em outros desertos, o 
que impediu de contratarmos os materiais e solucionar o problema recorrente na rede dos equipamentos. Como 

-·~ foi necessário repetirmos o processo licitatório supra mencionado e, dado o tempo médio dispensado por 
processos com esta finalidade e modalidade, restou-nos a opção em contratar o serviço por meio de Dispensa de 
licitação para atendennos de pronto os equipamentos que diariamente sofrem com quedas de sinal de rede, 
impedindo alimentar os sistemas de infmmações, como é o caso dos Conselhos Tutelares, que tem demandas 
diárias para informar o SIPIA, e, na falta de Internet, não conseguem atualizar os dados junto ao portal. 
Portanto, para prestar um serviço. de qualidade e eficiência à toda a população conquistense, se faz necessário a 
contratação de link compartilhado de Internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra 
Óptica, para, assim, atender os diversos equipamentos. 
Tendo em vista o valor da presente contratação, conforme tabela acima, chegando ao importe de R$ 28,000,00 
(vinte e oito mil, reais), utiliza-se a modalidade de dispensa de licitação, conforme art. 75, li, da Lei na 
I 4.133/2021. 
Por todas as razões aqui elencadas, justificamos este processo de Dispensa de Licitação para a Contratação da 
empresaHE"NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
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4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1. Prazo para Prestação do Serviço: 30 dias úteis 
4.2. Local da prestação dos serviços: Vide Anexo I 
4.3. Forma de entrega: Mensal 
4.4. Prazo para correção dos serviços nos casos de avarias ou defeitos: 48 horas 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5. L A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do 
critério de julgamento MENOR PREÇO. 

6. DO PREÇO MÁXIMO 
6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 28.000,00 

(vinte e oito mil, reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de 
preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à 
consecução do objeto. 

6.2. Nos termos do art. 4°, do Decreto Municipal no 23.169, de 18 de abril de 2024, o preço 
médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas 
do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Será fiscal do presente contrato o Sr. Samir Cnri Oliveira, matrícula n° 24656-8 e Suplente o 
Senhor Josemar Braga Luz, matrícula no 24.893-2, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
conforme estabelece o Termo de Referência; 
7 .2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
detenninando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
7.3. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto 
neste contrato, justificando as razões da recusa. 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do objeto. 
8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso 
aos locais destinados à execução do objeto contratuaL 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

.r.t. ~ 
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8.2. DA CONTRATADA r.lct. 9.l0l<il-3 

8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as es~'ê'i!tí\'é'a~8'éi!2i!í0 

condições previstas neste contrato. 
8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
8.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
8.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado à 

CONTRATANTE. 
8.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a 
vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo determinado. 
8.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, infonnando endereço, telefone e 
e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 
8.2.7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 
prepostos. 
8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de 
retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, 
embalagens e outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora 
contratado. 
8.2.10. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

8.2.11. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal 11° 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. A presente contratação resultará na assinatura de contrato, cujo prazo de vigência será de 10 
(dez) meses, podendo ser prorrogado observando-se as hipóteses legais da Lei 11° 14.133/2021. 

10. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 
10.1. O servidor responsável pelo orçamento é João da Paz de Souza Vieira, matricula 11° 30916-3. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo max1mo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer 
ônus para a Contratante. 
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I= [(6/100)]/365 
I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas deconentes deste contrato conerão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Programa/Atividade 2801, Elemento De Despesa 

33.90.39.00, Sub-elemento 99.99 e Fonte de Recurso 500. 
12.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados 
no orçamento programado para o exercício de 2026. 

Vitória da Conquista - BA, 26 de janeiro de 2026 

Dnlcinéia Carvalho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações/SEMDES 

Matrícula: 14.272-2 

Milena Naíra Vieira Machado 
Coordenadora Administrativa/SEMDES 

Matrícula: 30.560-9 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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APROVAÇÃO 

Nos termos do art. 19, II do decreto municipal no 20.191/2020, fica o presente Termo de 
Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores. 
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MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO I 

ENDEREÇOS PARA A INSTALAÇÃO DE INTERNET BANDA LARGA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- Av. Juracy Magalhães, 
182- Jurema 
Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente - Rua Sifredo 
Pedra! Sampaio, 790,Candeias 
CREAS Central- AV. Bartolomeu de Gusmão, 700,Centro 

Centro POP Adulto - Rua Augusto Seixas S/N,Recreio (Próximo a 
biblioteca Municipal José de Sá Nunes 
CRAS I Bruno Bacelar- Avenida Acre, 453,Ibirapuera; 

CRAS IV Jardim Valeria- Av. Dr. Jadiel Matos 41- Jatobá 
CRAS VI Nova Cidade- Rua Bela Vista, 06 ,Panorama 
CRAS VI Praça CEU- Rua Joana Angelica S/n,Flamengo 
CRAS Vila América -Av. Gilenilda Alves, 2-20, Pç da Independência, Boa 
Vista 

Conselho Tutelar Oeste- Avenida Itabuna, 2109. Bairro Brasil. 

Loteamento Cairu, Rua A, Quadra B, lotes 05 e 06, Bairro Boa Vista, 
Vitória da Conquista/BA. 
Conselho Tutelar Zona 03- Av. Juracy Magalhães, s/n, bairro Felicia, 
Vitória da Conquista - BA. 
Coordenação Orçamentária Contábil e Financeira - Rua Sebastião 
Rodriguês de Castro, 335 - terreo, bairro Jurema. 
CRAS 7 - NOSSA SENHORA APARECIDA - Rua Santa Cecília, 136, 
Nossa Senhora Aparecida- Vitória da Conquista. 

CRAS 8- MIRO CAIRO - Avenida 11, n" 39, Loteamento Senhorinha 
Cairo, bairro Zabelê. 

ACOLHENDO E CUIDANDO - Rua Vasco da Gama, 44, Alto Maron -
Vitóra da Conquista- Ba. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA CONQUISTA CRIANÇA - R. Des. 
Mármore Neto, 405- Bateias, Vitória da Conquista 

Rua João Pessoa. 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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SCFV - CRAS VILA AMÉRICA - R. Graciliano Ramos, s/n - Vila 
América Vitória da conquista- Ba. 
SCFV - CRAS VILA AMÉRICA (URBIS 6) - Avenida Projetada, s/n, 
URBIS VI 
CRAS 7 -NOSSA SENHORA APARECIDA - Rua Santa Cecília,l36, 
Nossa Senhora Aparecida- Vitóriada Conquista. 
CRAS 8 -MIRO CAIRO -Avenida 11, n° 39, Loteamento Senhorinha 
Cairo, bairro Zabelê. 
Rua Vasco da Gama 44 Alto Maron - Vitória da Conquista 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA CONQUISTA CRIANÇA - R. Des. 
Mármore Neto 405 -Bateias Vitória da Conquista 
SCFV - CRAS VILA AMÉRICA - R.Graciliano Ramos, s/n - Vila 
América Vitória da conquista 
SCFV- CRAS VILA AMÉRICA (URBIS 6) - Avenida Projetada, s/n, 
URBIS VI 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

.... Q3 
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M Gmail 
Cíntia Alves d~a Araó; 

Mat. 09.1 ·-3 

D. d' J\mtp_cle,i:on rataçi'f.· Compra 1reta <compra JretapmvC@gmaJ .com> 

DOCUMENTOS HE NET PARA A DISPENSA N.O 006/2026. 
1 mensagem 

Tadeu William <tadeu.william@henet.com.br> 6 de março de 2026 às 08:55 
Para: "compradiretapmvc@gmail.com" <compradiretapmvc@gmail.com>. Simone Lima- Jurídico 
<juridico@henet.com.br>, Camila Brito <camila.brito@henet.com.br> 

Prezados, bom dia. 

Em atenção ao Edital de Compra Direta N' 006 de 2026, venho por meio deste apresentar nossa proposta de preço e 
a documentação pertinente em anexo. 

Coloco-me à inteira disposição para sanar quaisquer dúvidas que possam surgir em relação ao conteúdo e aos 
documentos apresentados. 

Atenciosamente, 

~"' Tadeu William Pereira Vieira Martins Rocha 
Representante da He Net 

18 anexos 
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Doseujeito 

PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPRA DIRETA N" 006/2026 
PROCESSO N." 18.115/2026 

OBJETO: Contratação futura para Prestação de Serviço especializado e continuado de Senriço de 
Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade Iink compartilhado de internet, para acesso à Internet 
Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de download e pelo menos 
I OOMpbs de upload, com autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, com 
fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibílidade 
real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2%; Tenno de Autorização para a 
prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; Central de atendimento 24 
horas por dia, 365 dias por ano, através de um número fixo; Em caso de defeito, o início do atendimento será 
de no máximo 6 horas; Possuir protocolo de gerenciamento SNMP; Todos os roteadores deverão ter 
capacidade para suportar o tráfego com banda completamente ocupada, sem exceder a 80% de utilização de 
CPU e memória; Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de telecomunicações 
ANA TEL; para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- BA. 

RAZÃO SOCIAL: He-Net Telecomunicações LTDA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 I I. E.: 065.238.504 NO 
ENDERE( 0: Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, 44 A, Copacabana-Caculé/Ba. 
TELEFONE: (77)98145-3471 I EMAIL: ta deu. william@benet.com.br 
BANCO: Bradesco I 237 I AGENCIA: 3092 1 c.c.: 16685-5 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREC OS: 90 (noventa) Dias 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Edital da Dispensa de Licitação no 006/2026, às quais aderimos formalmente. 
Declaro ter ciência e cumprir aos dispostos nos art. 14, art. 63, inciso IV, art. 69, inciso VI da Lei 
14.133/2021, bem como art. I, incisos IIl e IV e art. 5, inciso Ill da Constituição Federal. 
Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal para 
assinatura do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o( a) Sr.( a). 

NOME COMPLETO: TADEU WILLIAM PEREIRA VIEIRA MARTINS ROCHA 
FUNÇÃO: ANALISTA DE SISTEMA 
CPF: 009.705.155-10 
TELEFONE: (77)98145-3471 
E-MAIL: tadeu.william(ti)heuet.com.br 

He Net Telecomunicações Ltda I CNPJ: 07.146.090/0001·721 www.henet.com.br 
Rua Dr Arlindo Alves Pereira, N' 44 A- Copacabana I CEP: 46.300-000 I Tel. 77 3455·13251 Caculé · BA 



Doseujeito 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO UND QTDE/ Valor Unit. Valor Total 
MESES 

I Secretaria Municipal de Internet banda Mbps !O R$ R$ 

Desenvolvimento Social- Av. larga300/IOO 

Juracy Magalhães, 182 - 95,00 950,00 

Jurema 

2 Centro Integrado dos Internet banda Mbps 10 R$ R$ 

Direitos da Criança e do larga 300/100 

Adolescente- Rua Sifredo 95,00 950,00 

Pedral Sampaio, 

790,Candeias 

3 CREAS Central- AV. Internet banda Mbps 10 R$ R$ 

Bartolomeu de Gusmão, larga 300/100 95,00 950,00 

700,Centro 

4 Centro POP Adulto - Internet banda Mbps !O R$ R$ 

Rua Augusto Seixas larga 300/100 

SJN ,Recreio (Próximo a 95,00 950,00 

biblioteca Municipal José de 

Sá Nunes 
5 CRAS I Bruno Bacelar- Internet banda Mbps !O R$ R$ 

Avenida Acre, larga 300/100 95,00 950,00 
453,Ibiraouera; 

6 CRAS IV Jardim Valeria- Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
Av. Dr. Jadiel Matos, 41- larga 300/100 95,00 950,00 
Jatobá 

7 CRAS VI Nova Cidade- Ru Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
Bela Vista, 06 ,Panorama larga 300/100 95,00 950,00 

8 CRAS VI Praça CEU -Rua Internet banda Mbps 10 R$ R$ 

Joana Angelica S/n,Flamengo larga 300/100 95,00 950,00 

9 CRAS Vila América-Av. Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
Gilenilda Alves, 2~20, Pç da larga 300/100 95,00 950,00 
Independência, Boa Vista 

10 Conselho Tutelar Oeste - Internet banda Mbps lO R$ R$ 
Avenida Itabuna, 2109. larga 300/100 95,00 950,00 
Bairro Brasil. 

11 Loteamento Cairu, Rua A, Internet banda Mbps 10 R$ R$ 

Quadra B, lotes 05 e 06, larga 300/100 

Bairro Boa Vista, Vitória da 95,00 950,00 

Conquista/BA. 

12 Conselho Tutelar Zona 03- Internet banda ivlbps lO R$ R$ 

Av. Juracy Magalhães, s/n, larga 300/100 

bairro Felicia, Vitória da 95.00 950,00 

Conquista - BA. 

13 Coordenação Orçamentária Internet banda Mbps lO R$ R$ 

Contábil e Financeira - larga 300/100 

Rua Sebastião 95,00 950,00 
Rodriguês de Castro, 335 ~ 
terreo, bairro Jurema. 
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Rua Dr Arlindo Alves Pereira, N' 44 A- Copacabana I CEP: 46.300-000 I Tel. 77 3455-13251 Caculé- BA 



E 
Do seu jeito 

""V--------------~-

14 CRAS 7 - NOSSA Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
SENHORA APARECIDA - larga 300/100 
Rua Santa Cecília, 136, 95,00 950,00 
Nossa Senhora Aparecida-
Vitória da Conquista. 

15 CRAS 8 - MIRO CAIRO Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
- Avenida 11, n° 39, larga 300/100 
Loteamento Senhorinha 95,00 950,00 
Cairo, bairro Zabelê. 

16 ACOLHENDO E Internet banda Mbps !O R$ R$ 
CUIDANDO- Rua Vasco da larga 300/100 
Gama, 44, Alto Maron- 95,00 950,00 
Vitóra da Conauista- Ba. 

17 CENTRO DE Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
CONVIVÊNCIA larga 300/1 00 
CONQUISTA CRIANÇA 
- R. Des. 95,00 950,00 
Mármore Neto, 405- Bateias, 
Vitória da Cong~sta 

18 SCFV - CRAS VILA Internet banda Mbps !O R$ R$ 
AMÉRICA - R. larga 300/100 
Graciliano Ramos, s/n - 95,00 950,00 
Vila América, Vitória da 
co~ista - Ba. 

19 SCFV - CRAS VILA Internet banda Mbps !O R$ R$ 

AMÉRICA (URBIS 6) - larga 3001100 

Avenida Projetada, s/n, 95,00 950,00 
URBISVJ 

20 CRAS 7 - NOSSA Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
SENHORA APARECIDA larga 300/100 
Rua Santa Cecília,l36, 95,00 950,00 
Nossa Senhora Aparecida-

Vitóriada Conquista. 
21 CRAS 8 - MIRO CAIRO Internet banda Mbps 10 R$ R$ 

-Avenida 11, n° 39, larga 300/100 
Loteamento Senhorinha 95,00 950,00 
Cairo, bairro Zabelê. 

22 Rua Vasco da Gama, 44, Alto Internet banda Mbps 10 R$ R$ 
Maron - Vitória da Conquist larga 300/100 95,00 950,00 

23 CENTRO DE Internet banda Mbps !O R$ R$ 
CONVIVÊNCIA larga300/100 
CONQUISTA CRIANÇA 
- R. Des. 95,00 950,00 
Mánnore Neto, 405- Bateias, 
Vitória da Conauista 

24 SCFV - CRAS VILA Internet banda Mbps !O R$ R$ 
AMÉRICA - R.Graciliano larga 300/100 
Ramos, s/n - Vila América, 95,00 950,00 
Vitória da conq!_lista 

25 SCFV - CRAS VILA Internet banda Mbps !O R$ R$ 
AMÉRICA (URBIS 6) - larga 300/100 
Avenida Projetada, s/n, 95,00 950,00 
URBJS VI 

Valor Total R$ 
23.750,00 
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Doseujeito 

Vitória da Conquista/Ba, 06 de março de 2026. 

HE-NET TELECOMUNitAÇÓES Llll~ 
CNPJ: 07.146.09010001-72 
RUAOR ARLINOOAI.m-..<A 

comA8AIIA CACtU . -

TADEU WILLIAN 
PEREIRA VIEIRA 
MARTINS 
ROCHA:0097051551 
o 

Assinado de forma digital 
por TADEU WILLJAN 
PEREIRA VIEIRA MARTINS 
ROCHA:0097051 551 O 
Dados: 2026.03.05 
18:13:28 -03'00' 

He-Net Telecomunicações LTDA 
Tadeu William Pereira Vieira Martins Rocha 

Cintia Alves d~· ta Araúi 
Mat. 091 381-3 

Agente de ;:tratação 

He Net Telecomunicações Ltda 1 CNPJ: 07.146.090/0001-721 www.henet.com.br 
Rua Dr Arlindo Alves Pereira, N' 44 A- Copacabana I CEP: 46.300-000 1 Tel. 77 3455-13251 Caculé- BA 



. ' 
Cínti2 Alves fJI!!:: Araújo 

Mat. 09.j0381·3 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: ARAUJO BARBOSA INFORMÁTICA LTDA Agcntedecpntratação 

1. Helder Araújo Souza. natural de Caculé- Bahia, sc•lte.iro, t•aochlo.nu dia 03.10.1986, comerciante, 
CPFIMF n• 024.263.725-67, documento de identidedE' KG r•• 1:<-.670 431-72 SSP-BA- residente e 
d?,miciliado á Rua Januário Maia n• 29- Centro- Caculé- Bahia- Cep: 46300·000 

2. Elves Barbosa, brasileiro, natural de Caculé- Bahia, solteiro, comerciante CPFIMF n" 024.263.685· 
35 documento de identidade RG n• 13.354.271-80 SSP-BA, residente e domiciliado a Rua Capitão 
Mendonça n• 313- São Cristóvão- Caculé- Bahia Cep: 46300-000, menor emancipado por concessão 
materna a Sra. Maria do Carmo Barbosa RG n• 3.365.345 SSP·BA e do CPF/MF350.343.515-87, 
residente e domiciliada a Rua Capitão Mendonça n• 113- São Cristóvão- Caculé- Bahia (art. 997, 1, 
CC/2002.) constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1• A sociedade girará sob o nome empresarial ARAUJO BARBOSA INFORMATICA LTDA e tera sede 
e domicilio na Praça Miguel Fernandes n' 41 -Centro- Caculé- Bahia- Ediflcie Ra- May, sala 108-
Cep: 46300·000 (art. 997, 11, CC/2002) 

z• O capital social será R$ 10.000,00( Dez mil reais (dividido em 1000 quotas de valor nominal R$ 10 ( 
Dez reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
Helder Araújo Souza n• de quotas 500 R$ 5.000,00 
Elves Barbosa n' de quotas 500 R$ 5.000,00 (art. 997, llt, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3' O objeto sera Comercio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Materiais de lnformatica 

Provedores de Acesso as Redes de Telecomunicações 

4' A sociedade iniciara suas atividades em 10.11.2004 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 
997, 11, CC/2002) 

5' As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. {art.1.056, art.1.057, CC/2002) 

6' A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052, CC/2002) 

7' A administraçao da sociedade caberá ambos os sócios com os poderes e atribuições de 
administração autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013. 1.015,1064, CC/2002) 

8' Ao término da cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econOmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art.1.065, CC/2002) 

9' Nos quatro meses seguintes ao término do exerci cio social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. (arts.1.071 e 1.072, § 2° e art.1.07B, CC/2002) 

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Continua 



Continuação 

12 falecendo ou interditado qualquer sócio, a socledace =o~ti~uaro ·sues 'ltividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou ittexis:indo int3:cs"c destes ou do(s) sócios (s) 
·remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade. á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art.1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

13 O(s) Administrador(es) deciara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação ,criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussêo, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

14 Fica eleito o foro de Cacu\é para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
-, deste contrato . 

......_. E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

Caculé, 10 d~~ii':bro de 2004 

~f!d-:: l 
:t~ ·~ ... ~~ 

_.i,( ( / .' . 1 . . . /..;!,;"( .:-· /J.- J. 
aa) ·J .. ,_ '·' :.~ !' fti!.Lc~J '"' .Y.r< '?''-' aa) Cú6.n J5cvz o~ 

HELDER ARAUJO SOUZA ELVES BARBOSA 

Testemunhas: 

vA-;.,./L-r,~~:J ?~- "-·"·---- { .. :.;, .._\,.< .. 
ARISTIDES PEREIRA FILHO RG 2.478.221 SSP/BA 

· ~ JuNTA coMERCIAL. cá ESTADO oA BAHIA 
, IJ# CERTIFICOOP.EGISTROEM; 07/12/2004 
:JUCEBsos N'; 292027473'f3 

Protocolo: 04/050445-0 

LAFAYETTE PONDE r=tLHO 
SECRCTARlO..OERAL 



Onti< !\lves 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE ~'~~1"·dus.jOJBt HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA Hgen e e 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

HE NET PARTICIPACOES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no(a) RUA 
DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/1011986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, CENTRO, CACULE, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEVANI FREITAS 
SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/1111974, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 
0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, endereço: RUA 
SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTO V AO, CACULE, BA, CEP 46300000 . 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Cmnercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n" 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica!MF sob o n" 07.146.090/0001-
72, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 11.000.000,00 
(onze milhões de reais), em moeda corrente nacional, representado por 11.000.000 (onze milhões) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato~ pelos sócios. Em decorrência do aum_ento do capital social por n1otivo de 
INTEGRALIZAÇÃO DE 1.005.000,00 (UM MILHÃO E CINCO MIL REAIS) SOMADA AOS 
9.995.000,00 (NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) JÁ 
INTEGRALIZADOS, O CAPITAL SOCIAL PASSA A SER DE 11.000.000,00 (ONZE MILHÕES DE 
REAIS) TOTALMENTE INTEGRALIZADO NESTE ATO PELO SÓCIO EM MOEDA CORRENTE 
DO PAÍS., este fica assim distribuído: 

HE NET PARTICIPACOES LTDA, com 11.000.000 (onze milhões) quotas, perfazendo um total de 
R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá pelo não Sócio(a)DEVANI FREITAS 
SANTOS, , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 
0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e 
domiciliado( a) no( a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOV AO, CACULE, BA, CEP 46300000, 
BRASIL, CONJUNTAMENTE com a(o) não Sócio(a) HELDER ARAUJO SOUZA , nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 1267043172, órgão 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCit::w•A~~:·~~:é~~,':~;;~ 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TDA 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL, pelo não 
Sócio(a)HELDER ARAUJO SOUZA, , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 1267043172, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CORCINO DOS REIS LIMA, SN, COPACABANA, CACULE, 
BA, CEP 46300000, BRASIL, CONJUNTAMENTE com a(o) não Sócio(a) DEVANI FREITAS 
SANTOS , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/11/1974, CASADO em COMUNHÃO 
PARC1AL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTE1RA DE IDENTIDADE n" 
0650442580, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTOVAO, CACULE, BA, CEP 46300000, 
BRASIL, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens ímóveis da sociedade, se1n autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exerCer a administração da sociedade~ por lei especial ou e1n virtude de condenação crin1inal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concon·ência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, Q 2, LOTE, 28, 
PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL, CEP 72887015 GO, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goias sob NIRE n" 52901728104 e CNPJ n" 07.146.090/0011-44. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em CACULE - BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TDA 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

HE NET PARTICIPACOES LTDA CNPJ 37859902000198, NIRE 29204758984, com sede no(a) RUA 
DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44, COPACABANA, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL, 
representada neste ato por REPRESENTANTE HELDER ARAUJO SOUZA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/10/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 024.263.725-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1267043172, Órgão 
Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, endereço: RUA CORCINO DOS REIS 
LIMA, SN, CENTRO, CACULE, BA, CEP 46300000 e por REPRESENTANTE DEVANI FREITAS 
SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/1111974, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 603.443.505-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 
0650442580, Órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, endereço: RUA 
SIZINIO VIANA, 89, SAO CRISTO V AO, CACULE, BA, CEP 46300000 . 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n" 29204773843, com sede Rua Dr Arlindo Alves Pereira, 44, :a, Copacabana Caculé, BA, CEP 
46300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 07.146.090/0001-
72, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial HE-NET TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA e terá por título de estabelecimento HE NET. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 A, 
COPACABANA, CACULÉ- BA, CEP 46.300-000 e filiais abaixo relacionadas: 

OI - NIRE: 29900979253 em 19/10/2010 - CNPJ: 07.146.090/0002-53 Endereço: Rua Quintino 
Bocaiuva, n" 130, Centro, Caetité, BA, CEP 46.400-000. 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1/00- Atividades de cobrança e informações cadastrais. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
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AlTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SCICI:EDAD~ ~;:,~';;~'i].,~'~;,~ 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TDA "f 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

02 - NIRE: 29901213181 em 11/10/2016 - CNPJ: 07.146.090/0003-34 Endereço: Praça Anuindo 
Azevedo, n" 44, Centro, Brumado, BA, CEP 46.100-000. 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CNAEFISCAL 

8291-1/00- Atividades de cobrança e informações cadastrais. 

DEPÓSITOS DE 
GUARDA-MÓVEIS; 

4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

03- NIRE: 29901300157 em 22/02/2019- CNPJ: 07.146.090/0004-15 Endereço: Rua Madureira, n" 60, 
Mandacaru, Jequié, BA, CEP 45.210-054. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

04- NIRE: 29901327241 em 09/10/2019- CNPJ: 07.146.090/0005-04 Endereço: Rua Santa Tereza, 16, 
Ibirapuera, Vitória da Conquista, BA, CEP 45051-185. 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESP_ECIALIZADO D_E EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MANUTENÇAO DE ESTAÇOES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC; SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; 
ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS. 

CNAEFISCAL 

4751-2/01- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4221-9/05 -manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
6110-8/01- serviços de telefonia fixa comutada- stfc. 
6110-8/03- serviços de comunicação multimídia- sem. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCI 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TDA 

CNPJ n°07.146.090/0001-72 

6141-8/00- operadoras de televisão por assinatura por cabo. 
8291-1/00- atividades de cobrança e informações cadastrais. 

Cín!ia 

05- NIRE: 29901361792 em 28/01/2021- CNPJ: 07.146.090/0006-87 Endereço: Avenida Professor 
Mílton Santos, 139, Tapera, Ilhéus, BA CEP 45651135. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

06- NIRE: 29901375220 em 13/07/2022- CNPJ: 07.146.090/0007-68 Endereço: Avenida JK, 6533, 
Jardim das Acácias, Luis Eduardo Magalhães, BA, CEP 47850-000. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

07- NIRE: 29901392604 em 17/01/2022- CNPJ: 07.146.090/0008-49 Endereço: Avenida Santos 
Dumont, 68, Vomita Mel, Guanambí, BA, CEP 46430-000. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E 
GUARDA-MÓVEIS; 

CNAEFISCAL 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

08- NIRE: 29901406605 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0009-20 Endereço: Rua João 
Franco, 203, Santo Antônio, Itabuna, BA, CEP 45602-075. 

OBJETO SOCIAL 
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Cíntie Alves d a A' 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDI.}i:ii:~9~~ ~;;;ção 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

DEPÓSITOS DE MERCADORlAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAEFISCAL 

ARMAZÉNS GERAIS E 
DE EQUIPAMENTOS E 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

09- NIRE 29901406613 em 21/06/2022- CNPJ 07.146.090/0010-63 Endereço: Avenida José 
Bonifácio, 2333, São Miguel, Barreiras, BA, CEP 47800-410. 

OBJETO SOCIAL 

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
GUARDA-MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAEFISCAL 

ARMAZÉNS GERAIS E 
DE EQUIPAMENTOS E 

5211-7/99- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos tem10s do art. 1.076 da Lei n" 10.406/2002. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital totalmente integralizado de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 11.000.000 (onze milhões) quotas de capital, no 
valor non1inal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído: 

Efncro N"OUOTAS VALOR PERCENTUAL 
HE NET PARTICIPA( ÕES LTDA 11.000.000 1 1.000.000,00 100% 
TOTAL 11.000.000 11.000.000.00 100% 

HE NET PARTICIPACOES LTDA, com 11.000.000,00 (onze milhões) quotas, perfazendo um total de 
R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) integralizado. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social: 
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Mat.~~n.3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAD]f<ntcde 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ n°07.146.090/0001-72 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA- SCM; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ATIVIDADE DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS; SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMULTADA - STFC; OPERADORAS DE 
TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

6110-8/03 -Serviços de comunicação multimídia- sem. 
4221-9/05 -Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
6110-8/01 -Serviços de telefonia fixa comutada- STFC. 
6141-8/00- Operadoras de televisão por assinatura por cabo. 
8291-1100- Atividades de cobranças e informações cadastrais. 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá pelo administrador não socto DEVANI 
FREITAS SANTOS CONJUNTAMENTE com a( o) Administrador(a) HELDER ARAUJO SOUZA pelo 
Administrador(a) não soc10 HELDER ARAUJO SOUZA CONJUNTAMENTE com a(o) 
Adtninistrador(a) DEV ANI FREITAS SANTOS cotn os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade~ autorizado o uso do nome empresarial~ vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore~ cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTil\1A. Ao término de cada exerci cio social, em 3 1 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 1 o Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIECIA[)'E11100•1 Co,,rrot~ 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ n°07.146.090/0001-72 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades cmn os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mes1no procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
sócios, com observância da Lei n° I 0.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato é o de CACULÉ/BA. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina este instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CACULÉ/BA, 27 de maio de 2025. 

HE NET PARTICIPACOES L TDA 
Representado por: HELDER ARAUJO SOUZA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAD:ijjntcon''"''''" 
HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 

CNPJ n"07.146.090/0001-72 

HE NET PARTICIPACOES L TOA 
Representado por: DEVANI FREITAS SANTOS 

DEV ANI FREITAS SANTOS (ADMINISTRADOR) 

HELDER ARAUJO SOUZA (ADMINISTRADOR) 
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''Procuração Púbiica.que fazem: 

LTDA,HE-NET Manutenção e Serviço:s.Dig~taisLT:DA;;~H:E:"l%:r.:1}ílêcéiJ''I1Íll9ici~çõesL1 

~~NET Serviços de Te<cnctlo!:Iad.alnJfQr:~aç!i!;pr~,.\:\;fi;~J~'f.:siií)l{çÓ·~--~;/IJ\lgtleis 

Saibam quantos este público instrumerÍtod. éJtf91:)lra,(:âi();Jíi{e;~-qÍi~jió ~l(a19 .• (Í>lfr2iEri!OV'E9; 

mês de FEVEREIR.O, an() de 2025 . (])OIS .MIL 

localizado na RUARITAFERNANDES,N•-2], saía UA;;~a,t~f!ll):j•Ig 

) de. CACULÊ - BAHÍA, Comarca de igt{a! n .. m.n. e .doJ:I~!lí:di;f:PJ!:.B.~t!:\~';:íi~st<~ S~rvi~ N1:iful~â!, da · · 

Tabeliã Amanda Poliana Ferreira Nunes,·· p~te ri1illlilqi(áÍ~~ :;~<ill)f-Fló.élti!\U~S · 

Autorizada, compareceu como .Ql[l:O:B!iANJI:ES:.lt~lli:m;i(j:!uJ~:cl~f;U~ü;+JSÉ~a!Cí!SS 

157211087686227, data-do 

regtJ!ar, conforme Certidão silJrrpl~C·açllt.n'' 2:l42:4;~~~C!;j:!!!i1t!(jalJltll3, JiJCJÉB. 
I . 

fevereiro de 2025, 



declarado, .e 3) DE-NET PARTICIPACÕES LIDA, sociedade empresária limitada, inscrita, no · '' -._· ',--·-' _-:- -- ,' -_. - - - ''-''"<" ~- ,- ,_, --._ ~:'>' - - - .,, 
CNPJ sob o-n• 37.859;902/0001-98, NIREnó' 29204758984, constituída em 27/07/2020, Registro 

.sob o n·· 98581139, protocolo sob o n• 246953748 de 1111212024, chancela sob o n• 

151~5!)621853459, data da última atualiZação 12/12/2024, conforme consulta a JUCEB -Bahia; 

~ lS de, fevereiro de 2025, com sede na Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, n• 44, Bairro . 

Copacabana, na Cidade de Caculé, Estado da Bahia, CEP: 46.300-000; endereço eletrônico: \ 

contabilidade@henet.com.br, neste ato representada por seus representantes legais conforme 

·previsã0.nó Contrato ·social apresentado: HELDER ARAUJ'O SOUZA. CPF: 024.2§3.725-67, 

e DEVANI FREITAS SANTOS, CPF: 603.443.505-68, acima qualificados. ID A firma 
• I . 

comerciaFDE-NET MANI!TENCAO E SERVICOS DIGITAIS LIDA, sociedadé empresária 

limitada, insérita no CNPJ sob o n• 38.122.732/0001-27, NIRE n° 29204774629, c~nstituída em 

15/08/2007, certifico Registro sob o n• 98458727 em 1110112024, protocolo sob o n• 240875486 
'. •' -" -? ' ' 

. .h. 11/01.12024, chancela sob o n• 125763974644040, data do último arquivamento: 11/01/2024 

sob o nó 98458727; empresa regular, ~onforme Certidão simpllflcada n• 224248855, emitida pela 

JlJC.EB Bahia em 13 ·de fevereiro de 2025, <cuja autenticidade pode ser;,i,Vét-ificada em · 
:- ·. ··.·•· ·. . .· . . . . . . . . · . · . ,:;·'i'i·Y~!''· . · 
btq:rUregin juceb ba IWJI br!autentjcaçaodocumentos/ ayteiJtjcacao.aspx, com;.sêl:Je,•ria Rua Dr. 

• .- . - - - · - -. __ . -- :c.·-:·-i·--·.,J-:,;_->.>i·,,_,>:·,-:,;c.:; 

Arlim;lg. Alves Pereira, n• 44, Bairro Copacabana, na Cidade de _,Çacúi~'l-t;_J3~iá, CEP: 
-~v,--

i 
{ 

46.300-000; çndereço ele)!9nico: não declarado, neste ato representa~,~~~~-~fUS representantes . 

.legais confo~e\ previsão no Contrato Social apresentado: 1) HE~~~ ~~J'Ó SOUZA, 

CP~024.263.725-67. 2l.DEVANI FREITAS SANTOS. CPF- 603.443.$05~68. e 3) BE-NET 

PARTICIPACÕES LWA CNPJ' 37.859.902/0001-98, acima qualificados. Ill) A firma 

comercial HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LIDA, sociedade empresária limitada, inscrità . 

no CNPJ sob o n~ 07.146.o9ot6Ôól-?.2, NIRE no 29204773843, constituída em I 0/11/2004, .· L 

certi.ficoRegistro sob O. .rio 9SS39266 em 01108/2024, protocolo sob o n° 248170287 de 

31107/2024, chancela sob o n• 80198436813895, data dp último arquivamento: 01/08/2024 sob o 

n~-98539266, empr<O;a regular; conforme Certidão shnplificada n• 259490717, emitida pela 

JUCEB Bahia em 13. dê fevereiro de 2025, cuja autenticidade pode ser verificada em . 
,_ _-' -- -', -.-,. ' - ,' '-- - --·, 

.i • 
·~ -

,.\ · iJlttó:l/regin)Úceb.ba: gov.brl autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx, com sede na Rua Dr. 

r )' Arli~do AÍves Pereira, .n• 44, Bairro Copacabana, na Cidade de Caculé, Estado da Bahia, CEP: 
' - ',' - -.' - - -, -

46,30Q,ÓQO;,endereço eletrônic9: cóntabilidade@henet.com.br, neste ato representada Jlorseus. . ..• 

l"épre~~~tai1t~i·leg~ conform~ previsãÓ no Contrato Social apresentado: 1) HELDER ARAUJ'O 

sofrz~ ~p~ 02~.2~~-725-67. 2) DEVANIFREITAS SANTOS, CPF 603.443.505~8. e 9Y .. 
• • ·~ .§> • 

/ .. ·~· ~'go"'J\/'" 
' • ' I '' ~· ' o ;;-•; ~- <"I' 

· ·· ,· · Livro 93 N'Tenno 17541 Folha133v/135 •• ~ · 
TABEUONATO OE NOTAS COM RJNÇÃO DE PROTESTO DE CACULE 1 Q;· 

RUA SANTOS DUMONT. 101, CENTRO, CACUl.Ei·BA. CEP: 46.3QO.OOO, FONE: {77)98132-6782, email tabnctasprotastoscacule@gmall,com ~ , 
••. . 

1 
Oficia~ayrabel~(a):AMANDAPOLIANAFERREJRA~UNES " ·::.._~J;:;~. ) 

:,. _.:. 
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u .. !:o lolcma~l<>l!nl 
cl~ f/otmad" LIIUIIIJ 

29204774645, constitúída.em 

protOcolo . sob o n° .249105365 de I Q !filA "'mw ~:é~j:i}líifé.élá;so:ti o:.n~ 
último arq'!iv:amentÓ: 19/04/2024 sób 

· siinplificada n• · 259490504, el11itida. pela. JUISEJ:J}~â!iiâ:::,fííh; 

autenticidade pode ser 

documentos/autentjcacâo:aspx, wm sede naP. [vê:rij~~a.M:aíJ,tíéJ~íiéJi)ê; 

na Cidade 1k Caculé -, Bahia, CE•P:\;46.3010-000;~ elitd~Ji~ÇJ:>,:~li:írônj:é.ó.::)iii;J 

representada por seus reptres:ent:arit:éslegais:éoilfoirfuil lri'éYi sãtí ~tf;c;;:llntf.áFt?:~,Mlâ)::alJ:l~t:~€Jitalió:1I 

qualificados. 

EO!!IfAMENTOS 

38.122.732/0001-27, NIRE no 29:!047</I>~S-~Çc:ciruif.Íttlfdíl~-êi~;f:7tó~(iiO~Ôr; goírllifrb~i ~ig{s:if9 
n• 98548029 .em 22/08/2024, protocolil 

198137425877836, datll do ultimo arqlirlValÍIÍeJGtóo t~~~f~Q~~?.-j:§J?;:<) 

regular, conforme Cé!'tidão siinplifiéÍlda 11": 2~9490,í\315;;,~illitl.(4f;~t~<rt:J9í:'j3·]3llhf~ 

fevereiro de Í025, · · cuja · 

ArÜndq AJ.ves Pereiia, n" 4!1, Baiiro Copaéab&ilâ, -mt:;Çi!Jafll!l::ci5:;Ç.áçi-!l~; E.stiJ:do 

46:300-000; endereço eletrônico: 

em 

RÍla Dr; 

representantes legais· conforme previsão noC!>ntrat<o.S:jfçi~â,~r~~9~tado: ,ll.I!!~!ll!R.A!M.!J.J[.Q 

partes reconhecidas 
·-'~--·- ",' ~---< -'/ -_·- _( "'' - _-· 

verdâdéir_ô ·so1nís' penas da_.·· . . 
.I ,. 

cuja a capacidade e jdí:ntific:açiioreconlileç:à 1: dou fe; 

O~torga!]Íes; me foi dito que nomeifun é coris:tintênn !ieÚts;![ljJJ2Qj~tAJ~~~~;tL[R;M~* 
TAbEU WU:LIÀM Í'·EREIRA VIEmA.J viAlliTIN§: RC,Ií;;E[A-;:.Iír~~I!Çirg(.:ín,âiiof," êasacló,. 

analis~ de sistemas, portador do RÓ n• . 
0()9;705.155-10, residente e 

na Cidade . de Cacul~t - ~~f/. > 
..,-' 
·r 

.' .·· ,.r 
~u, 7 



\'V'(f\'IICN!JtiA,U!Hi.l:ltt 

SERVIÇOS DE 

A INTERNET,, LT])A; HE-NET SERVIÇOS E ALUGUEIS DJ;" 

EQUIPAMENTOS LTDA; HE-NET MAlW'fENÇÃO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA; " 

HE-NET TELECOMUNICAÇÃO LTDA E.HE-NET SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, LTDA, especialmente para solicitar e retirar editais, apresentar proposta de 

," preços, fmmular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra- razoará, assinar 

cpntratqs,, .negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber • e" dar quitação, assinar declarações e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

apresentarproposta perante.qualquer repartição pública em geral, Federal, Estadual, Municipal e 7; · 

Aut;frqtílca, inc;lusive, n~ Instituto Nacional e ~eguridade Social- INSS; concordar, assinar ou 

ÍnlP~~ar b~lanços. patrimoniais, DREs, constiiuu- advogados com poderes " AD JUDICIA" e,, 
~ - .• ' . - . - ' . 

"AD NEGOCIA", perante qualquer foro, audiência ou tribunal, em Juízo ou fora dele, podendo 
' . . - ' 

p~ ~to finnar termo~ e compromissos, acordar, discordar, transigir, !lesis*' P.ropor e variar 

&çõ~s.~ê:recursos, recebc:;r fitaçõl'S,.notificações, requerer, retirar, ass~ar e apreseJ).tardocumentos, " 

aleg!li , ê prestar declârações, , informações, , mover açõe~; judiciais, apresentar provas, .· ' ' - . ' ---
requerimentos e demais pap~is; propor ~isquer negócios a serem realizados,~CI~:ndo o dito 

procurador assinar, solicitar, requerer novo documento de autorização p~~",~ferência de 

propriedade de veículos ATPV, podendo assinar na transferência dos veí~~\ó~;J~ri(c?nomes das 

- Empresas: 0utorgantes,, e proceder ao que ,for necessário para, requí~i~0~§yo dociÊu.,nto para 

transferência do veículo, e representar perante qllalquer cartório d~ nq~s(··~~~~~(.);;?ojDETRAN­
)3ahi!l, em qualquer localidade; po~ndo para ,tantO dito procurado~; recorrer, r;querer O que 

' . - . ,- . ,- ' . -. 
n~9essário for, passa(,~(:ibos e dar quitação, prestar declarações, informações de qualquer , 

naturez~, preencher . e assinar .. formulários, extnrlt. gnias, · assinar em autorização, representá-las 
' ' ' -·- - -- .· -

, .. perante I.}Ualquer Repartiçõçs. I'úblícas êm geral, Federal, Estadual, Municipal e Autárquica, aí 
. ,• . ' ' - ' - - . _} 

. r~querendo e assinando tusi<>:qi.}Ue fQ~ preciso, evfim, praticar todo e qualquer atO _embora não 

egpesific1J.do, desde ljÓe para.~·finalida.de supra, o que dará os outorgantes por poro flilÍle e 1 
v~oso como . se por éÍe.f:orafeitq, Osdados e o nome do Outorgado, para elaboração do presente 

---- -· ' _/_· ~--- __ -.-- - ._---- _: ___ :_ ,' -~:' - .· --_" --_ .- .-'. 

mandato Jorànt.foPJ.e,cidos p~l!l~ óutorgantes que se responsabilizará. pelos mesmos, isentando 

. :es!e-:'[aqelion;to':d~:.dbrreçãc) \le errqs advindos. Dispensadas as testemunhas insti1,l~entárias de 
r·---~\f·'.··":,r' ':;>--'>' --.-.-;:<.-" '. -___ .- .. ----.-~.-·-, - :- ,' .· 
., 'ácorclo sa!!Ja lei n:0/69~2 de 06.1L8l. pm CU!Jlprimento ao art. 320-F do Provimento n° 

.149/~1).2~,:- elo :GorlseJho.:~acioÍla) de Justiça· foi emitido, nesta dat!l, relatório de cons.ulta de. ·. · 
-· . ' ,,·# ' " - -· ·, ' .- - - ,· ' ' 

indis_êo11j!"l)liclade ;pelo·· site. ·· http://www.indisponibilidade.onr.org.br,", CNPJ. pesquisado 

, 29:~2i~t6/0~01,_76 de HÊ:NET SERVICOS DE CONEXAO A INTERNET LTDA 
<·~: t r :~ ,. ' 
f ' .,, . .- • !..;: 

i Livro 93 W fenno 17541 Folha 134v/t3s -·:;'"'· ~::;~~':~~ __ ,', • .,,."', 
TABELIONATO DENOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO DE CACUL.E ~~ . ~.' ;-

RUA $ANTOS DUMONT,_1Df, CENTRO, CACULE...sA, CEP: 48.300-000, FONE: (77)98132~78.2, emaU: tabnotllspf9lesloscacuk!@gma11.c:om • •::\·'• ,-~<'- f 
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) N>:~t~n~~" UtlnB 

HASH: 72ukg3cxkd; 

TELECOMUNICACOES LTDA 

fdisponib~dade HASH: pcgsj83gef, cr~;~,J:~~'l!Íill_àqo;)~7,164J.;B!O/j){!O~l,;~rs_~d~ .~~~1\IE:T 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INJ~O~U\1.1\Ci\OL'J:l[)~:(JII!(.~E-'T]i::n~ '<Játà ;f'lfCi2/20:2~ 

às 07:50:05, Relatório de 

38.122.732/0001-27 de HE-NET SERviÇOS.· ~Ít:UíifÚJl~J:&·.:p)i}E_ÇI:PJlr~~~l~:f~;J~··LTD.J\:. 
(HE NET) na data 19/02/2025 às 07:53:30,.·!· téliítóiió<~éJridispó>riib>i!i(jláil!rB::t\&H.t.YI?.'{sl).,qp~cbw·, ·e.· 

,.,-,, 

com resultados negativos. Declara ·áiÍlda.os outorJ!ia.Jjtfes(çs:WéÍ!J:éj<~Iíf,éí(<:laítéspgíisá.biliidà·de civil . ::: · 

que é permitido delegar .. !mit!:!l:!lli:!!Í!LY!Ílliio-JlQ!Ulti~~l)i!riíí~:;~~!iDJw~!lyj$~s~MJ:Jmi~·· .· 
erros. omissões e direitos de terceiros. As I· >arces.esmo. cil!~~···epjnc:ot<ies 

dados pela LGPD ~ Lei 13 709. de 2018; e. slli)IJiel:!:;seus li!ídós1~.s:ío.~is :V'olti!ntaríw:n!'rl.ttl; 

os1 dados que serão fornecidos aos sistémas de all.imeít1faÇã9•:;.(j1Jiji~!Ító.ría)cOlÍ1Ó. Çl~N:SB.'Ce •. 

similares, por imposição normativa e legal; ê; 

registrais, poderá ser fornecida certidão •desta.p. >ro•t.,ur~iíii:•á,:.O~~il'o~;: 
cientificados quj: tem o prazo de J.ll...!ti:Íil~Ld~.:DJWÚÍli§ÍJmJifi:íilifu_l!rí!; 

366 d,o Código de Normas do Extrájudicial doT:ÍIMê'-I't<>viía)énid~l~92(}2.~i;'s,éni:lo.tldv·~rtidos de 

que a ausênciá de assinátura neste prazo, sení'é.etfifi.cagápó{é~ta, Jllbf:liã.·é;imfaliidao ato, eql!e 

talfato não implica em devolução d~ . . . eu Raiane Ke!J~ 

Rodrigues- Escrevente Autorizada, lavrei, li e~11 "~'ó:Jl~â1~'p':in~~-~!i;.iriÍprimireste instrumento. 
, . . . . . . 

Procuração lavrada conforme: den9_vémbr() de 1979, que· 

dispõe sçbre a Orga~ização Ju.tljciilji'já;.c!ó;El!.l'ad;o0dl!i)3,ájt!a;,.:!egul!!Íl:ÍerttacjápelÓ,Provim~nto 15 de: 

2023, de 12 de sefembro 

Interior, e Provimento . 

EJ~r~Vefif~:· Ã~nZada,, . ...·: i>suJ>.licr<•vó;ovdo~· .. fé,,,"'~·rit:;p41,lic:,ó· e/raso. ~ájrá .égí•.f,eí;ênc;i~ :de 

autçnticidàde deste doEfun~ntó ·.ac 3es1;e .. ·~' 
QR, .. Code impresso no ÔOC\lffieÍJ.to. ID~Wd!~IEJ~~::Ê:íp,~>1JIÍ1}~:ntc)~;.~~5,~i8:~ ·)'aX:â • ••••u• 

R$~S,Q4 FECOM R$14,98 .Def. Pú6Íica~'ll·t,•tc• r)(t: lt~2,:Jf8)~'1Plª~·;~f;1:3~)~a1éor 'J;'otál 

J,>ago: R$ 
1 
113,52 (centO e trezé reais ec.i inq1~en,ta:> e; 

Doçl)mentb cte' ArrecadàÇão Judicial e E.xtrajudici~Í D'Wi ~~~ §é!:zQI)2JQ:{tí(íl)7. }'r'ót.O~(c!o45~12.;. : 

Verdade. Doufé. Caculé- Bahia, 19 de fevereiróde · ~ · · ·.> .. rr··,.-;::.: ·· ;· ~;·' 

. . . Úvr~ 93:~;Í'eníuiP54lFolhâtiili3:S "··~· ·~. ~-'',·~--~ ... ·.· .. '* .... · ... · .. ·.• TABELIOI:IATOOENOTASCOMFUNbÃ00Eefl..9I.E;STO.QE_(fâÇI)V~- •. . /_-· • ... - .·_·_. -. --.' .- :v 
_RUA SANTOS DU~ONT, 101,p~N"J'AI!, f!.l.lliliei!A, I!U:~;f6RIR(~:If&\id~iu:ttaspro_iesioãcacule@gmali.com .-·--_. ·: ·:· ~~-- -. ~.:- - .,r: •;': 

· ' OflclaJ(a}IT~bellll_(o):AMA,N[).A_PqLI_~SE~RJ?.IRA!"Ut-!ES, -·· - · ." ,. >" -- · ' • 



~ol.égio 
fí_ Notmial da 

'Brasil · ~ 
§íB!J.J iA+*IY 
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HE:-NJ«:fSEl~VJICCIS DE CONEXÃO A INTERNET LTDA 

HE~)IJET MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA 

HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

HE-NET SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

.· .. ·. ~E"NET SERV;JÇOS E ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS L'fDA 

. :QE-NET PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ 37.859.902/0001-98 

.. ' . ~- ' 

i . 

. . Assina: HELDER ARAUJO SOUZA- CPF 024,263.725-67 

HE-NET SERVIÇOS DE CONEXÃO.A IN~RNET LTDA 

HE"NET. MANUTENÇÃO ESERVIÇOSDIGITAIS LTDA 

HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA : 

HE-NET SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA?' \ i';; 

. HE-NET SERVIÇOS E ALUGUE~ DE EQUIPAMEN:TO~t~ri~;i 
HE-NETPARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ 37.8?9·~~~~~~~~~98 f .. 

Assina:.DEVANI FREITAS SANTOS, CPF- 603.4<J~;sgs'-68y;0,~. ,j· 

Tn1>~~~9~4-'i*~~i,,, 
-_Ato Notarial ou de Registro 

'0637AB2191631 
MRC3FFJM3S 

. 'baS\'s~~}âtitencidade 

;; ~r·.~, < 
' -- ··· "',- ·· __ Livro 93 N" Termo 17541 Folha 135v/13S ··" · 

. . TABELIONATO DE NOTAS COM Fj.JNÇÃO DE PROTESTO DE CACULE 

. -

. RUA SANTOS OJ.IMOflfT,101, CENTRO, CACUt.E-BA, CEP:46.300.00D, FONE: (77)98132~782, emaQ: tabnolasP{lltestoscacu!a@gma!t.com /'_.., 
Oliclal(aYfabelll(o): M.tANDA POLIANA FERREIRA NUNES ' 

PATRIMÔNIO CULTURAL E ECOLÓGICO DA HUMANIDADE 057234 

I 
\ 

.;-, .. 



04/03/2026, 15:13 about:blank 

·'•" 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
07.146.090/0001-72 07/12/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
HE"NET TELECOMUNICACOES LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HENET 
I I PORTE 

DEMAIS I 
I ~l_JDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONUMICA PRINCIPAL 

61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia- SCM I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
42.21-9-05- Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-01 -Serviços de telefonia fixa comutada- STFC 
61.41-8-00- Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-99- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
82.91-1-00 ~Atividades de cobranças e informações cadastrais 

I ~C?~IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
, R DR ARLINDO ALVES PEREIRA I I ~~MERO I 

l ~OMPLEMENTO 
I 

I CEP 
' 46.300-000 I 

l BAIRRO!OISTRITO 
COPACABANA I 

I MUNiciPIO 
CACULE I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTABILIDADE@HENET.COM.BR I I TELEFONE 

' (77) 81 05-2485 

***** 
I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL {EFR) 

[ SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0410312026 às 15:12:59 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

I 

I 
I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 I 

I 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I 

Página: 111 

" ' 
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Consulta ao Cadastro 14/10/2021 09:51 

QPI TRIBUTOS ' CONSULTAS ; CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 
M. ~ "'Ires llva Ar: 
ht~t. o:u 381-3 

Dados da empresa 

Identificação 

Agente de ntratação 
( 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 Inscrição Estadual: 065.238.504 NO 

Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SERTÃO PRODUTIVO 

Endereço 

Logradouro: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Número: 44 

Bairro/Distrito: COPACABANA 

Município: CACULE 

Complemento: :A 

CEP: 46300-000 

UF: BA 

Telefone: (77) 81052485 

Referência: PROXIMO AO POSTO RADAR 

E-mail: analistacontabil.henet@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementaras 

Data de Inclusão do Contribuinte: 03/01/2005 

Atividade Econômica Principal: 

6110803 -Serviços de comunicação multimídia - SCM 

Atividade Econômica Secundária 

4221905- Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4751201 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

6110801 -Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

6141800- Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

8291100- Atividades de cobranças e informações cadastrais 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Referência: PRAÇA DO FORUM 

Bairro: COPACABANA 

Município: CACULE 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: PEDRO HENRIQUE SILVA PINHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Informações do Contador 

CRC: 43116 -BA 

CRC: 

Endereço: AVENIDA ARTHUR CASTILHO CASA CASA CASA 

Número: 181 

Referenda: 

https://www.sefaz.ba.gov.br 

Bairro: CENTRO Município: CACULE 

CEP: 46300000 

Complemento: :A 

Número: 44 

CEP:46300000 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

1/2 
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14/1012021 09:51 Consulta ao Cadastro 

Telefone: (77) 81374782 Celular: O Fax: O E-maU: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 14/10/2021 

https://WNW.sefaz.ba.gov.br 212 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
RUA RUI BARBOSA, 26 -CENTRO 

CACULÉ • BA • CEP: 46300-000 

Ci!lri".· fll~a Silva A 
M .09.10381-3 

Agtn de Contratação 

I v a r á 
DE LICENÇA 

PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

NDMEIRAZÃO SOCIAL 

HE NET TELECOMUNICAÇOES L TOA 

[ NOME FANTASIA 

HE NET INFORMÁTICA 

ENDEREÇO 

TRV DR. ARLINDO ALVES PEREIRA 44 COPACABANA • CACULÉ • BA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA • SCM 

í\TIVIDADE SECUNDÁRIA 

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALI2ADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
6110801 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA· STFC 
6141800 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO 
8291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

CÓDIGO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO 

CAD. ECONOMJCO CPFICNPJ 

6110803 320022 07.146.090/0001-72 

RESTRIÇOES 

DATA EMISSAO 

I 
VALIDADE 

04/02/2026 31/12~~6 

Gíc1~~ 
r;ru;l~B~~~ C PREIM~ CIPAl E CACULE 



04/03/2026, 15:16 Consulta Regularidade do Empregador 

~--v_o_lí&_'' __ ~ILI __ l_m_.p_r_íJ_n_ir __ ~ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.146.09010001-72 

HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 44 A I COPACABANA I CACULE I BA I 
46300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026 

Certificação Número: 2026021504081335459003 

Informação obtida em 04/03/2026 15:16:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cíntia AI~' '"'· "'""" 
M •. · .!.03o!-3 

P
.. . A,&t.fil de Contratação agJ.na .1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Certidão no: 13879189/2026 
Expedição: 04/03/2026, às 15:17:41 
Validade: 31/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição, 

Certifica-se que HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.146.090/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
.. -, Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES L TOA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:26:04 do dia 13/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2026. 
Código de controle da certidão: 9DE7.CFC7.6633.6044 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Emissãor~3/01./i22 09:30 

.. mu~ 1\lv 5.1 , IVak· 

Certidão Negativa de Débitos Tributários "':~~rd/c~~i!~~ão · 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20260214670 

RAZÃO SOCIAL 

HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.238.504 07.146.090/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

. ~. Emitida em 13/01/2026, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Caculé 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

RUA RUI BARBOSA, 26 

CENTRO- CACULÉ- BA CEP: 46300-000 

CNPJ: 13.676.788/0001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000058/2026.E 

Nome/Razão Social: HE NET TELECOMUNICAÇOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET INFORMÁTICA 

Inscrição Municipal: 320022 CPF/CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Endereço: TRV DR. ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 

COPACABANA CACULÉ - BA CEP: 46300-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIC[PIO. 

Observação: 

******************************************************************************************************************************************* 
******************************************************************************************************************************************* 
******************************************************************************************************************************************* 
*************************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em __ _,1_,5,_,/0"'1"-/2,_0,2,6,_ __ com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/03/2026 

~-,\Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600013046680000320022060000058202601150 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://cacule.saatri.com.br, Econômico- Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Impresso em 19/01/2026 às 16:22:38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa HE-NETTELECOMUNICAÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ nQ 07.146.090/0001-72, com sede à Rua Doutor 

Arlindo Alves Pereira,44 A, Bairro Copacabana- Caculé/Ba, presta SERVIÇOS 

DE INTERNET BANDA LARGA PARA UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA {300 Mbps/150 Mbps) e LINK DEDICADO DE DADOS 

PARA SEDE ADMINISTRATIVA (500 Mbps /500 Mbps), desde o ano de 2023, 

em conformidade com o Pregão Eletrônico 025-5/2023, Processo 

Administrativo 057-5/2023 e Contrato de Prestação de Serviço 290-5/2023. Os 

serviços apresentam pleno funcionamento e com desempenho satisfatório, 

sem registros de falhas graves ou inadimplência contratual. 

ltabuna/Ba, 30 de julho de 2025. 

Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar 
Secretária Municipal de Saúde de ltabuna 

ELIO DAVID 
NASCIMENTO 
SOUZA:90836081587 

Assinado de forma digital por ELIO 
DAVID NASCIMENTO 
SOUZA:90836081587 
Dados: 2025.07.30 17:47:45 ·03'00' 

Élio David Nascimento Souza 
Coordenador Departamento de Tecnologia da Informação 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, ltabuna- BA- CEP: 45600-185 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/03/2026 15:18:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
~,. Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Coordenação de Compras e Patrimônio 

AUTENTICIDADE 

HE-NET 

07.146.090/0001-72 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Compras e Patrimôn'lo, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07 .146.090/0001·72 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 07/12/2004 

HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA I 

II

PDRTE I 
DEMAIS 

~--------------------------------------------~ 

TITUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HENET 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
61.10-8-03 .. Serviços de comunicação multimídia- SCM 

CODJGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.21-9-05 -Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-01- Serviços de telefonia fixa comutada- STFC 
61.41-8-00- Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-99- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

1s2.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOICA 

206~2- Sociedade Empresária Limitada 

I 

I 

ll_O_G_R_Ao_o_u_R_o ________________ __,ll~u4·MERO ll~co_M_P_lE_M_E_N_TO __________ __,I R DR ARLINDO ALVES PEREIRA . . . 

L~~-~-~_o_o_~_o_o ___ _JI L~-~A-~_;_~-~-~-~-~-~~_A _______ -JJ L~-~-~-~c-~-~-~------------__J~ ~ 
ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE I 

Lc_o_N_c_A_B_IL_ID_A_D_E~@~H_E_N_E_"_c_o_M_.B_R ______________ ~ L(~7~7)_B_1_os_-2_4_s_s __________________________ ~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/12/2004 
L-------------------------------------------~ 

""" ...,I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******•* 

I IDA TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -····-

I 

I 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/03/2026 às 11:23:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Emissão: 10/03/2026 !1:26 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20260214670 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.238.504 07.146.090/0001-72 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.' 918/99 EM 13/01/2026 VÁLIDA ATÉ 14/03/2026 

Página I de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

CNPJ: 07.146.090/0001-72 Inscrição Estadual: 065.238.504 NO 

Razão Social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IFEP SERVICOS 

Endereço 

Logradouro: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Número: 44 

Bairro/Distrito: COPACABANA 

Município: CACULE 

Complemento: :A 

CEP: 46300-000 

UF: BA 

Telefone: (77) 81052485 

.~~~Referência: 

E-mail: analistacontabil.henet@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 03/01/2005 

Atividade Econômica Principal: 

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

Atividade Econômica Secundária 

4221905 ~ Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4751201 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

6110801 -Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

6141800 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

8291100 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

,...--..,"Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 

Referência: PRAÇA DO FORUM 

Bairro: COPACABANA 

Município: CACULE 

Classificação CRC: Profissional CRC: 43116 -BA 

Nome: PEDRO HENRIQUE SILVA PINHO 

Responsável pela. organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA AVENIDA ARTHUR CASTILHO 

Número: 181 Bairro: CENTRO Município: CACULE 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF: BA 

Complemento: :A 

Número: 44 

CEP: 46300000 

UF: BA 



Referenda: 

Telefone: () Celular: () 

CEP:46300000 

Fax:() E-mail: LNRDJGITALCONTABILIDADE@G~~JL.COM tf:D ' 
Clrit? f>.lves diJ~a Ara'"· 

Mzt. U9.10381·3 
Ãgtntc ~e f.ootratação 

Nota: oi dado's àdnía são_ baseadas_-em Informações forneddas pelo_ contribuinte, :esta'ndo sujeitOs a posterior confirmação 
p_elo Fisco 

Data da Consulta: 10/03/2026 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA ?baixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.146.090/0001-72 
, .. -,. 

I l:ão social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

Resultado da consulta em 1 0/03/2026 11 :36:37 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

1b5 



Histórico do Empregador M.;;:, D9.1D3B1·1 
,:.Jg:mc d~ Contr;;ttl;:Bo 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.146.090/0001-72 

Razão social: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

07/03/2026 

'"""r.í2t2026 
-· ••• --- -~- ?~ 

27/01/2026 

08/01/2026 

20/12/2025 

01/12/2025 

12/11/2025 
-- -~- "'w ---· ---- -~- -~--- --~---------

23/10/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102312591335459009 

04/10/2025 a 02/11/2025 2025100423551335459075 

14/09/2025 .14/09/2025 a 13/10/2025 

26/08/2025 : 26/08/2025 a 24/09/2025 '2025082606011335459020 

07/08/2025 07/08/2025 a 05/09/2025 2025080718231335459098 

17/07/2025 

?-'!106/2025 28/06/2025 a 2710712025 
-' .. ·---···-

()~/06/2025 • 09/06/2025 a 08/07/2025 

21/05/2025 21/05/2025 a 19/06/2025 2025052101521335459044 

02/05/2025 02/05/2025 a 31/05/2025 2025050219081335459000 

13/04/2025 13/04/2025 a 12/05/2025 2025041301451335459042 

25/03/2025 
. _,. -----~-- .__, __ ., 

06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 

15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 

27/01/2025 

08/01/2025 

20/12/2024 
--- ,_ -- ~~""'"' .. --···-· -~--

01/12/2024 
·-- ---··~·- ---·"'·-•"•'"' -- --·- .. 

12/11/2024 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 [2024100501261335459061 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/1 0/2024 ;2024091619001335459009 
- " - ----·-·--·- ---

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082808011335459063 4hfô 
nr. Jn.n. tr.nr. A ,.. .... lnn ,,....,..,...A - ,.....,.,,... .... I.-.. r.. r. A ........ ,... .............. ,.. .............. ~ ........ ~ .. ~,... ............. 



21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072101401335459082 

···~···~··;···~···:······;·~-·~·-~···: ··~·········-~················· .. ~~;~:;~~~: :~ ... ~·-;~ .. ; ... ; .. ~····~·····~·····:·· ······· ........ '~····~···~···:···~··:···~·-~···~····~···~·:···~····:····:··::~~~~} ...• t~r.~?t~~:~i~~ir.~~·" 
25/05/2024 . 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501171335459069 ;g:\\ICGlOOtc:t,;ao 

·2024050601331793523440 

2024041704333905232120 
.................... 

2024032901014426216202 

Resultado da consulta em 10/03/2026 11 :36:37 



C IXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.146.09010001-72 

HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 

RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA 44 A I COPACABANA I CACULE I BA I 
46300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07 /03/2026 a 05/04/2026 

Certificação Número: 2026030717081335459035 

Informação obtida em 10/03/2026 11:36:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

~-~-,ua Ar;;,_ , 
f~;,.t, G9JD 1·3 

,;~Ç(:,.;tc /,2 C:n ,tratzção 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 
Certidão no: 13879189/2026 
Expedição: 04/03/2026, às 15:17:41 
Validade: 31/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.146.090/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO I,MPORTANTE 

,~. Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



.Receita Federal 

Serviços da Receita Federal 

Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
CNPJ 

07.146.090/0001-72 
Período 

10/03/2025 a 10/03/2026 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ; Tip? ~ Data - Hora de Emissão ; 

F2Cl.14BB.45C3.F2D3 Positiva com efeitos de negativa 05/03/2026 -17:16:51 

~. 7D2F.AC1D.DD84.4AE2 · PoSitiva com efeitos de negativa 13/02/2026 -14:26:53 

FBA4.CA99A207.C281 Positiva com efeitos de negativa 09/02/2026 -11:26:23 

A769.DB7C.3FC7.0AF5 Positiva com efeitos de negativa 23/01/2026 - 10:45:02 

7419.7FE7.10F5.BBA9 Positiva com efeitos de negativa 15/01/2026 - 18:13:05 

Exibir: 5 v 1-5 de 18 itens 

1111 o. 

Data de Validade ~ 

01/09/2026 

12/08/2026 

08/08/2026 

22/07/2026 

14/07/2026 

Entrar com l):rubt 

f\W!YS ~ua Ar~. 
Me::. n?J.íBB1.·3 

l1W:il~C il€ 0:mt.-ata;ãn 

Situação; 

Vátída 

VáUda 

Válida 

Válida 

Válida 

Pâgina: 1 v > 

Expirada: A data de validade da ce~idão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 
válidos. 

Vãlida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~Voltar 1l Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

-..,, 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:02 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2026. 
Código de controle.da certidão: A769.DB7C.3FC7.DAF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Sua sessão expira em: 29m55s 

o Prefeitura Municipal de Caculé 
SECRETARIÁ DE FINANÇAS 
SERVIÇOS ON-!-INE 

> Solicitar HabilitaÇãO 

Impressão de ~a~a~_ 

>Imprimir 

ISS Estimativa 

> Emitir ISS Estimativa 

Parcelamentos (2° Via) 

>Emitir 

Certidão de Débitos 

>EmlUr 

>Verificar Autenticidade 

Informações_ 

>Sobre 

>Manuais 

> Fale Conosco 

Prefeitura Municipal de Caculê 
Telefone: (77) 3455-1412_ 

Verificação de Autenticidade de certidão para Empresas 

Informe os dados para Verificação de Autenticidade-------------., 

Código de Controle 

19500013046680000320022060000058202601150 Verificar 

CPF /CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Inscrição Municipal: 320022 

Número: 000058/2026.E 

Data de Emissão: 15/01/2026 

Data de Validade: 16/03/2026 

Código de Controle: 9600013046680000320022060000058202601150 

SAATRI Sistema de Auto Atendimento Tributário© al:i!m 
ÁDSIS..Af'P02. 26.01.01.00 [4$441 Cornpatllharnenlo 



Prefeitura Municipal de Caculé 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

RUA RUI BARBOSA, 26 

CENTRO- CACULÉ- BA CEP: 46300-000 

CNPJ: 13.676.788/0001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000058/2026.E 

Nome/Razão Social: HE NET TELECOMUNICAÇOES LTDA 

Nome Fantasia: HE NET INFORMÁTICA 

Inscrição Municipal: 320022 CPF/CNPJ: 07.146.090/0001-72 

Endereço: TRV DR. ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 

COPACABANA CACULÉ- BA CEP: 46300-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉ:BITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É: CERTIFICADO QUE, ATÉ: A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉ:BITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

******************************************************************************************************************************************* 
******************************************************************************************************************************************* 
******************************************************************************************************************************************* 
*************************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em ~--'1"-5/'-'0'-'1"'/2.,0,_,2,_,6,_ __ com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/03/2026 

""'Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600013046680000320022060000058202601150 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://cacule.saatri.com.br, Econômico- Certidão Negativa- Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Impresso em 10/03/2026 às 11 :40:00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Coordenação de Compras e Patrimônio 

www.pmvc.ba.gov.br 
Cíntic AI~ ~ilva Araújc M~l-3 

Agente <i e Contratação 

DECLARAÇÃO DE SUBSUNÇÃO (ITEM 4 DO PARECER REFERENCIAL) 

IDENTIFICAÇÃO 

PROCESSON' 18.115/2026 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço 
especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) na modalidade link compartilhado de internet, para acesso à 

Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 
300Mbps de download e pelo menos lOOMpbs de upload, com 
autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, com 

OBJETO fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e 
roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de 
perda de pacotes menor ou igual a 2 %; Termo de Autorização para a 
prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela 
ANATEL, para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista - BA. 

VALOR ESTIMADO R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). 

UNIDADE 

REQffiSITANTE 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

Declaro para os devidos fins, que o processo em epígrafe se amolda às orientações do Parecer 

Referencial n.' 002/2025 expedido pela Procuradoria Geral do Município de Vitória da Conquista, 

publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista (https:/!dom.pmvc.ba.gov.br/), 18, 

Edição n' 3.950 de 14 de abril de 2025. 

Compra Direta 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

, 09 de março de 2026. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Cíntia Alv rm ilva Araúj· Ma~BI·3 
Agente de Contratação 

Ata de Deliberação referente ao procedimento da 
Dispensa de Licitação por meio do Edital de Compra 
Direta n." 006/2026, referente contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviço especializado e 
continuado de Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) na modalidade link compartilhado de internet, 
para acesso à Internet Banda Larga por meio de 
Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de 
download e pelo menos lOOMpbs de upload, com 
autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip 
público fixo, com fornecimento de roteador para 
autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi 
AC; Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa 
de perda de pacotes menor ou igual a 2%; Termo de 
Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, para 
atender as demandas de alguns equipamentos ligados à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, junto à 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA. 

Ao nono dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, n.0 253, Centro, foi realizada análise da Licitação do Edital 
de Compra Direta n." 006/2026, procedimento administrativo cujo resumo do Edital foi publicado no 
Diário Oficial do Município, ano 19, Edição n.0 4.175, página 5, de 03 de março de 2026. Iniciados os 
trabalhos, a Agente de Contratação informa que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis para o envio da 
documentação e proposta de menor valor, observou-se que não houve licitante interessado em cobrir a 
proposta de menor valor. No entanto, a empresa HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, enviou 
proposta cobrindo o próprio valor apresentado no ato das cotações, no valor de R$ 23.750,00 (vinte e três 
mil, setecentos e cinquenta reais). Em atenção aos princípios da economicidade e interesse público, foi 

·-·. acatado o novo valor enviado. Diante do exposto, DELIBERA por dar continuidade aos trâmites processuais 
e encaminhar o processo para que seja prosseguido. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a 
tratar eu, Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - B 

Cintia A 
Agen 

de março de 2026. 



Editar Diário Oficial 
Cíntia. Alves da a\) a Araú; .1 

Pesquisar por... Mat. 09.1°~3 _ O. 
Ag~:ntc a e Contr2taçao 

Data de Publicação 

11!03/2026 

Publicado 

Não 

Edição 

4182 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios) 

Dispensa ( 1 ) 

Título Órgão 

ATA DE Secretaria 
DELIBERAÇÃO Municipal de 

COMPRA Desenvolvimento 
DIRETAN.' Social 

006/2026 

-·, 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3415/assunto/criar) 

Criado 

Telefone por 

77 Cintia 

98822- Alves Da 

8371 Silva 

Araújo-

10/03/2026 

09:02:57 

Modificado 

por 

Cintia 

Alves Da 

Silva 

Araújo-

10/03/2026 

09:02:57 

11' (https:/ /dom. pmvc.ba.gov .br /painel/di a rio s/341 S/ assunto/edita r /1 563 64) 

[!] 
t 



Ata de Deliberação referente ao procedimento da Dispensa de Licitação por meio do Edital de 
Compra Direta n.o 006/2026, referente contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviço especializado e continuado de Serviço de Comunicação Multimídia {SCM) na 
modalidade link compartilhado de internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de 
Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de download e pelo menos lOOMpbs de upload, 
com autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, com fornecimento de 
roteador para autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real 
mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2%; Termo de Autorização 
para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, para 
~~'lder as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal de 
~>,senvolvimento Social, .junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- BA. 

Ao nono dia do mês de mC!rço do ano de dois mil e vinte e seis, às 9h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, n.0 253, Centro, foi realizada análise da Licitação 
do Edital de Compra Direta n.o 006/2026, procedimento administrativo cujo resumo do Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 19, Edição n.0 4.175, página 5, de 03 de março de 2026. 
Iniciados os trabalhos, a Agente de Contratação informa que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para o envio da documentação e proposta de menor valor, observou-se que não houve licitante 
interessado em cobrir a proposta de menor valor. No entanto, a empresa HE-NET 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, enviou proposta cobrindo o próprio valor apresentado no ato das 
cotações, no valor de R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). Em atenção aos 
princípios da economicidade e interesse público, foi acatado o novo valor enviado. Diante do exposto, 
DELIBERA por dar continuidade aos trâmites processuais e encaminhar o processo para que seja 
prosseguido. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Cintia Alves da Silva 
Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 09 de março de 2026. 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

E>Cl!RATO-.Ô.I$P:EI\ISA>DE •. LICITAÇÃON~ 005/2Q26 ., FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 627/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR. CONTRATADO: C.A. HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ n° 26.457.348/0001-04. VALOR TOTAL R$ 509.600,00 (quinhentos e nove mil e 
seiscentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, VIII, da Lei 14.133/2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; RATIFICAÇÃO: 10 de março de 2026 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Ceres Neide Almeida Costa 

Diretora Geral. 

d b b . 926-8 om.pmvc. a.gov. r EquipedeApoio 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200~212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br ht 

Cín!ie Alv •s ' Silva Araúj,) 
Central Estratégica de Compras Públicas Ma . ' 81·? 

tlgcntc de f..ontratação 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA DIRETA- SEMGI 

Processo n" 18.105/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço especializado e continuado 
de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado de intemet, para 
acesso à Intemet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Óptica na velocidade de 300Mbps de download e 
pelo menos I OOMpbs de upload, com autenticação via protocolo PPPoE com entrega de ip público fixo, 
com fomecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 750GR3 lite) e roteador Wifi AC; 
Disponibilidade real mínima de 99,5% (SLA); Taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2%; Termo de 
Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, 
para atender as demandas de alguns equipamentos ligados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da 
Contratação. CONTRATADA: HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ N." 
07.146.090/0001-72. VALOR TOTAL: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 10 de março de 2026. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar 
Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI. 
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Processo no 18.105/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço especializado e 
continuado de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na modalidade link compartilhado de 
internet, para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra óptica na velocidade de 
300Mbps de download e pelo menos 100Mpbs de upload, com autenticação via protocolo PPPoE 
com entrega de ip público fixo, com fornecimento de roteador para autenticação (RouterBoard 
750GR3 lite) e roteador Wifi AC; Disponibilidade real mínima de 99,5o/o (SLA); Taxa de perda de 
pacotes menor ou igual a 2o/o; Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, para atender as demandas de alguns equipamentos 
ligados à Secretaria MuniCipal de Desenvolvimento Social, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
cY"'·1quista- BA, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo 111 -Termo de 
h-crerência do Edital/Especificações Gerais da Contratação. 

CONTRATADA: HE-NET TELECOMUNICAÇÕES L TDA, CNPJ N. 0 07.146.090/0001-72. 
VALOR TOTAL: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 10 de março de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI. 

1-\VIS.Q.PE .i'?l.J~.L..I.G'l-\G~C>.DOPREG~OE:I.;.ET~QNIÇO .•• ·s~p. No 
r 900.1.5/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 90015/2026 

N° Processo: 86.207/2026. 

Objeto: MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR COM PMOC. O qual 
encontra-se disponível em www.gov.br/compras, UASG 983965 ou https://www.pmvc.ba.gov.br no link 
"Processos Licitatórios". Início da sessão: 01/04/2026, às 09hOOmin, horário oficial de Brasília/ DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de Compras Públicas, (77) 3229-3326/ 98856-5228. 

Cíntia Alves da Silva Araújo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Publique-se. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 7 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIS~) 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Vitória da Conquista- BA 

) 

Relatório Razão de Contratações 
' ,,'', '. ' - ' > .,', ' ','c -' ,'' ,' . . . > .·· 

Razão Pesqu1sa de Preços N° .000030/2026 . . · .. . . . 

. .... . ., . ' ·.· 
· .. · Valores de Movimentação Valores Incidentes Para Saldo 

Data Movimentação Objeto/Histórico 
.Quantidade .... . .... Total ··~•''"-'-'- -~"' I ...• L ·-··· •.• . ·- . -· . - •u-' ~~-·-'-~' ··~~ _,,_,- -~ ' •-~'"~~--•·' •' • .... Unitário Quantidade ... ... Unitário ... ....... Total 

009/2026 O objeto da presente I" 
. · . 

27/01/2026 Pesquisa de Preços N" dispensa é a escolha da proposta 23.750,00 23.750,00 
000030/2026 mais vantajosa para a contratação 

por ... 

~ 
fJ 

Gerado por: jeane.nascimento de 1 13/03/2026 14;27 

_, .. _ ·,> 

' 
.... · .. ' 

. 

Saldo Final · • :<<"•·· 

Quantidade ...... Unitário .· ......... TotaL. 
. · . ,· .. · 

. _,· 
23.750,00 



Razão. 

Data 

27/01/2026 

4=­
ó<:::l 
\Y 

,... 
c 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIS- ) 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Vitória da Conquista - BA 

-- .. •.C. . ~- . :.' :.' ; - . . . '. 
. 

Compra D1reta N° 000030/2026 -. 
.. - • .. · .·_._ 

Movimentação Objeto/Histórico 
-----·"··- ----~ -- -- -----. ___ ;, __ ; ----- .•.... , .•. - ----- --. ---

Compra Direta N• 
009/2026 O objeto da presente 
dispensa é a escolha da proposta 

000030/2026 mais vantajosa para a contratação 
por •.• 

Gerado por: jeane.nascimento 1 de -1 

) 

Relatório Razão de Contratações 
.·· .-. 

. · . . ·._ . ,_· 
. · ···- ·._ 

.. -. 
Valores de Movimentação Valores .Incidentes Pará Saldo Saldo Final .· 

.Quantidade • .... Unitário --------- ..• .Total Quantidade _ !.ln.itt!lrio_ . __ _____ Total 9Liantict<'J_clf3. _ U.TJitári() .-·- __ ._ Total 

23.750,00 23.750,00 23.750,00 

'i3/0312026 14:49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPRA DIRETA- SEMGI 

Processo n' 18.115/2026 

Cínti? Alves ~raújo 
Mal. 09.l0381-l 

llgtntc cleContn:tação 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de 

Contratação, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a 

RETIFICAÇÃO do Extrato da Dispensa de Licitação N.' 006/2026, processo 18.115/2026 

publicada no Diário Oficial do Município, Ano 19, Edição n.' 4.183, quarta-feira, Página 04 de 

23, de 11 de março de 2026, conforme segue: onde se lê: "PROCESSO N" 18.1 05/2026", leia-se: 

"PROCESSO N" 18.115/2026". 

ontratação 



-=--DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

... · ..... ···•.AMisoo;e P.uel:.IC.,t\CÃQ, oo E~l"RA+o PA PISPI::NSAPI: 
.····t•····L.I.Gil"AÇAOciQOMBRA\QIREillABR.QQE§$0iN.C1••4BJ86~12,02,6 

Processo n° 48.863/2026 

OBJETO: Prestação de serviços para a ministração do Seminário de Inovação e Inteligência Artificial 
para o Governo, a ser realizado nos dias 14, 15, 16 e 17 de abril de 2026, com a participação de 04 
(quatro) servidores da Secretaria Municipal de Finanças, em virtude da necessidade de ampliar os 
conhecimentos de servidores do Fisco Municipal. Contratada: NEUROBOX TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA L TDA, CNPJ: 09.136.376/0001-00. 

'"'\LOR TOTAL: R$11.540,00 (onze mil, quinhentos e quarenta reais). 
t--JNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do 
Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 12 de março de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

Ri:l"IFIQA~ÃQ;Q();g~,-R~l"(:).[)A,[)ISREN$~[).1:/L..IÇITAÇÃO .·. 
QQMPR.At~IR.I::mA'Sf$1:MGI•••PR.OCI:ssQ N~ 18~11~/2026·· 

Processo no 18.115/2026 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação, 
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Extrato da 
"';spensa de Licitação N.0 006/2026, processo 18.115/2026 publicada no Diário Oficial do Município, 
,,.Jo 19, Edição n.0 4.183, quarta-feira, Página 04 de 23, de 11 de março de 2026, conforme segue: 

onde se lê: "PROCESSO N° 18.105/2026", 
leia-se: "PROCESSO N° 18.115/2026". 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

.'ik,:AMISQ%PÊ':J?~.el:.IGAQÃQi[)QI:)(l"R.AJIOEPJS.:[)ISBEI}JSADEi 
. . t.;IÇI]"AÇAQ·N~;:QQ~/2()26 BR.QQEsSQINgiP42l2,026 .~'F$\(Q . 

PROCESSO no 022/2026 - FSVC 

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Dispensa de Licitação. OBJETO: FORNECIMENTO MATERIAL 
CONTRATADA: IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 

faz publicar o extrato da 
DICO HOSPITALAR, 
ÚDE LTDA , CNPJ N° 

" 
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